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1 APRESENTAÇÃO 

A empresa MJ Engenharia apresenta o Plano Municipal de Saneamento de Harmonia, 
conforme o objeto do contrato nº 001/2013, assinado em 03 de setembro de 2013 pelo 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Caí - CISCAÍ - e a empresa contratada. A seguir é 
apresentado o objeto do referido contrato. 

...“ Do Objeto: O presente contrato tem por objeto a Elaboração dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico dos municípios do CISCAÍ, conforme estabelece a Lei Federal nº 11.445, 
de 05 de janeiro de 2007 e Lei Federal nº 12.305/2010, compreendendo: 

Abastecimento de Água: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações 
prediais e respectivos instrumentos de medição. 

Esgotamento Sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados de esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais  

Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos/Contro le de Vetores: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, 
tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário de varrição e limpeza de 
logradouros e vias públicas e recuperação de área degradada. Inclusive os resíduos da 
construção civil e de saúde . 

Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou 
retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 
pluviais drenadas nas áreas urbanas. ”... 

A relação de eixos que serão contemplados em cada um dos planos municipais de 
saneamento, conforme acordado na reunião inaugural dos trabalhos do dia 27 de setembro de 
2013, podem ser visualizados na tabela a seguir. 
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Tabela 1. Relação de Municípios e eixos a serem tra balhados no contrato nº 001/2013 

Município Água Esgoto 
Resíduos 
Sólidos 

Drenagem 
Urbana 

População  

(IBGE 2011) 

Alto Feliz X X  X 2.923 

Barão X X  X 5.767 

Brochier X X  X 4.701 

Harmonia X X  X 4.300 

Linha Nova X X  X 1.629 

Marata X X  X 2.563 

Montenegro   X X 59.812 

Pareci Novo X X  X 3.532 

Poço das Antas X X X X 2.017 

Salvador do Sul X X X X 6.826 

São José do Hortêncio X X  X 4.148 

São José do Sul X X X X 2.107 

São Pedro da Serra X X X X 3.351 

São Sebastião do Caí X X  X 22.103 

Vale Real X X  X 5.178 

Westfalia X X  X 2.793 

População Total dos Municípios 133.750 

As atividades integrantes do Plano Municipal de Saneamento dos Municípios do Consórcio 
CIS/CAÍ foram divididas em 04 produtos, que por sua vez foram divididos em 06 etapas. Todos 
os produtos e etapas que originam relatórios específicos para cada município, podem ser 
visualizados a seguir. 
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PRODUTO 1: 

Etapa 01: 

 Relatório Parcial 01 – Plano de Trabalho (constituído por 1 Tomo);  

 Relatório Parcial 02 – Plano de Mobilização Social (constituído por 1 Tomo). 

PRODUTO 2: 

Etapa 02: 

 Relatório Parcial 03: Caracterização dos municípios (constituído por 1 Tomo); 

 Relatório Parcial 04 – Diagnóstico da situação atual da prestação dos serviços de 
saneamento básico e seus impactos nas condições de vida e no ambiente natural, 
caracterização institucional da prestação dos serviços e capacidade 
econômico/financeira e de endividamento dos municípios (constituído por 1 Tomo para 
cada eixo do saneamento). 

PRODUTO 3: 

Etapa 03: 

 Relatório Parcial 05: Prognósticos e alternativas para universalização dos serviços de 
saneamento básico. Objetivos e Metas. (constituído por 1 Tomo para cada eixo do 
saneamento);  

Etapa 04: 

 Relatório Parcial 06: Concepção dos programas, projetos e ações necessárias para 
atingir os objetivos e as metas do PMSB. Definição das ações para emergência e 
contingência para os municípios. (constituído por um Tomo para cada eixo do 
saneamento) 

PRODUTO 4: 

Etapa 05: 

 Relatório Parcial 07: Mecanismos e procedimentos para o controle social. (constituído 
por 1 Tomo) 

Etapa 06: 

 Relatório Final 08: Relatório dos planos municipais  de saneamento (constituído 
por 1 Tomo para cada eixo do saneamento).  

Os 03 primeiros produtos foram entregues para avaliação da comissão de fiscalização nos 
meses de dezembro de 2013, janeiro e fevereiro de 2014; respectivamente. Além da avaliação 
técnica dessa comissão, foram realizados seminários municipais em cada um dos 16 
municípios citados na Tabela 1 durante o mês de março de 2014, e uma audiência pública 
regional no dia 08 de abril de 2014 no município de São José do Sul, garantindo-se assim a 
participação das comunidades no processo de elaboração do presente documento. A partir das 
correções, complementações e sugestões apontadas pela comissão de fiscalização e também 
pela percepção das comunidades acerca do tema, dá-se continuidade aos trabalhos com a 
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apresentação do PRODUTO 4 - Relatório Final do Plano Municipal de Saneamento Básico de 
Harmonia, que consiste em uma compilação final revisada dos demais produtos já 
apresentados. 

Este documento compreende o Tomo II do Plano Municipal de Saneamento, sendo composto 
por uma caracterização completa do município; pelo diagnóstico das estruturas e da prestação 
dos serviços de esgotamento sanitário do município; pela projeção de demandas futuras para o 
sistema de esgotamento sanitário; pela definição de objetivos, metas e ações necessárias para 
a implantação do sistema de esgotamento sanitário; pelo Programa Municipal do Esgotamento 
Sanitário; pelo estudo de viabilidade econômica; por mecanismos e ferramentas de 
acompanhamento e eficácia das ações aqui propostas; e finalmente, a minuta da Lei do Plano 
Municipal de Saneamento Básico de Harmonia. 

Ressalta-se ainda que o presente documento foi elaborado de acordo com o que estabelece o 
Termo de Referência do Edital de licitação; o Termo de Referência para Elaboração de Planos 
Municipais de Saneamento Básico do Convênio nº 1640/2012, firmado entre a Secretaria de 
Habitação do Estado - SEHABS - e o Consórcio CIS/CAÍ; o Termo de Referência para 
elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico elaborado pela FUNASA, bem como 
a Portaria FUNASA nº 118/2012; o Plano de Trabalho desenvolvido em conjunto com a 
Comissão de Fiscalização e apresentado no dia 11 de outubro de 2013; e toda a legislação 
específica sobre o tema, principalmente as leis nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007; e a lei nº 
12.305, de 02 de agosto de 2010. 
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2 METODOLOGIA 

Neste capítulo é descrita a metodologia utilizada para a elaboração do presente Plano 
Municipal de Saneamento Básico, desde as diretrizes gerais que orientam a elaboração deste 
relatório até os métodos específicos empregados em cada uma das suas etapas de 
elaboração. 

2.1  Diretrizes Gerais 

O Ministério das Cidades, através da resolução recomendada nº 75, de 02 de julho de 2009, 
estabelece em seu artigo 4º o conteúdo mínimo dos Planos de Saneamento Básico. Onde 
esses são divididos em 6 grandes etapas, denominadas:  

 Diagnóstico;  

 Objetivos e Metas;  

 Programas, Projetos e Ações; 

 Ações para Emergências e desastres; 

 Participação e Controle Social e; 

 Mecanismos e Procedimento para Avaliação Sistemática das Ações. 

O diagnóstico consolida informações sobre as condições de salubridade ambiental e dos 
serviços de saneamento básico, considerando os dados atuais e projeções como: o perfil 
populacional; o quadro epidemiológico e de saúde; os indicadores socioeconômicos e 
ambientais; o desempenho na prestação de serviços; e dados de outros setores correlatos. O 
diagnóstico contempla ainda a perspectiva da sociedade e dos prestadores de serviço e, para 
tanto, adota mecanismos de pesquisa e diálogo para garantir a integração dessas duas 
abordagens, sendo os encontros preparatórios e as audiências públicas os meios utilizados 
para elaboração de um diagnóstico participativo da perspectiva da sociedade. 

A etapa de Objetivos e Metas consiste na definição de onde o município pretende chegar, no 
que tange os seus serviços de saneamento básico, ou seja, qual a finalidade do plano de 
saneamento básico do município. Os objetivos de um Plano Municipal de Saneamento podem 
ser: a universalização dos serviços de saneamento básico, a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados, a proteção ao meio ambiente, a melhoria contínua do gerenciamento e da 
sustentabilidade dos serviços prestados, maior segurança à vida e a saúde pública, entre 
outros. Enquanto que as metas definem as etapas em que se pretende alcançar esses 
objetivos, podendo ser em curto, médio ou longo prazo. 

Já a etapa denominada Programas, Projetos e Ações, consiste no estabelecimento de 
mecanismos apropriados para o cumprimento dos objetivos e metas definidos na etapa 
anterior. Nessa etapa são definidas as ações prioritárias e seus beneficiários, bem como o 
investimento necessário para cada ação e as fontes de recursos para sua implementação. 

As ações para emergência e desastres é onde são definidas as diretrizes para elaboração dos 
planos de racionamento e atendimento de aumentos de demandas temporários, bem como 
também para compatibilização com os planos locais de contingência existentes. Essa etapa 
envolve ainda a elaboração de regras de atendimento e funcionamento operacional para 
situações críticas na prestação de serviços de saneamento, inclusive com a adoção de 
mecanismos tarifários de contingência. 
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A etapa de Participação e Controle Social, por sua vez, envolve a formulação, monitoramento e 
controle social do Programa Municipal de Saneamento, inclusive com a definição da instância 
responsável por essa regulação ou fiscalização. 

Por fim, os Mecanismos e Procedimentos para Avaliação Sistemática das Ações define o 
conteúdo mínimo dos relatórios contendo os resultados do monitoramento da implementação 
do plano, bem como a periodicidade com que esses relatórios serão elaborados. Essa etapa 
integra também o detalhamento do processo de revisão do plano a ocorrer em prazo não 
superior a 4 anos, com a previsão das etapas preliminares de avaliação e discussões públicas. 

No caso do município de Harmonia, o termo de referência para elaboração dos Planos 
Municipais de Saneamento Básico dos Municípios Integrantes do CIS/CAÍ, anexo ao contrato 
nº001/2013, estabeleceu a execução dos trabalhos em 04 diferentes produtos ao invés de 06 
diferentes etapas, conforme preconiza a resolução recomendada citada anteriormente. Porém, 
cabe ressaltar, que o mesmo atende a todas as etapas preconizadas pelo Ministério das 
Cidades, uma vez que algumas etapas se encontram unificadas em um mesmo produto do 
plano em questão. 

2.2  Levantamento de Dados 

O levantamento dos dados necessários para a elaboração do diagnóstico dos serviços de 
saneamento do município se deu, em uma primeira etapa, através de fontes secundárias de 
informações, tais como: Legislação Municipal, Plano de Bacia, Sistema de Informações sobre 
Saneamento - SNIS, Atlas do Abastecimento Urbano elaborado pela Agência Nacional de 
Águas - ANA, Plano de Gerenciamento Ambiental, Plano Regional de Saneamento, Plano 
Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS), Plano de Infraestrutura 
Estratégica (PIES) e Plano Local de Habitação e Interesse Social. 

A etapa seguinte foi a de vistorias e levantamento de dados in loco através de visitas técnicas 
pelas estruturas dos sistemas de saneamento do município. A visita foi realizada no dia 25 de 
outubro de 2013, uma sexta-feira à tarde. Acompanhou a equipe técnica da contratada durante 
a visita o Secretário da Agricultura e do Meio Ambiente, o Sr. Laudir Abel. 

Por fim, os dados que por algum motivo não puderam ser levantados em campo, ou ainda 
eventuais dúvidas que restaram após as visitas técnicas, foram obtidos diretamente com a 
equipe de técnicos da Prefeitura Municipal através de amplos questionários sobre os sistema 
de saneamento do município. 

2.3  Procedimentos Adotados 

Com base no diagnóstico das estruturas de saneamento de Harmonia e da projeção 
populacional para o município, foi determinada as demandas futuras para o Sistema de 
Esgotamento sanitário do município de Harmonia. Estimando para cada um deles, três 
diferentes cenários: 

 Sistema de fossa-filtro domiciliar  
 

 Sistema Coletivo de Tratamento de Esgotos  
 

 Sistema Integrado de Tratamento de Esgotos  
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De acordo com as demandas estimadas para cada um dos cenários e levando em conta 
também as principais carências de cada um dos sistemas, foram elaboradas as ações 
estruturais e não-estruturais para o sistema de esgotamento sanitário, além de algumas ações 
integradas, que visem a melhoria ou a estruturação de mais de um eixo de saneamento 
concomitantemente. 

A união dessas ações em diferentes programas de governo, que visem atender as metas 
estabelecidas pelas Leis Federais nº 11.445/2007 e nº 12.305/2010, com definição de um 
cronograma físico-financeiro de implantação e um plano de investimentos com a indicação de 
possíveis fontes de financiamento, constituem no Programa Municipal de Saneamento de 
Harmonia. 

Este programa, juntamente com as ferramentas de acompanhamento e revisão plurianual, 
compõem o Plano Municipal de Saneamento Básico não só de maneira a atender ao que 
preconiza o contrato n° 001/2013 para elaboração do s Planos Municipais de Saneamento de 
Municípios Integrantes do CIS/CAÍ, a Lei Federal nº 11.445/2007, a Lei Federal nº 12.305/2010 
e a Resolução Recomendada nº 75/2009 do Ministério das Cidades, como também atribui ao 
município de Harmonia e a sua população a principal ferramenta para o Planejamento do 
Saneamento Básico no município para os próximos 20 anos. 
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3 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Neste capítulo será realizada uma breve descrição das características geográficas do 
município de Harmonia, ou seja, aquelas características que foram moldadas pelo homem ao 
longo da evolução urbana do município.  

Serão destacadas as principais vias de acesso, cidades limítrofes, a divisão administrativa do 
município, bem como um estudo acerca dos dados populacionais do município.  

3.1.1 Localização e principais vias de acesso  

O município de Harmonia situa-se na Microrregião de Montenegro, no Estado do Rio Grande 
do Sul. Localiza-se a 73,2 km da capital do Estado e a 63,5 km de Caxias do Sul, outro 
importante centro econômico do estado. Com uma altitude média de 126 metros acima do nível 
do mar, o município de Harmonia está posicionado nas seguintes coordenadas geográficas: 
Latitude 29°32'52"S e Longitude 51°25'33"O. 

Harmonia possui uma área de 44,761 km². Os principais acessos ao município se dá pela BR 
116 e RS 124. Limita-se com os municípios de Tupandi ao Norte, Pareci Novo ao Sul, Bom 
Princípio e São Sebastião do Caí a Leste, São José do Sul a Oeste. 

No Anexo 16.1 deste relatório, podem ser visualizadas plantas de localização do município em 
relação à capital do estado e à Caxias do Sul. 

3.1.2 Demografia 

O município de Harmonia contava com uma população de 4.254 habitantes no ano de 2010, 
segundo o Censo do IBGE realizado nesse ano. Destes, 2.456 habitantes (57,73%) residiam 
na zona urbana do município e 1.798 habitantes (42,27%), na zona rural, conforme 
apresentado na figura a seguir. 

 

 

Figura 1. Distribuição populacional do município 

Fonte: Censo IBGE 
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Segundo dados do IBGE-SIDRA, 
desacelerado. O índice de crescimento populacional do município passou de 19% em 2000 
para 16% em 2010, ambas maiores do que as taxas de crescimento do estado. A taxa de 
crescimento da população urbana do município apresentou, tanto no período de 1991/2000 
como de 2000/2010, índices positivos, conforme a tabela a seguir, onde é apresentada a 
evolução da população Harmonia, comparando os
urbanização do município entre os anos de 1991, 2000 e 2010.

Tabela 2. População total do município por gênero e rural/u rbana

População 1991 

Total 3.074 

Homens 1.591 

Mulheres 1.483 

Urbana 1.103 

Rural 1.971 
FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano.

O crescimento populacional do município 
populacional na figura a seguir, demonstrando que o crescimento populacional ocorre de forma 
uniforme. Este gráfico apresenta dados do IBGE.

Figura 2. Curva de 

Quanto a faixa etária predominante no município, os dados do último censo indicam que a 
maior parte da população do município se encontra na faixa entre 40 e 44 anos. Conforme 
pode ser visto na pirâmide etária apresentada na figura a seguir.
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IDRA, o município de Harmonia apresenta crescimento populacional 
índice de crescimento populacional do município passou de 19% em 2000 

para 16% em 2010, ambas maiores do que as taxas de crescimento do estado. A taxa de 
ção urbana do município apresentou, tanto no período de 1991/2000 

como de 2000/2010, índices positivos, conforme a tabela a seguir, onde é apresentada a 
evolução da população Harmonia, comparando os aspectos de gênero e de taxa de 

entre os anos de 1991, 2000 e 2010. 

. População total do município por gênero e rural/u rbana

% 2000 % 2010

100,00 3.659 100,00 4.254

51,76 1.857 50,75 2.151

48,24 1.802 49,25 2.103

35,88 1.781 48,67 2.456

64,12 1.878 51,33 1.798
FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano. 

O crescimento populacional do município também é apresentado pela curva de crescimento 
acional na figura a seguir, demonstrando que o crescimento populacional ocorre de forma 

uniforme. Este gráfico apresenta dados do IBGE. 

. Curva de crescimento populacional do município 

Fonte: Censo IBGE 

predominante no município, os dados do último censo indicam que a 
maior parte da população do município se encontra na faixa entre 40 e 44 anos. Conforme 

mide etária apresentada na figura a seguir. 
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o município de Harmonia apresenta crescimento populacional 
índice de crescimento populacional do município passou de 19% em 2000 

para 16% em 2010, ambas maiores do que as taxas de crescimento do estado. A taxa de 
ção urbana do município apresentou, tanto no período de 1991/2000 

como de 2000/2010, índices positivos, conforme a tabela a seguir, onde é apresentada a 
aspectos de gênero e de taxa de 

. População total do município por gênero e rural/u rbana  

2010 % 

4.254 100,00 

2.151 50,56 

2.103 49,44 

2.456 57,73 

1.798 42,27 

também é apresentado pela curva de crescimento 
acional na figura a seguir, demonstrando que o crescimento populacional ocorre de forma 

 

 

predominante no município, os dados do último censo indicam que a 
maior parte da população do município se encontra na faixa entre 40 e 44 anos. Conforme 
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Figura 3. Pirâmide etária do município 

Fonte: Censo IBGE 

Na análise etária z evoluiu de 8,94% para 10,48%. Entre 1991 e 2000, a razão de dependência 
foi de 50,83% para 48,80%, enquanto a taxa de envelhecimento evoluiu de 8,13% para 8,94%.  

 

Tabela 3. Estrutura etária da população do municípi o 

Estrutura Etária 1991 % 2000 % 2010 % 

Menos de 15 anos 786 25,57 873 23,86 802 18,85 

15 a 64 anos 2.038 66,30 2.459 67,20 3.006 70,66 

65 anos ou mais 250 8,13 327 8,94 446 10,48 

Razão de dependência 50,83 1,65 48,80 1,33 41,52 0,98 

Índice de envelhecimento - 8,13 - 8,94 - 10,48 

Fonte: Censo IBGE 

Ainda de acordo com o censo do IBGE de 2010, das 4.254 pessoas residentes no município, 
4.216 pessoas são naturais do sul, 16 são imigrantes da região sudeste, 5 são imigrantes do 
norte, 8 são imigrantes do centro-oeste, 3 são imigrantes estrangeiros e 5 pessoas imigrantes 
do Brasil, porém sem identificação precisa do local. 

Nota-se que existe uma baixa taxa de migração neste município, uma vez que menos de 1% 
da população residente é natural de outras regiões ou país. 
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3.1.3 Organização Administrativa do município

A densidade demográfica é maior na zona urbana do município, onde chega a atingir o valor de 
882 habitantes por quilômetro quadrado, enquanto que na 
calculada é de 76,34 habitantes por quilômetro quadrado. 

Figura 4. Densidade demográfica

Segundo o Plano de Bacia do Rio Caí
2004, ocupa as porções dos morros próximos às margens do Rio Caí e por isto se apresenta 
fragmentada. De formação mais recente
apresenta mancha urbana vinculada diretamente à m
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Organização Administrativa do município 

A densidade demográfica é maior na zona urbana do município, onde chega a atingir o valor de 
882 habitantes por quilômetro quadrado, enquanto que na zona rural a densidade máxima 
calculada é de 76,34 habitantes por quilômetro quadrado.  

demográfica calculada a partir dos setores censitários do IBGE/2010

Segundo o Plano de Bacia do Rio Caí, a mancha urbana de Harmonia, mapeada para o ano de 
2004, ocupa as porções dos morros próximos às margens do Rio Caí e por isto se apresenta 
fragmentada. De formação mais recente (emancipado no ano de 1988), o m
apresenta mancha urbana vinculada diretamente à margem do Rio.  
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A densidade demográfica é maior na zona urbana do município, onde chega a atingir o valor de 
zona rural a densidade máxima 

 

ulada a partir dos setores censitários do IBGE/2010 

de Harmonia, mapeada para o ano de 
2004, ocupa as porções dos morros próximos às margens do Rio Caí e por isto se apresenta 

(emancipado no ano de 1988), o município não 



 

 
Rua General Caldwell, 615/202 – Menino Deus – Porto Alegre/RS CEP 90.130-051 
Tel/Fax:(51)3013-5793 
Site: www.mjengenharia.com 
CNPJ: 04.233.732/0001-82       20 

 

Figura 5. Manchas urbanas de 1975 e 2004 dos municípios de Pareci Novo, Harmonia e São 
Sebastião do Caí. 

Fonte: Plano de Bacia do Rio Caí 

3.1.4 Zoneamento Urbano 

Conforme a lei n° 234 do município de Harmonia, ass inada no dia 05 de outubro de 1994, que 
institui o Plano Diretor, define o uso e ocupação do solo. 

Título III - Do regime urbanístico 

Capítulo I - Do uso e ocupação do solo 

Seção I - Das disposições gerais 

Art. 31 - O município ordenará a ocupação do solo como um dos objetivos básicos do 
desenvolvimento urbano mediante os seguintes instrumentos: 

I - elaboração e implantação do plano de prioridades para ocupação do solo para a área 
urbana de ocupação intensiva; 
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II - utilização do sistema tributário com vistas a estimular ou restringir a ocupação do solo. 

Art. 32 - Na utilização do sistema tributário para a promoção do desenvolvimento urbano, 
adotar-se-á mediante LEI específica. 

I - nas áreas de ocupação prioritária: 

a) imposto territorial urbano progressivo para as glebas malditas, não parceladas na forma 
desta LEI; 

b) obrigatoriedade do proprietário de glebas baldias, na pavimentação do passeio público no 
limite frontal da referida gleba; 

c) após comunicação efetiva do proprietário terá 60 dias para realizar a pavimentação; 

d) na negativa do proprietário ficará sob a responsabilidade do Executivo Municipal, a 
pavimentação cujo custo será incluída no Imposto Predial e Territorial Urbano; 

e) Imposto Predial e Territorial Urbano, progressivo, respectivamente, para construções 
irregulares ou áreas loteadas em desacordo com as disposições desta LEI. 

Seção II - Do uso do solo na zona urbana 

Subseção I - Do uso do solo na área urbana de ocupação intensiva 

Art. 33 - Fica vetada a implantação de indústrias que sejam identificadas como nocivas ou 
incômodas pelo Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento 
Urbano. 

§ 1º - Consideram-se nocivas ou incômodas, as indústrias cuja localização espacial, possa 
prejudicar a segurança, o sossego e a saúde dos habitantes da vizinhança ou poluir o meio 
ambiente. 

I - pela produção de sons e ruídos, trepidação, poeira, gases, exalações, detritos e resíduos, ou 
prejuízo à saúde da população; 

II - pela utilização de matérias-primas, ingredientes, componentes e processos industriais que 
apresentem periculosidade ou prejuízo à saúde da população; 

III - que apresentem riscos de incêndio ou explosão 

Subseção II - Do uso do solo na área urbana de ocupação extensiva 

Art. 34 - Com vistas de contenção urbanas, a Área Urbana de Ocupação Extensiva, quanto à 
atividade residenciais, somente será permitida a construção de prédios de habitação 
unifamiliar. 

Subseção III 

Art. 35 - Na zona rural, permite-se construções residenciais unifamiliares e as atividades 
complementares às rurais, de que não indiquem em parcelamento de solo para fins urbanos. 
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3.2 Caracterização Física do município 

Este capítulo reúne o conjunto de informações do ambiente no entorno do qual está inserido o 
município de Harmonia. Essas informações vão desde o relevo, o tipo de solo, a geologia, o 
clima e levantamentos topográficos, quando houver. 

3.2.1 Relevo e Solos 

O município de Harmonia está situado sobre a região geomorfológica do Planalto das 
Araucárias e da Planície Continental, nas unidades dos Patamares da Serra Geral e Planície 
Alúvio-coluvionar, respectivamente. A maior parte da área do município se encontra na unidade 
Patamares da Serra Geral, que está descrito abaixo. 

O Planalto dos Campos Gerais corresponde ao trecho mais elevado do Planalto das Araucárias 
(IBGE, 2009) e se situa no nordeste do Rio Grande do Sul. Estendendo-se pelo estado de 
Santa Catarina, é totalmente constituído por derrames vulcânicos da Formação Serra Geral (de 
idade jurocretácica), compostos, predominantemente, por riolitos e dacitos (Fácies Caxias), 
mas apresentando também amplas ocorrências de basaltos e andesitos (fácies Gramado, 
Paranapanema, Esmeralda e Várzea do Cedro) (CPRM, 2006). Esse planalto elevado está 
alçado a cotas que variam entre 600 e 1.300 m, sendo dominado por extensos platôs e 
superfícies planálticas embutidas (R2c e R2b3), levemente adernadas para oeste. 

Os solos presentes no município são Nitossolo Vermelho, Argissolo Bruno-acizentado, 
Luvissolo e Neossolo Regolítico, ambos descritos abaixo. 

Neossolo Regolítico, segundo classificação da EMATER, é geralmente um solo raso ou 
profundo, pouco desenvolvido, apresentando no perfil uma sequência de horizontes A-R , A-C, 
AC-R, A-Cr-R, O-R, ou H-C podendo apresentar horizonte B. Apresentando boa fertilidade 
química devido a presença de argila. 

Os Argissolos, segundo a classificação da EMATER, são solos geralmente profundos a muito 
profundos e bem drenados, apresentando um perfil com uma sequência de horizontes A-Bt-C 
ou A-E-Bt-C, onde o horizonte Bt é do tipo B textural (um horizonte B com incremento de argila 
em relação ao horizonte A ou E), contento argila com baixa CTC. Esses solos podem ser 
originados dos mais diversos tipos de rochas, como os basaltos, granitos, arenitos e outros 
sedimentos. No Rio Grande do Sul, foram identificados Argissolos Vermelhos e Argissolos 
Vermelho-Amarelos, de acordo com a cor que predomina no horizonte B textural. 

Luvissolos Crômico, segundo a classificação da EMATER, são pouco profundos, bem a 
imperfeitamente drenados, apresentando no perfil uma sequência de horizontes A-Bt-C, onde o 
horizonte Bt é do tipo B textural. Estes têm alta CTC, alta saturação por bases e apresentam 
boa fertilidade química natural, mas com carência de fósforo.  

Nitossolos de cores vermelhas, estrutura em blocos fortemente desenvolvidos, derivados de 
rochas básicas e ultrabásicas, com diferenciação de horizontes pouco notável. Corresponde ao 
que se denominava anteriormente de Terra Roxa Estruturada. Apresenta grande importância 
agronômica. Mesmo os distróficos e álicos respondem bem à aplicação de corretivos. 
Apresentam alto risco de erosão devido aos relevos acidentados a que estes solos estão 
associados. Abstraindo-se o relevo, são aptos a todos os usos agropastoris e florestais 
adaptados às condições climáticas. 

A figura abaixo apresenta o mapa de solos da região com a demarcação do município de 
Harmonia. 
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Figura 6: Solos do município 

Fonte: CPRM 

3.3 Geologia  

Segundo o mapa geológico do Rio Grande do Sul, elaborado pela Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minerais - CPRM - o município de Harmonia encontra-se na província geológica do 
Paraná, na unidade da Formação Serra Geral, ou seja, apresenta derrames de basaltos, 
basalto andesitos, riodacitos e riolito, de filiação toleítica, onde intercalam-se arenitos 
intertrápicos Botucatu na base e litarenitos e sedimentos vulcanogênicos da porção mediana 
ao topo da sequência. 

O município esta dividido entre Fácies Gramado (k1βgr), Formação Botucatu (J3K1bt), 
Depósitos coluvio-aluviais (NQca) e Depósitos Aluviais (Q4a), conforme descrição abaixo: 

 Fácies Gramado (k1βgr): derrames basálticos granulares finos a médio, 
melanocráticos cinza, horizontes vesiculares preenchidos por zeolitas, carbonatos, 
apofilitas e saponita, estruturas de fluxo pahoehoe comuns, intercalações com os 
arenitos Botucatu; 

 Formação Botucatu (J3K1bt): arenito fino a grosso, grãos bem arredondados e com 
alta esfericidade, dispostos em sets e/ou cosets de estratificação cruzada de grande 
porte. Ambiente continental desértico, depósitos de dunas eólicas. 

 Depósitos coluvio-aluviais (NQca): Conglomerados, arenitos conglomeráticos, 
arenitos, siltitos e lamitos maciços, ou com laminação plano-paralela e estratificação 
cruzada acanalada; 

 Depósitos Aluviais (Q4a): areia grossa a fina, cascalho e sedimento síltico-argiloso, 
em calhas de rio e planícies de inundação. 
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Figura 7: Geologia do município 

3.4 Clima 

Segundo Moreno (1961), o clima do município de Harmonia, enquadra-se na classificação: Cfa-
Il2b. Nesta classificação cada parte da sigla corresponde a uma característica climática do 
município: as letras iniciais Cf, indicam que Harmonia encontra-se em uma região de clima 
temperado úmido; a sigla "a-II" subsequente, indica que a temperatura do mês mais quente é 
superior a 22ºC, já o número 2 significa temperatura média anual do município é superior a 
18ºC, e por fim, a letra "b" indica que as altitudes da região são muito variáveis. 

Quanto aos índices pluviométricos de Harmonia, pode-se afirmar que as chuvas não são 
uniformemente espalhadas ao longo do ano, ocorrendo um período úmido entre os meses de 
junho a setembro e um período mais seco entre os meses de março a maio, conforme pode ser 
visto na figura abaixo.  

 

Figura 8. Médias Pluviométricas Mensais do município 



 

 
Rua General Caldwell, 615/202 – Menino Deus – Porto Alegre/RS CEP 90.130-051 
Tel/Fax:(51)3013-5793 
Site: www.mjengenharia.com 
CNPJ: 04.233.732/0001-82       25 

 

Esses dados foram obtidos através da estação de monitoramento pluviométrica de 
Montenegro, disponível no portal HidroWeb, de responsabilidade da Agência Nacional de 
Águas - ANA. 

Na tabela a seguir é apresentada uma breve caracterização da estação de monitoramento 
supracitada.  

Tabela 4. Dados da estação pluviométrica utilizada no estudo pluviométrico do município 

Código  2951021 

Nome  Montenegro 

Tipo de Estação  Pluviométrica 

Município  Montenegro 

Coordenadas  -29º 40' 7" / 51º 25' 41" 

Responsável  ANA 

Operadora  ANA 

Período histórico dos dados  Abril/1943 a Dezembro/1989 

A partir dos dados dessa estação, foram calculadas as curvas IDF (intensidade duração e 
frequência), com curvas relativas a diferentes Tempos de Retorno para o município, conforme 
pode ser visto na figura abaixo. 

 

Figura 9. Curvas IDF do município
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3.5 Caracterização Ambiental do Município 

Nesse capítulo é descrita a caracterização ambiental do município de Harmonia com ênfase na 
interação do meio construído com o ambiente circundante à cidade. É descrito nesse capítulo 
informações de bioma, unidades de preservação, hidrografia e hidrogeologia. 

3.5.1 Bioma 

O município de Harmonia encontra-se inserido no bioma da Mata Atlântica. Esse bioma, 
segundo o Instituto Brasileiro de Florestas - IBF, ocupa uma área de 1.110.182 km², o que 
corresponde a 13,04% do território nacional. A Mata Atlântica apresenta uma variedade de 
formações, engloba composições florísticas bastante diferenciadas, acompanhando as 
características climáticas da região onde ocorre. 

A Mata Atlântica caracteriza-se pela vegetação exuberante, com acentuado higrofitismo. Entre 
as espécies mais comuns encontram-se algumas briófitas, cipós, e orquídeas. A fauna 
endêmica é formada principalmente por anfíbios (grande variedade de anuros), mamíferos e 
aves das mais diversas espécies. É uma das áreas mais sujeitas a precipitação no Brasil. As 
chuvas são orográficas, em função das elevações do planalto e das serras. 

A biodiversidade da Mata Atlântica é semelhante à biodiversidade da Amazônia. Há 
subdivisões do bioma da Mata Atlântica em diversos ecossistemas devido a variações de 
latitude e altitude. O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA - definiu em 1992 os 
seguintes ecossistemas como integrantes do bioma Mata Atlântica: Floresta Ombrófila Densa, 
Floresta Ombrófila Aberta, Floresta Ombrófila Mista, Floresta Estacional Decidual, Floresta 
Estacional, Floresta Estacional Semidecidual, Mangues e Restingas. 

Os principais exemplos vegetais do bioma são: pau-brasil, cedro, canela, ipê, jacarandá, 
jatobá, jequitibá, palmeira, epífitas (orquídeas e outros) e cipós. Já os principais exemplos da 
fauna do bioma são: macacos, preguiças, onças, jaguatiricas, papagaios, araras, tucanos, 
cobras, cachorros-do-mato, porcos-do-mato, lagartos, além de grande diversidade de pássaros 
e insetos. Dos quais muitos se encontram sobre risco de extinção. 

3.5.2  Unidades de Preservação e áreas verdes do município  

Segundo o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), instituído pela lei 
9.985/2000, e responsável pela demarcação, manejo e conservação das diferentes áreas 
destinadas a unidades de conservação da natureza, seja em âmbito federal, estadual ou 
municipal, o município de Harmonia não possui em seu território nenhuma área de proteção 
ambiental. 

3.5.3 Hidrografia  

O município de Harmonia está localizado na Região Hidrográfica do Rio Guaíba, sub-bacia do 
Rio Caí, conforme apresentado na figura a seguir.  

Segundo a Secretaria Estadual do Meio Ambiente (SEMA), a Bacia Hidrográfica do Rio Caí 
situa-se a nordeste do Estado do Rio Grande do Sul, entre as coordenadas geográficas 29°06’ 
a 30°00’ de latitude Sul e 50°24’ a 51°40’ de longi tude Oeste. Abrange as Províncias 
Geomorfológicas Planalto Meridional e Depressão Central. Possuí superfície de 4.945,70 km² e 
população estimada em 489.746 habitantes, abrangendo municípios como Bom Princípio, 
Canela, Caxias do Sul, Montenegro, Nova Petrópolis, São Francisco de Paula e Sapiranga. 
Suas nascentes estão localizadas em São Francisco de Paula, a 1000 metros de altitude.  
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Os principais afluentes do Rio Caí são os arroios Cará, Cadeia, Forromeco, Mauá, Maratá e 
Piaí. Os principais usos da água nesta bacia se destinam a irrigação, uso industrial e 
abastecimento público. A exploração agrícola intensa e o desmatamento das encostas 
declivosas e a poluição hídrica no curso médio e inferior são os maiores problemas enfrentados 
nesta bacia. 

 

Figura 10. Bacia Hidrográfica do Caí 

FONTE: Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA 

3.5.4 Hidrogeologia  

O município de Harmonia encontra-se, segundo o mapa hidrogeológico do Rio Grande do Sul, 
localizado sobre o Sistemas Aquífero Serra Geral II. 

Este sistema aquífero ocupa a parte oeste do Estado, os limites das rochas vulcânicas com o 
rio Uruguai e as litologias gonduânicas além da extensa área nordeste do planalto associada 
com os derrames da Unidade Hidroestratigráfica Serra Geral. Suas litologias são 
predominantemente riolitos, riodacitos e em menor proporção, basaltos fraturados. A 
capacidade específica é inferior a 0,5 m³/h/m, entretanto, excepcionalmente em áreas mais 
fraturadas ou com arenitos na base do sistema, podem ser encontrados valores superiores a 2 
m³/h/m. As salinidades apresentam valores baixos, geralmente inferiores a 250 mg/l. Valores 
maiores de pH, salinidade e teores de sódio podem ser encontrados nas áreas influenciadas 
por descargas ascendentes do Sistema Aquífero Guarani. 

3.6 Caracterização Social e Econômica do município 

Neste capítulo, que finaliza o relatório de caracterização, são descritas algumas características 
sociais, econômicas e de infraestrutura do município de Harmonia. 
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3.6.1 Infraestrutura Disponível 

De acordo com dados do IBGE de 2010, praticamente todos os domicílios do município de 
Harmonia possuem acesso a energia elétrica, conforme pode ser visualizado na tabela abaixo. 

Tabela 5. Dados de fornecimento de energia elétrica  no município 

Tipo de fornecimento Domicílios 

Não tinham 2 

Tinham 1.417 

De companhia distribuidora 1.415 

De companhia distribuidora e com medidor 1.406 
De companhia distribuidora, com medidor comum a mais de um 
domicílio 

132 

De companhia distribuidora, com medidor de uso exclusivo 1.274 

De companhia distribuidora e sem medidor 9 

De outra fonte 2 

Fonte: IBGE Cidades 

Ainda segundo o último censo do IBGE, o serviço de telefonia mais utilizado no município de 
Harmonia é o de telefonia móvel, uma vez que os dados apontam para uma maioria de 
domicílios que dispõe somente de celular, conforme pode ser visualizado na tabela a seguir. 

 

Tabela 6. Dados de utilização de serviços de telefo nia no município 

Tipo de serviço utilizado Domicílios 

Tinham telefone celular 1.318 

Tinham telefone fixo 396 

Fonte: IBGE Cidades 

Quanto ao transporte, de acordo com dados do IBGE de 2012, a frota veicular do município é 
formada em sua grande maioria por automóveis e caminhões, o que diverge da situação 
verificada no Rio Grande do Sul e no Brasil de predomínio maior de automóveis e motocicletas 
particulares. 
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Figura 11. Frota Veicular do município 

Fonte: IBGE Cidades 

Ainda de acordo com os dados do último censo do IBGE, os indicadores de habitação para o 
município de Harmonia indicam uma predominância de domicílios particulares próprios já 
quitados, conforme tabela a seguir.  

Tabela 7: Indicadores de Habitação 

NÚMERO DE DOMICÍLIOS E MORADORES domicilios moradores

Domicílios particulares e domicílios coletivos 1.425 4.254

Domicílios particulares permanentes 1.419 4.246

Domicílios particulares permanentes do tipo casa 1.379 4.151

Domicílios particulares permanentes do tipo casa de vila ou em 

condomínio
0 0

Domicílios particulares permanentes do tipo apartamento 40 95

Domicílios particulares permanentes próprios e quitados 1.094 3.344

Domicílios particulares permanentes próprios em aquisição 62 172

Domicílios particulares permanentes alugados 195 560

Domicílios particulares permanentes cedidos por empregador 14 39

Domicílios particulares permanentes cedidos de outra forma 52 127

Domicílios particulares permanentes em outra condição de ocupação 

(não são próprios, alugados, nem cedidos)
2 4

a) POR TIPO

b) POR SITUAÇÃO

 

Fonte: IBGE Cidades 
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Já com relação ao acesso à saneamento básico, as tabelas a seguir ilustram os dados 
disponíveis no DATASUS1 a respeito da situação dos domicílios do município com relação ao 
abastecimento de água, esgotamento sanitário e destinação final de resíduos sólidos, 
respectivamente. 

Tabela 8: Proporção de Moradores por Tipo de Abaste cimento de Água 

Abastecimento Água 1991 2000

Rede geral - 0,2

Poço ou nascente (na propriedade) 76,3 48,8

Outra forma 23,7 50,9  

Fonte: IBGE/Censos Demográficos 

 

Tabela 9: Proporção de Moradores por tipo de Instal ação Sanitária 

Instalação Sanitária 1991 2000

Rede geral de esgoto ou pluvial - 0,7

Fossa séptica 48,6 66,2

Fossa rudimentar 34,7 29,7

Vala 12,3 1,4

Rio, lago ou mar - 0,7

Outro escoadouro 2 0,8

Não sabe o tipo de escoadouro 0,3 -

Não tem instalação sanitária 2 0,5  

Fonte: IBGE/Censos Demográficos 

 

Tabela 10: Proporção de Moradores por Tipo de Desti no de Lixo 

Coleta de lixo 1991 2000

Coletado 0,3 90,2

Queimado (na propriedade) 56,6 4,6

Enterrado (na propriedade) 6,3 3,8

Jogado 4,5 0,7

Outro destino 32,3 0,6  

Fonte: IBGE/Censos Demográficos 

3.6.2  Perfi l Econômico 

Segundo dados da Fundação de Economia e Estatística do estado do Rio Grande do Sul - 
FEE/RS, os setores de serviços e da agropecuária são os setores que historicamente mais 
contribuem para o desenvolvimento do município, conforme a tabela a seguir. 

                                                      
1
 http://tabnet.datasus.gov.br/tabdata/cadernos/rs.htm 
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Tabela 11: Principais setores contribuintes ao prod uto interno bruto (PIB) 

Ano Agropecuária  Indústria Serviços Impostos (E)  PIB (F)=(D+E) PIB per capita  

1999 4.382.354 7.595.953 8.899.593 1.499.945 22.377.845 6.185 

2000 5.857.356 8.332.916 9.642.079 1.549.843 25.382.194 6.866 

2001 5.461.448 8.088.962 10.378.883 1.740.645 25.669.938 6.823 

2002 5.740.075 9.162.728 11.542.388 1.997.140 28.442.331 7.432 

2003 9.280.463 10.048.524 13.454.877 2.432.666 35.216.530 9.046 

2004 10.365.415 12.007.581 14.905.709 2.623.060 39.901.765 10.079 

2005 11.727.807 14.622.661 18.493.910 3.483.847 48.328.225 12.004 

2006 17.516.035 17.339.602 21.311.396 3.833.242 60.000.275 14.666 

2007 17.067.060 19.705.655 23.730.107 4.137.035 64.639.857 17.671 

2008 18.424.099 15.978.240 24.609.039 3.852.652 62.864.030 16.644 

2009 21.378.153 21.685.715 27.251.459 4.336.695 74.652.022 19.723 

2010 20.548.373 25.669.483 36.761.846 5.917.019 88.896.721 20.897 

Fonte: Fundação de Economia e Estatística (FEE) 

Com relação ao valor agregado ao PIB do município, o gráfico a seguir apresenta a 
porcentagem de contribuição referente a cada um dos setores, ressaltando mais uma vez a 
maior contribuição dos setores de serviços e da industria. 

 

Figura 12. Valores adicionados ao produto interno bruto de 2010 

Tabela 12: Valor agregado bruto dos setores econômi cos 

Ano VAB Adm. Pública VAB Total 
(f)=(b)+(c)+(d) 

VAB Agropecuária  
(%) 

VAB Indústria 
(%) 

VAB Serviços 
(%) 

1999 3.201.609 20.877.900 0,076% 0,043% 0,021% 

2000 3.513.157 23.832.351 0,098% 0,039% 0,022% 

2001 4.018.352 23.929.293 0,066% 0,036% 0,021% 

2002 4.461.725 26.445.191 0,062% 0,036% 0,020% 

2003 5.508.691 32.783.864 0,067% 0,033% 0,021% 

2004 5.810.357 37.278.705 0,082% 0,032% 0,021% 

2005 6.473.736 44.844.378 0,134% 0,039% 0,024% 
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Ano VAB Adm. Pública VAB Total 
(f)=(b)+(c)+(d) 

VAB Agropecuária  
(%) 

VAB Indústria 
(%) 

VAB Serviços 
(%) 

2006 7.230.905 56.167.033 0,139% 0,045% 0,025% 

2007 8.265.120 60.502.822 0,113% 0,048% 0,024% 

2008 9.437.933 50.011.378 0,102% 0,035% 0,023% 

2009 10.195.190 70.315.327 0,115% 0,039% 0,024% 

2010 14.571.455 82.979.702 0,108% 0,040% 0,027% 

Fonte: Fundação de Economia e Estatística (FEE) 

Já no que tange a participação no total das atividades do estado, a maior contribuição do 
município de Harmonia é para o setor agropecuário, sendo a produção de Harmonia 
responsável por 0,108% da produção total do estado do Rio Grande do Sul. 

Tabela 13: Participação econômica nas atividades do  estado 

 

Participação no total das atividades do estado 

VAB Agropecuária VAB Indústria VAB 
Serviços 

VAB Adm. 
Pública 

VAB 
Total Impostos PIB 

0,108% 0,040% 0,027% 0,043% 0,043% 0,018% 0,035% 

Fonte: Fundação de Economia e Estatística (FEE) 

Com relação somente ao setor industrial, dados de 2004 apontam que os ramos de atividades 
que mais possuem unidades instaladas no município são as indústrias de transformação e 
comércio, conforme a tabela a seguir. 

Tabela 14. Perfil das empresas do município 

Ramo de Atividade Unidades 

Agricultura, pecuária, silvicultura e exploração florestal 1 

Indústria de transformação 34 

Construção 1 

Comércio; reparação de veículos automotores, objetos pessoais e domésticos 72 

Alojamento e alimentação 22 

Transporte, armazenagem e comunicação 21 

Intermediação financeira 1 

Atividades imobiliárias, aluguéis e serviços prestados às empresas 7 

Administração pública, defesa e seguridade social 1 

Educação 3 

Saúde e serviços sociais 3 

Outros serviços coletivos, sociais e pessoais 43 

Fonte: Uniregistro, 2004 

3.6.3  Perfi l Socioeconômico 

A distribuição de rendimento médio mensal dos domicílios por faixas de salário mínimo, no ano 
de 2010, no município de Harmonia, apresentava maior concentração de domicílios na faixa de 
2 a 5 salários mínimos, conforme a figura a seguir. 
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Figura 13. Quantidade de Domicílios por faixa de renda 

Fonte: IBGE Cidades 

Com relação a renda per capita média Harmonia cresceu 70,62% nas últimas duas décadas, 
passando de R$ 492,65 em 1991 para R$ 640,30 em 2000 e R$ 840,55 em 2010. A taxa média 
anual de crescimento foi de 3,33% no primeiro período e 3,13% no segundo. A extrema 
pobreza (medida pela proporção de pessoas com renda domiciliar per capita inferior a R$ 
70,00, em reais de agosto de 2010) passou de 1,03% em 1991 para 0,00% em 2000 e para 
0,54% em 2010.  

O índice de Gini é um instrumento para medir o grau de concentração de renda. Ele aponta a 
diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos. Numericamente, varia de 0 a 
1, sendo que 0 representa a situação de total igualdade, ou seja,todos têm a mesma renda, e o 
valor 1 significa completa desigualdade de renda, ou seja, se uma só pessoa detém toda a 
renda do lugar. 

A tabela a seguir representa os índices de renda, pobreza e desigualdade do município de 
Harmonia. 

Tabela 15. Dados históricos de renda per capita, po breza e desigualdade social do 
município 

Indicador 1991 2000 2010 

Renda per capita (R$) 492,65 640,30 840,55 

% de extremamente pobres 1,03 0 0,54 

% de pobres 16,54 1,16 1,89 

Índice de Gini 0,48 0,41 0,36 

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano. 
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A partir dos dados da tabela acima, percebe-se que os índices de desigualdade social e 
pobreza do município de Harmonia vem decrescendo ao longo dos últimos anos. 

Segundo as informações do Atlas de Desenvolvimento Humano 20132, o Município de 
Harmonia ocupa a 562ª posição, em 2010, em relação aos 5.565 municípios do Brasil, sendo 
que 561 (10,08%) municípios estão em situação melhor e 5.003 (89,90%) municípios estão em 
situação igual ou pior. Em relação aos 496 outros municípios de Rio Grande do Sul, Harmonia 
ocupa a 106ª posição, sendo que 105 (21,17%) municípios estão em situação melhor e 390 
(78,63%) municípios estão em situação pior ou igual. 

A figura a seguir demonstra a comparação da evolução dos índices do município com relação a 
média do estado do Rio Grande do Sul e a média brasileira. Pode-se perceber que o município 
encontra-se na média do estado do Rio Grande do Sul e acima da média brasileira.  

 

Figura 14. Evolução do IDHM do município em comparação com as médias brasileiras e 
gaúcha 

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano. 

Já a figura apresentada na sequência mostra a evolução dos índices de IDHM do município no 
que tange os quesitos renda, longevidade e educação. Pode se perceber que todos os três 
índices apresentaram crescimento nos últimos 19 anos.  

 

Figura 15. Evolução do IDHM do município 

                                                      
2
 Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD). Acesso 

(:http://www.atlasbrasil.org.br/2013/perfil/ 
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FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano. 

Nota-se que, entre os anos de 2000 e 2010, o IDHM passou de 0,663 para 0,749, 
representando uma taxa de crescimento de 12,97%. A distância entre o IDHM do município e o 
limite máximo do índice, foi reduzido em 25,52% entre 2000 e 2010. Em uma análise mais 
longa, entre 1991 e 2010, Harmonia teve um incremento no seu IDHM de 38,45% nas últimas 
duas décadas, um pouco abaixo da média de crescimento nacional (47,46%) e acima da média 
de crescimento estadual (37,64%). Sua distância do limite máximo do índice foi reduzida em 
45,32% neste período. 

Para uma análise mais detalhada desses índices, a tabela a seguir apresenta a evolução 
numérica do IDHM do município de Harmonia e de seus componentes, conforme segue. 

Tabela 16: Índice de desenvolvimento Humano Municip al e seus componentes 

IDHM e componentes 1991 2000 2010

IDHM Educação 0,32 0,498 0,668

% de 18 anos ou mais com ensino fundamental completo 24,94 32,42 50,89

% de 5 a 6 anos frequentando a escola 18,7 57,36 97,49

% de 11 a 13 anos frequentando os anos finais do ensino fundamental 64,38 88,89 84,72

% de 15 a 17 anos com ensino fundamental completo 32,14 64,3 75,96

% de 18 a 20 anos com ensino médio completo 29,9 36,29 47,68

IDHM Longevidade 0,746 0,831 0,841

Esperança de vida ao nascer (em anos) 69,73 74,87 75,47

IDHM Renda 0,662 0,704 0,748

Renda per capita (em R$) 492,65 640,3 840,55

FONTE:Atlas do Desenvolvimento Humano. 

Segundo os números apresentados, pode-se observar um aumento em todos os índices de 
desenvolvimento humano no município. O município está situado na faixa de Desenvolvimento 
Humano Alto (IDHM entre 0,7 e 0,799). Entre 2000 e 2010, a dimensão que mais cresceu em 
termos absolutos foi Educação (com crescimento de 0,170), seguida por Longevidade e por 
Renda.  

3.6.4  Nível de Escolaridade 

Segundo dados do IBGE, a população residente alfabetizada em 2010 era de 3.915 pessoas, o 
que representa 92,03% da população residente. Ainda, o município contava em 2012 com 37 
docentes de ensino fundamental, sendo 16 de escolas estaduais e 21 de escolas municipais; e 
11 docentes de ensino médio, sendo todos de escolas estaduais. 

O município conta ainda com 4 escolas de ensino fundamental, sendo 1 (uma) estadual e 3 
(três) municipais; conta com 1 (uma) escola de ensino médio estadual; e 4 (quatro) escolas de 
ensino pré-escolar, ambas municipais. A tabela a seguir apresenta o número de alunos 
matriculados em cada um dos níveis de escolaridade, segundo dados do IBGE. 

Tabela 17: Numero de matriculas em cada um dos níve is de escolaridade do município 

Ano Matriculas em ensino fundamental Matriculas em ensin o médio

2005 603 146

2007 614 127

2009 577 164

2012 523 135  
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Observa-se na tabela exposta que o numero de matriculas no ensino médio diminuiu entre os 
anos de 2005 e 2012, já com relação as matriculas no ensino fundamental, essa redução foi 
mais significativa. 

Ao realizar-se a análise da educação entre a população em idade escolar do município, pode-
se avaliar a evolução deste parâmetro através do crescimento dos seus índices de fluxo 
escolar por faixa etária. A figura abaixo apresenta dados do fluxo escolar de jovens entre 5 e 
20 anos, para os anos de 1991, 2000 e 2010, onde pode-se observar um aumento da 
escolaridade em praticamente todas as faixas etárias ao longo dos anos. 

 

Figura 16. Fluxo escolar por faixa etária no município 

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano 

A proporção de crianças de 5 a 6 anos na escola cresceu 69,96% no período 2000 a 2010, 
206,74% de 1991 a 2000, enquanto a proporção de crianças de 11 a 13 anos frequentando os 
anos finais do ensino fundamental cresceu -4,69% (entre 2000 e 2010) e 38,07% (entre 1991 e 
2000). 

A proporção de jovens entre 15 e 17 anos com ensino fundamental completo cresceu 18,13% 
no período de 2000 a 2010 e 100,06% no período de 1991 a 2000. E a proporção de jovens 
entre 18 e 20 anos com ensino médio completo cresceu 31,39% entre 2000 e 2010 e 21,37% 
entre 1991 e 2000. 

Quanto ao nível de frequência escolar dos jovens do município de Harmonia, são apresentadas 
as figuras a seguir. 
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Figura 17. Frequência escolar de 6 a 14 anos 

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano 

 

Figura 18. Frequência escolar de 15 a 17 anos 

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano 
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Figura 19. Frequência escolar de 18 a 24 anos 

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano 

A população adulta, compreendida da população com idade acima de 25 anos, também 
representa um indicador de conhecimento importante para traçar o perfil do município. Esses 
dados referentes ao período de 1991 a 2010 são apresentados na figura abaixo. 

 

Figura 20. Escolaridade da população de adultos do município 

FONTE: Atlas do Desenvolvimento Humano 

Ainda, segundo o Atlas do Desenvolvimento Humano, em 2010 50,89% da população de mais 
de 18 anos de idade tinha completado o ensino fundamental e 28,33% o ensino médio. Na 
comparação com os dados referentes ao estado do Rio Grande do Sul, esses dados crescem 
para 56,29% e 37,73% respectivamente. Esse indicador carrega uma grande inércia, em 
função do peso das gerações mais antigas e de menos escolaridade nas décadas anteriores, 
principalmente em se tratando de cidades com predominância de população rural, como é o 
caso de Harmonia. 

A taxa de analfabetismo da população de 18 anos ou mais aumentou 0,03% nas últimas duas 
décadas. 
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Por fim, o índice de anos esperados de estudo indicam o número de anos que a criança que 
inicia a vida escolar no ano de referência tende a completar ao longo de sua vida. Em 2010, 
Harmonia tinha 9,73 anos esperados de estudo, em 2000 tinha 10,97 anos e em 1991 11,09 
anos. Enquanto que Rio Grande do Sul, tinha 10,00 anos esperados de estudo em 2010, 10,25 
anos em 2000 e 10,25 anos em 1991. 

3.6.5 Informações referentes à saúde 

Dentre as moléstias de origem hídrica, a diarréia é uma síndrome clínica causada por diversos 
agentes infecciosos (vírus, bactérias, etc.), caracterizada pela alta incidência de óbitos em 
menores de 5 anos, conforme observado estatisticamente. Sua maior prevalência se registra 
nas áreas carentes de saneamento e onde há maior concentração de populações de reduzida 
condição sócio-econômica. Torna-se, portanto, vantajoso definir os parâmetros relativos à 
ocorrência desta doença, pois sua frequência em uma localidade poderá indicar a ineficiência 
ou inexistência de serviços de saneamento básico.  

Sua elevada ocorrência (ou o crescimento desta, sempre indesejável) poderá também servir de 
alerta aos órgãos públicos e/ou privados competentes, que deverão agir de forma rápida e 
eficaz. 

O Ministério da Saúde, por meio do Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde, 
publicou em 2009 um manual de gestão de serviços de saúde para os municípios do país, o 
SUS de A a Z – Garantindo Saúde nos Municípios, que dentre inúmeras outras colocações, 
afirma: 

[...] As doenças diarréicas agudas têm relação direta com a falta de saneamento 
básico, desnutrição crônica, ingestão de alimentos e água contaminados com 
bactérias, vírus, parasitas, entre outros fatores que interferem na condição de 
vida e saúde da população. Para prevenção das DDAs, deve-se sempre ter 
muita atenção aos cuidados de higiene da família (indivíduo) e da sociedade 
(coletivo). Medidas preventivas são essenciais, uma vez que o tratamento de um 
quadro de diarréia não evita uma nova infecção, caso o meio ambiente ou os 
hábitos de higiene permaneçam inalterados. (SUS de A a Z – Garantindo Saúde 
nos Municípios, 3. ed., 2009, p. 122) 

Ainda conforme a publicação, uma das alternativas para combate à DDA é o tratamento da 
água destinada ao abastecimento humano (com a dosagem de hipoclorito de sódio a 2,5%). 
Outra alternativa, também importante, é o tratamento das águas residuárias de origem 
doméstica, cuja carga orgânica elevada é a causa da proliferação dos organismos causadores 
de doenças. 

Na figura a seguir é possível verificar diferentes taxas de internações por DDA entre os anos de 
2000 e 2006 no município de Harmonia, tendo atingido os maiores índices de internação nos 
anos de 2001 e 2004. 
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Figura 21. Taxa de internações por DDA durante os anos de 2000 e 2006 no município 

FONTE: DATASUS 

Ainda de acordo com o sistema DATASUS - 2009, Harmonia conta com uma rede de saúde, 
composta por: 

Tabela 18: Estabelecimentos de Saúde do município 

Estabelecimento Quantidade

Eletrocardiógrafo 1

Estabelecimentos de Saúde com atendimento ambulatorial e atendimento médico 
em especialidades básicas

1

Estabelecimentos de Saúde com atendimento ambulatorial e atendimento 
odontológico com dentista

1

Estabelecimentos de Saúde com atendimento ambulatorial total 1

Estabelecimentos de Saúde com especialidades sem internação total 1

Estabelecimentos de Saúde público total 1

Estabelecimentos de Saúde que prestam serviço ao SUS Ambulatorial 1

Estabelecimentos de Saúde sem internação total 1

Estabelecimentos de Saúde total 1  
Fonte: IBGE Cidades 

Segundo Indicadores de Desempenho do Sistema Único de Saúde (IDSUS), o município 
possui nota global de 6,37. Valor considerado satisfatório se relacionado com as médias 
nacional e estadual (5,47 e 5,90 respectivamente). 

Em relação aos estabelecimentos de saúde presentes no município de Harmonia, de acordo 
com o Censo do IBGE 2009, existe 1 unidade com atendimento ambulatorial. Não existem 
estabelecimentos com atendimento de emergência cirúrgica no município.  
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Tabela 19: Estabelecimentos de saúde no Município 

Descrição Estabelecimentos

Estabelecimentos de Saúde total 1

Leitos para internação em Estabelecimentos de Saúde total 0

Estabelecimentos de Saúde com atendimento ambulatorial total 1

Estabelecimentos de Saúde com atendimento de emergência Cirurgia 0

Estabelecimentos de Saúde SUS 1  

Fonte: IBGE/Censo 2009 
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4 DIAGNÓSTICO DO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO N O 
MUNICÍPIO 

Este capítulo é composto de uma descrição detalhada da prestação do serviço de esgotamento 
sanitário no município de Harmonia, da gestão e planejamento por parte do poder público, 
passando pelas estruturas que compõem o sistema, até os indicadores operacionais e 
financeiros do sistema. Por fim, é apresentada uma análise crítica do sistema existente como 
um todo. 

4.1 Prestação Do Serviço De Esgotamento Sanitário No Município De Harmonia 

Nesta seção é descrita a prestação do serviço de esgotamento sanitário no município de 
Harmonia. 

4.1.1 Aspectos Legais, Polít icos e de Gestão de Serviços 

A legislação que disciplina as posturas municipais, a prestação do serviço de esgotamento 
sanitário no município de Harmonia e os temas a eles correlatos, contemplando os níveis local, 
estadual e nacional, encontra-se a seguir relacionadas. 

4.1.1.1 Legislação Federal 

A constituição federal em seu artigo 23, afirma que: "é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) IX - promover programas de construção de 
moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.” Já em seu artigo 
30, é expresso que: "compete aos Municípios: (...) VII - prestar, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população.”. 

Além da constituição federal, podem-se citar as seguintes leis que disciplinam a prestação de 
serviços de esgotamento sanitário em nível federal. 

 Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que dispõe sobre o Estatuto das cidades, que 
estabelece as normas de ordem pública e de interesse social que regulam o uso da 
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 
cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental; 

 Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos; 

 Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; 

 Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação 
de consórcios públicos; 

 Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Habitação de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação e Interesse 
Social - FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS; 

 Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes; 
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 Resolução Ministério das Cidades nº 75, de 02 de julho de 2009, que estabelece 
orientações relativas à Política de Saneamento Básico e ao conteúdo mínimo dos 
Planos de Saneamento Básico; 

 Resolução CONAMA nº 357/2005, a qual dispõe sobre a classificação dos corpos de 
água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 
condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências. 

4.1.1.2 Legislação Estadual 

 Lei nº 11.520, de 03 de agosto de 2000, que institui o Código Estadual do Meio 
Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul; 

 Lei nº 12.037, de 19 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a Política Estadual de 
Saneamento; 

 Lei nº 10.350, de 30 de dezembro de 1994, que institui o Sistema Estadual de 
Recursos Hídricos; 

 Decreto Estadual nº 37.033, de 21 de novembro de 1996, que regulamenta a outorga 
do direito de uso da água no Estado do Rio Grande do Sul; 

 Lei nº 13.761, de 15 de julho de 2011, que institui o Cadastro Técnico Estadual de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais; 

 Lei nº 13.575, de 21 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a organização do 
Sistema Estadual de Proteção Ambiental, a elaboração, implementação e controle da 
política ambiental do Estado e dá outras providências; 

 Lei nº 11.730, de 09 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a política Estadual de 
Educação Ambiental no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul; 

 Resolução CONSEMA nº 276/2013, de 13 de maio de 2013; a qual dispõe sobre a 
excepcionalidade nos sistemas de tratamento de esgotos sanitários, no que diz 
respeito aos padrões e condições para a emissão de efluentes líquidos domésticos em 
águas superficiais do Estado do Rio Grande do Sul; 

 Resolução CONSEMA nº128/2006, de 07 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 
fixação de Padrões de Emissão de Efluentes Líquidos para fontes de emissão que 
lancem seus efluentes em águas superficiais no Estado do Rio Grande do Sul; 

 Resolução CONSEMA nº 129/2006, de 24 de novembro de 2006, a qual dispõe sobre a 
definição de Critérios e Padrões de Emissão para Toxicidade de Efluentes Líquidos 
lançados em águas superficiais do Estado do Rio Grande do Sul.  
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4.1.1.3 Legislação Municipal 

 Lei Orgânica do Município de Harmonia, de 30 de março de 1990. 
 Lei nº 234, de 05 de outubro de 1994, que institui o Plano Diretor, e dá outras 

providências. 
 Lei nº 323, de 21 de Julho de 1997, que altera os artigos da Lei Municipal de nº 234 de 

05 de outubro de 1994, que institui o Plano Diretor, e dá outras providências. 
 Lei nº 517, de 10 de setembro de 2001, que cria o Fundo Municipal do Meio Ambiente 

do Município de Harmonia - FMMA e dá outras providências. 
 Lei nº 518, de 10 de Setembro de 2001, que cria o Conselho Municipal do Meio 

Ambiente dá outras providências. 
 Lei nº 794, de 30 de agosto de 2007, que altera a Lei Municipal de nº 518 de 10 de 

setembro de 2001 e dá outras providências. 
 Lei nº 827, de 11 de julho de 2008, que dispõe sobre a contribuição de melhoria e, os 

elementos da contribuição de melhoria. 
 Lei nº 998, de 28 de março de 2013, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 

731, de 22 de Setembro de 2005, que autoriza o Município de Harmonia a participar do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Caí (CIS/CAÍ). 

4.1.1.4 Aspectos Institucionais 

No município de Harmonia, não há contrato de prestação de serviços de esgotamento sanitário 
com a CORSAN ou qualquer outra companhia de saneamento. Não existe rede coletora de 
esgoto sanitário, tampouco há estações de tratamento de esgoto no município. A destinação do 
esgoto sanitário no município de Harmonia são quase que exclusivamente fossas e 
sumidouros. 

De acordo com Von Sperling (1995), as “fossas sépticas são uma forma de tratamento à nível 
primário. (...) são basicamente decantadores, onde os sólidos sedimentáveis são removidos 
para o fundo, permanecendo nestes um tempo longo o suficiente (alguns meses) para sua 
estabilização. Esta estabilização se dá em condições anaeróbias.” 

 

Figura 22. Esquema de uma fossa séptica de câmara única. Fonte: Von Sperling, 1995. 

Segundo Andreoli (2009), “(...) dentre as fossas absorventes, encontram-se desde as mais 
rudimentares, que são nada mais que simples buracos no solo, até construções mais bem 
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elaboradas, com paredes de sustentação em alvenaria de tijolos ou anéis de concreto, sempre 
com aberturas e fendas que permitem a infiltração dos esgotos, e devidamente cobertas, 
geralmente com laje de concreto. Podem ser estruturas retangulares, mas geralmente são 
cilíndricas, e as paredes de sustentação mais usuais são em alvenaria de tijolos, que utilizam 
tijolos vazados com furos no sentido radial (exceto na parte superior e algumas fiadas de 
amarração) ou tijolos maciços com fendas entre os tijolos na maioria das fiadas
Geralmente não têm o fundo revestido, para permitir a infiltração da água, mas em algumas há 
uma camada de brita que constitui a base do fundo. (…)”.

O esquema de um sistema fossa séptica 

Figura 23. Esquema de um sistema fossa séptica 

De acordo com a Prefeitura, o solo do município de Harmonia suporta a utilização de 
sumidouros, e também que as fossas sépticas construídas no município, nos c
pelo setor de engenharia, seguem as medidas normatizadas pela ABNT (NBR 7229/1992 
Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos).
mesmo que as características de permeabilidade do solo possibilite
sumidouros, muito pouco se utiliza de ensaios de permeabilidade para o dimensionamento dos 
mesmos. Outro fator preocupante no uso de soluções individuais, mais apropriadas para a 
zona rural, é que nas regiões urbanas ou com característica
público de coleta, utiliza-se esta solução que não é apropriada, aumentando os riscos de 
contaminação ambiental e sanitária.

4.1.2 Planejamento 

A Lei Federal do Saneamento Básico estabelece que a prestação de serviços públicos de 
saneamento básico deverá se ater a um plano, que poderá ser específico para cada serviço 
(água, esgoto, resíduos e drenagem), o qual contenha, no mínimo:

 Diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 
indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as 
causas das deficiências detectadas;

 Objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas 
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com 
setoriais; 

Rua General Caldwell, 615/202 – Menino Deus – Porto Alegre/RS CEP 90.130

Site: www.mjengenharia.com 
     

redes de sustentação em alvenaria de tijolos ou anéis de concreto, sempre 
com aberturas e fendas que permitem a infiltração dos esgotos, e devidamente cobertas, 
geralmente com laje de concreto. Podem ser estruturas retangulares, mas geralmente são 

cas, e as paredes de sustentação mais usuais são em alvenaria de tijolos, que utilizam 
tijolos vazados com furos no sentido radial (exceto na parte superior e algumas fiadas de 
amarração) ou tijolos maciços com fendas entre os tijolos na maioria das fiadas
Geralmente não têm o fundo revestido, para permitir a infiltração da água, mas em algumas há 
uma camada de brita que constitui a base do fundo. (…)”. 

O esquema de um sistema fossa séptica – sumidouro pode ser observado na figura a seguir. 

 

Esquema de um sistema fossa séptica - sumidouro. Fonte: CAESB.

De acordo com a Prefeitura, o solo do município de Harmonia suporta a utilização de 
as fossas sépticas construídas no município, nos c

pelo setor de engenharia, seguem as medidas normatizadas pela ABNT (NBR 7229/1992 
Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos). No entanto sabemos que 
mesmo que as características de permeabilidade do solo possibilitem a utilização de 
sumidouros, muito pouco se utiliza de ensaios de permeabilidade para o dimensionamento dos 
mesmos. Outro fator preocupante no uso de soluções individuais, mais apropriadas para a 
zona rural, é que nas regiões urbanas ou com características urbanas, onde não há sistema 

se esta solução que não é apropriada, aumentando os riscos de 
contaminação ambiental e sanitária. 

A Lei Federal do Saneamento Básico estabelece que a prestação de serviços públicos de 
aneamento básico deverá se ater a um plano, que poderá ser específico para cada serviço 

(água, esgoto, resíduos e drenagem), o qual contenha, no mínimo: 

Diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 
itários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as 

causas das deficiências detectadas; 

Objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas 
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos 
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redes de sustentação em alvenaria de tijolos ou anéis de concreto, sempre 
com aberturas e fendas que permitem a infiltração dos esgotos, e devidamente cobertas, 
geralmente com laje de concreto. Podem ser estruturas retangulares, mas geralmente são 

cas, e as paredes de sustentação mais usuais são em alvenaria de tijolos, que utilizam 
tijolos vazados com furos no sentido radial (exceto na parte superior e algumas fiadas de 
amarração) ou tijolos maciços com fendas entre os tijolos na maioria das fiadas da parede. 
Geralmente não têm o fundo revestido, para permitir a infiltração da água, mas em algumas há 

sumidouro pode ser observado na figura a seguir.  

sumidouro. Fonte: CAESB. 

De acordo com a Prefeitura, o solo do município de Harmonia suporta a utilização de 
as fossas sépticas construídas no município, nos casos fiscalizados 

pelo setor de engenharia, seguem as medidas normatizadas pela ABNT (NBR 7229/1992 - 
No entanto sabemos que 

m a utilização de 
sumidouros, muito pouco se utiliza de ensaios de permeabilidade para o dimensionamento dos 
mesmos. Outro fator preocupante no uso de soluções individuais, mais apropriadas para a 

s urbanas, onde não há sistema 
se esta solução que não é apropriada, aumentando os riscos de 

A Lei Federal do Saneamento Básico estabelece que a prestação de serviços públicos de 
aneamento básico deverá se ater a um plano, que poderá ser específico para cada serviço 

Diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 
itários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as 

Objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas 
os demais planos 
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 Programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo 
compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 
correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

 Ações para emergências e contingências; e, 

 Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 
ações programadas. 

Segundo tal legislação, os planos de saneamento devem ser necessariamente editados pelos 
titulares, porém podem ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de 
cada serviço; neste caso cabe ao titular a consolidação e a compatibilização dos planos 
específicos de cada serviço, os quais também deverão ser compatíveis com os planos de 
recursos hídricos das correspondentes bacias hidrográficas. 

Também estabelece que os planos deverão ser revistos periodicamente, em prazo não 
superior a quatro anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual, e que cabe à entidade 
reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do cumprimento dos planos por parte dos 
prestadores de serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais. 

Além disso, a Lei exige ampla divulgação das propostas e revisões desses planos e dos 
estudos que os fundamentam, inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas 
e o recebimento de sugestões e críticas. 

Antes desta legislação, “A Lei do Saneamento”, não havia interface entre o planejamento 
efetuado pelos prestadores dos serviços e o poder concedente. O marco diferencial de tal 
situação será o presente documento, a partir do qual o planejamento será efetuado de forma 
integrada. A elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico permitirá o direcionamento 
das ações e projetos desenvolvidos no sistema de esgotamento sanitário, com vistas à 
universalização dos serviços e alcance das metas estabelecidas. 

4.1.2.1 Plano Pluriaanual 

O Plano Plurianual, previsto no artigo 165 da Constituição Federal, e regulamentado pelo 
Decreto 2.829, de 29 de outubro de 1998 é um plano de médio prazo, que estabelece as 
Diretrizes, Objetivos e Metas a serem seguidos pelo Governo Municipal ao longo de um 
período de quatro anos. 

Tal Plano é aprovado por lei quadrienal, sujeita a prazos e ritos diferenciados de tramitação. 
Tem vigência do segundo ano de um mandato presidencial até o final do primeiro ano do 
mandato seguinte. Também prevê a atuação do governo, durante o período mencionado, em 
programas de duração continuada já instituídos ou a instituir no médio prazo. 

Com a adoção deste plano, tornou-se obrigatório ao Governo planejar todas as suas ações e 
também seu orçamento de modo a não ferir as diretrizes nele contidas, somente devendo 
efetuar investimentos em programas estratégicos previstos na redação do PPA para o período 
vigente. Conforme a Constituição, também é sugerido que a iniciativa privada volte suas ações 
de desenvolvimento para as áreas abordadas pelo plano vigente. 

No Plano Plurianual do Município de Harmonia, a ser desenvolvido entre 2014 e 2017, são 
previstas as seguintes ações, obras e projetos que tenham interferência no sistema de 
saneamento de Harmonia: 
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Tabela 20. Ações Relacionadas Previstas pela Secret aria Municipal de Obras e Viação - 
SMOV 

Descrição da 
Ação Objetivo 

Custo Previsto para o Exercício (R$) e Fontes de Fi nanciamento 

Meta para: Próprios Vinculados Total 

Ampliação de 
redes de 

abastecimento 
de água potável. 

Oferecer a população, 
água potável, melhorando 
as condições de saúde e 

de vida. 

2014 - 2017 300.000,00 0,00 300.000,00 

 

Tabela 21. Ações Relacionadas Previstas pela Secret aria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente - SMAMA 

Descrição da 
Ação Objetivo 

Custo Previsto para o Exercício (R$) e Fontes de Fi nanciamento 

Meta para: Próprios Vinculados Total 

Manutenção do 
Programa de 

reflorestamento e 
culturas anuais 

Favorecer a reposição 
de árvores nativas, 
exóticas, frutíferas, 

energéticas, cítricas, 
cana de açúcar e mudas 

brancas, entre outras. 
Proporcionar 

alternativas de geração 
de renda aos 

agricultores. Dar 
continuidade ao 

subsídio de mudas 
cítricas. Promover 

cursos de assistência 
técnica. 

2014-2017 100.000,00 0,00 100.000,00 

Manutenção do 
Projeto Ambiental. 

Oferecer a população 
ações que viabilizem a 

qualidade de vida, 
preservação e 

conscientização 
ambiental, através da 

organização da política 
ambiental do Município, 

com campanhas 
permanentes, projetos 
sustentáveis como a 

construção de cisternas 
e centrais de tratamento 

de dejetos de suínos-
UMAC em parceria com 

os integradores. 

2014-2017 550.000,00 100.000,00 650.000,00 

Manutenção do 
Programa de 

Coleta, separação 
e destinação final 
da Coleta de Lixo. 
Implementação do 

Programa de 
Coleta Seletiva de 

Lixo e 
implantação do 

projeto do sistema 
de esgoto 
sanitário 

Conscientizar a 
população sobre a 

necessidade da 
preservação ambiental, 

através da redução, 
reaproveitamento e 
reciclagem do lixo 

urbano, implantação do 
PGIRS e projeto de 
sistema de esgoto 
sanitário regional. 

2014-2017 950.000,00 0,00 950.000,00 
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Contudo, dentre as ações previstas pelo plano plurianual 2014-2017, apresentadas nas tabelas 
acima, não há ações específicas para o sistema de esgotamento sanitário do município.  

Existe ainda, para o município de Harmonia, um Projeto de Sistema de Esgoto Sanitário, 
desenvolvido pela empresa Concremat Engenharia e Tecnologia S/A no ano de 2006, realizado 
conforme contratado pelo processo nº 4681-0801/03-3. Neste projeto, optou-se por um sistema 
de esgotamento sanitário do tipo separador absoluto, e pela implantação de uma ETE com 
reator anaeróbio de fluxo ascendente (UASB) e filtro biológico percolador (FBP). Por esta 
alternativa atingir o grau de eficiência desejado, e associar estabilidade e compacidade ao 
sistema. O projeto atenderia a zona urbana do município. O sistema de esgotamento sanitário 
para o município de Harmonia, porém, não foi construído. Não há previsão de investimento no 
município para execução deste sistema projetado. Face ao tempo já decorrido desde a 
elaboração do projeto, recomenda-se uma revisão quanto a legislação vigente e readequação 
das planilhas orçamentárias.  

Na figura a seguir pode-se observar a localização da ETE em relação ao município de 
Harmonia. 

 

Figura 24. Localização da ETE.  

Fonte: Modificado de SOPS, 2006 - Projeto do Sistema de Esgotamento Sanitário 

4.1.3 Regulação e Fiscalização 

Como não existe solução pública e coletiva de esgotamento sanitário no Município de 
Harmonia, não há regulação nem fiscalização específicas para este sistema. 

4.1.4 Ações-Intersetoriais 

Atualmente não foi observada qualquer forma de planejamento integrado entre os quatro eixos 
do saneamento: abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana/manejo de 
resíduos sólidos e drenagem urbana/manejo de águas pluviais. Também não existe 
planejamento integrado entre o poder público e ONGs. 
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Não foram identificadas intersetorialidades. Pretende-se a partir do presente plano trazer a tona 
este tema, não só com relação aos temas do saneamento entre si, mas também a analise da 
reflexão destes setores nos indicadores de saúde e meio ambiente. 

4.1.5 Participação e Controle Social 

No cenário atual não se identificou a ocorrência de participação popular nas ações de 
esgotamento sanitário. Não existe tampouco uma central de atendimento à população. 

4.1.6 Educação Ambiental e o Sistema de Esgotamento Sanitário 

A Prefeitura de Harmonia trabalha a questão da educação ambiental através das Secretaria de 
Meio Ambiente, da Secretaria de Saúde e do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Anualmente são distribuídos folders para a comunidade, realizadas palestras nas escolas e 
reuniões comunitárias alertando para temas relacionados à sustentabilidade ambiental, como 
coleta seletiva e consumo de água consciente; e à saúde pública, como combate a vetores 
transmissores de doenças. Nas figuras a seguir, pode ser visualizado um exemplo de folder 
distribuído regularmente pelo poder público de Harmonia.  

 

Figura 25. Folder distribuído pelo Prefeitura de Harmonia com temas relacionados à educação 
ambiental - Frente 
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Figura 26. Folder distribuído pela Prefeitura de Harmonia com temas relacionados à educação 
ambiental - Verso 

Contudo, o assunto esgotamento sanitário não é abordado na referida ação de educação 
ambiental. 

4.2  Gestão Operacional Do Sistema De Esgotamento Sanitário 

Na ausência de solução pública e coletiva de esgotamento sanitário, não há gestão operacional 
definida no município de Harmonia. No município não há contrato de prestação de serviços de 
esgotamento sanitário com a CORSAN ou qualquer outra companhia de saneamento; não há 
rede de esgotamento sanitário; tampouco há estações coletivas de tratamento de esgoto no 
município. O tratamento e a destinação do esgoto sanitário no município de Harmonia é 
realizada quase que exclusivamente em fossas e sumidouros individuais. 

Na tabela a seguir, encontram-se dados gerais da destinação do esgoto sanitário em 
Harmonia. Estes dados foram obtidos junto ao IBGE/ 2010. 

Tabela 22. Dados Gerais - Esgotamento Sanitário em Harmonia - IBGE/2010 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO Domicílios Moradores % Domicílio s % Moradores 

Rede geral de esgoto ou pluvial  98 270 6,9% 6,4% 

Fossa séptica  505 1.518 35,6% 35,8% 

Fossa rudimentar  792 2.400 55,8% 56,5% 

Vala  21 49 1,5% 1,2% 

Rio, lago ou mar  2 7 0,1% 0,2% 

Outro escoadouro  1 2 0,1% 0,0% 

Não possuem banheiro nem sanitário  0 0 0,0% 0,0% 

TOTAL 1.419 4.246 100,0% 100,0% 
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5 DEMANDAS FUTURAS DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 

Tão importante quanto analisar as carências atualmente existentes nos sistemas de 
saneamento do município; projetar as demandas futuras para os sistemas de esgotamento 
sanitário é essencial na elaboração do Programa Municipal de Saneamento, uma vez que esse 
deve ser a principal ferramenta não só para a melhoria das carências de saneamento 
existentes no município, como aquelas que poderão vir a surgir nos próximos 20 anos. 

A primeira etapa para definição dessas demandas consiste na realização de um estudo 
estatístico de previsão do crescimento populacional. Com base nesse estudos são definidos 
cenários de demandas para o sistema de esgotamento sanitário, conforme será apresentado 
na sequência deste capítulo. 

5.1 Projeção Populacional 

As projeções populacionais se constituem em uma importante ferramenta de planejamento no 
que tange às políticas públicas voltadas para o bem-estar social e desenvolvimento econômico, 
como também para a prospecção de novos padrões de consumo.  

Em relação a projetos de saneamento básico, a projeção populacional é indispensável, pois 
para diferentes projetos dessa área é necessário o conhecimento da população de final de 
plano (população de projeto), bem como da sua evolução ao longo do tempo, sendo a 
referência básica para o cálculo das demandas futuras. 

A confiabilidade da projeção é um elemento significativo em estudos desta característica. Para 
tal, faz-se necessária não somente uma análise abrangente e interdisciplinar dos cenários 
passado, presente e futuro da população em questão, como a perfeita adequação do conjunto 
de métodos empregados no cálculo das projeções aos dados disponíveis da população. 

No entanto, há uma certa complexidade na elaboração de tais projeções, em especial 
por envolver uma análise cuidadosa das variáveis passíveis de interação com a população do 
espaço geográfico analisado durante o tempo para o qual se projeta esta população. Uma vez 
que lidam com o futuro, as projeções devem considerar a incerteza, ainda mais levando em 
consideração que se possuem poucas informações históricas detalhadas e confiáveis da 
população em estudo. 

Para o presente Plano Municipal de Saneamento foi utilizada a metodologia do estudo 
demográfico para os municípios do Rio Grande do Sul desenvolvido pela CORSAN em parceria 
com a Fundação de Economia e Estatística do estado, a qual se baseia na obtenção de uma 
relação entre o crescimento populacional do estado do Rio Grande do Sul e cada um dos seus 
municípios. Método esse já consagrado em projetos da área de saneamento realizados no 
estado. 

Já o levantamento dos dados necessários para a elaboração do presente estudo populacional 
se deu através da principal fonte de informação que integra esta área, o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 
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5.1.1 Dados Históricos da CORSAN/FEE 

Para o presente estudo populacional foram utilizados os dados dos últimos três censos 
realizados pelo IBGE, conforme apresentados na tabela a seguir. 

Tabela 23. Informações sobre a população e taxas de  crescimento no município de 
Harmonia  

ANO 

POPULAÇÃO (hab.) TAXA DE CRESCIMENTO (%) 

TOTAL RURAL URBANA TOTAL 
(%) 

RURAL 
(%) 

URBANA 
(%) absoluta % absoluta % absoluta % 

1991 3.074 100 1.971 64,12 1.103 35,88 - - - 

2000 3.659 100 1.878 51,33 1.781 48,67 19,03% -4,72% 61,47% 

2010 4.254 100 1.798 42,27 2.456 57,73 16,26% -4,26% 37,90% 

Diante dos dados apresentados, percebe-se que o município de Harmonia encontra-se em 
plena expansão populacional, principalmente no que tange a zona urbana do município, o qual 
possui uma taxa de crescimento global elevada e que apresentou aumento no ano de 2010, em 
relação ao censo de 2000. Outro fator que é importante ressaltar, é o crescimento negativo da 
população da zona rural do município em relação a sua população total. Isso evidencia ainda 
mais o maior ritmo de crescimento da zona urbana do município em comparação a zona rural. 

Com relação a dados de população flutuante, esta é obtida através de uma relação entre a 
densidade domiciliar e as informações de domicílios no município. A densidade domiciliar é 
calculada utilizando a relação entre a população total e os domicílios ocupados, não ocupados 
e de uso ocasional. O cálculo de população flutuante é realizado através da multiplicação da 
densidade domiciliar obtida pelo número de domicílios não ocupados de uso ocasional, 
conforme demonstra a tabela abaixo.  

Tabela 24. Informações sobre população flutuante, n o município de Harmonia 

PARÂMETRO VALOR 

População Total do Município 4.254 

Total de Domicílios Particulares 1.625 

Domicílios Particulares não ocupados 197 

Domicílios Particulares não ocupados de uso ocasional 81 

Densidade Domiciliar 2,98 

População Flutuante 241 

Relação População Flutuante / População Total 5,67% 

Fonte: IBGE / 2010 

Contudo, frente ao percentual pouco significativo (5,67%), não foram considerados efeitos de 
população flutuante para o município de Harmonia, para a estimativa populacional. 

5.1.2 Metodologia da CORSAN/FEE 

A presente metodologia foi elaborada no ano de 2011 pela Fundação Estadual de Estatística 
do Rio Grande do Sul (FEE/RS), por solicitação da CORSAN, quando da elaboração de seus 
projetos. Tal metodologia foi originalmente concebida para a obtenção da população para o 
ano de 2040.  
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As projeções são realizadas em etapas cumulativas. Primeiramente, deve ser realizado um 
levantamento do histórico populacional do Rio Grande do Sul, calculando os períodos inter-
censitários através do método do Crescimento Geométrico. Em seguida projeta-se o restante 
da população estadual com base na adequação da curva anual de crescimento histórico dos 
anos anteriores. Através das projeções anuais do total do Estado, projetam-se as populações 
totais dos municípios utilizando-se métodos projetivos matemáticos e estatísticos. E, por último, 
a população total do município deve ser desagregada em urbana e rural através de tendências 
observadas nas proporções em relação à população absoluta ou por cálculos de modelos 
regressivos lineares, quando houver dados disponíveis apenas para os últimos censos 
realizados, no caso os anos de 2000 e 2010. 

5.1.2.1 Projeção da População Total do Rio Grande do Sul 

Para o cálculo da projeção populacional do estado do Rio Grande do Sul, utilizou-se como 
base os dados populacionais do período entre 1970 e 2010, sendo que de 1970 à 2000 foram 
utilizados os dados históricos publicados pela Fundação de Economia e Estatística (FEE3), e o 
último período inter-censitário (entre 2001 e 2010) foi obtido através do cálculo do crescimento 
geométrico populacional anual, devido à inconsistências (superestimações) nos números 
divulgados pelo IBGE e publicados no DOU, para o período inter-censitário. 

O método do crescimento geométrico é comumente utilizado, assumindo que o crescimento da 
população continua a uma constante porcentagem R cada ano, e produz estimativas 
satisfatórias para o período inter-censitário. A fórmula utilizada para o cálculo da constante de 
crescimento R é a seguinte: 

1
0

−= n
t

P

P
R

 

Onde: 

( )tPi  = População no ano t; 

( )tP0  = População no ano zero; 

 n = Período de análise. 

Os dados de população divulgados nos Censos Demográficos realizados foram os seguintes: 

Tabela 25. Informações sobre a população total do R io Grande do Sul. 

Ano Total da População Urbana no RS 

1970 6.664.841 

1980 7.773.849 

1991 9.138.670 

2000 10.187.798 

2010 10.695.532 

Fonte: SIDRA / IBGE 

Conhecendo-se os a população dos anos de 2000 e 2010 , chegamos ao seguinte valor de R: 

                                                      
3 http://www.fee.tche.br/sitefee/pt/content/estatisticas/pg_populacao_tabela_01.php 
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004875,01004875,11
798.187.10

532.695.10
10 =−=−=R

 

Assim, as estimativas inter-censitárias calculadas com base no crescimento geométrico foram: 

( ) 0
0004875,1798.187.102000 Pano =×=

 

( ) 467.237.10004875,1798.187.102001 1 =×=ano  

( ) 379.287.10004875,1798.187.102002 2 =×=ano  

( ) 534.337.10004875,1798.187.102003 3 =×=ano  

( ) 933.387.10004875,1798.187.102004 4 =×=ano  

( ) 578.438.10004875,1798.187.102005 5 =×=ano  

( ) 470.489.10004875,1798.187.102006 6 =×=ano  

( ) 611.540.10004875,1798.187.102007 7 =×=ano  

( ) 000.592.10004875,1798.187.102008 8 =×=ano  

( ) 640.643.10004875,1798.187.102009 9 =×=ano  

( ) 532.695.10004875,1798.187.102010 10 =×=ano  

 

Após a obtenção dos dados populacionais do estado no período de 1970 a 2010, realizou-se 
uma adequação da curva para o crescimento anual da população do estado através da 
utilização da ferramenta linha de tendência do software Excel, projetando-se assim os dados 
de crescimentos populacionais futuros através da seguinte equação: 

xey 0372,00228,0 −=  

Onde: 

y = Crescimento anual da população do Estado 

x = Ordem dos dados na série histórica 

5.1.2.2 Projeção da População Total do Município de Harmonia 

Para projetar a população total do município, optou-se pelo método conhecido como “método 
dos coeficientes” ou popularmente conhecido como AiBi. Atualmente, o método dos 
coeficientes é amplamente utilizado, inclusive pelo IBGE, devido a sua facilidade e 
confiabilidade. Este método produz projeções razoáveis para quando os municípios têm taxa 
de crescimento positivo, mas não conduz a resultados satisfatórios para os municípios com 
taxas de crescimento negativas, principalmente em longo prazo. Devido a estas distorções, 
foram calculados alguns modelos de projeções e estabelecidos critérios com base nas taxas de 
crescimento, para suas utilizações. 
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O método do AiBi consiste em supor que a população do município é uma função linear da 
população total do Estado, assim: 

( ) ( ) iTii btPatP +×=
 

Onde: 

( )tPi  = População do município i no ano t; 

( )tPT  = População total do Estado no ano t obtida de forma independente; 

ia
 = Coeficiente de proporcionalidade do incremento da população do município i em relação 

ao incremento da população do Estado; 

ib
 é o coeficiente linear de correção. 

Os parâmetros ai e bi são estimados como: 

( ) ( )[ ] ( ) ( )[ ]0101 tPtPtPtPa TTiii −÷−=
 

( ) ( )( ) ( ) ( )( )( )[ ] 20101 ÷+×−+= tPtPatPtPb TTiiii  

Os parâmetros ai bi, calculados desta forma, conduzem a: 

Ti PP =∑ ; 

1=∑ ia
; 

0=∑ ib
. 

Partindo-se do método descrito acima, foram formulados três modelos para a projeção da 
população do município para o ano de 2040. 

Modelo 1  

( )0tPi  é a população do município i no censo do ano 1991; 

( )1tPi  é a população do município i no censo do ano 2000. 

 ia = 0,000557606; ib  = -2.021,776635; 

Modelo 2  

( )0tPi  é a população do município i no censo do ano 2000; 

( )1tPi  é a população do município i no censo do ano 2010. 

 ia = 0,001171873; ib  = -8.279,810105; 

Modelo 3  
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( )0tPi  é a população do município i no censo do ano 1991; 

( )1tPi  é a população do município i no censo do ano 2010. 

 ia = 0,000757935; ib  = -3.852,516673; 

Considerando o longo período de projeção, pode-se supor que os municípios de maior porte 
com elevado crescimento passem a apresentar um crescimento reduzido. Por outro lado, 
podemos supor também que os municípios com alta emigração tendem a se estabilizar em 
longo prazo. Baseado nesta hipótese formulada e considerando o comportamento das taxas de 
crescimento da população e o tamanho da mesma, projeta-se a população municipal para o 
ano de 2040. Seja: 

( )1ir  = taxa de crescimento do município i entre 1991 e 2000 = 19,03% 

( )2ir = taxa de crescimento do município i entre 2000 e 2010 = 16,26% 

Assim, é possível determinar a população para o município no ano de 2040 através das 
seguintes condições: 

 Se 
( )2010iP

> 100.000 

( )2040iP
 
será igual ao mínimo  das estimativas dos modelos 1, 2 e 3; 

 Se 100.000 >
( )2010iP

> 10.000 e 
( )1ir > 0 e 

( )2ir > 0 

( )2040iP
 
será igual ao valor da estimativa do modelo 3 ; 

 Se 100.000 >
( )2010iP

> 10.000 e 
( )1ir > 0 e 

( )2ir ≤ 0 

( )2040iP
 
será igual a estimativa do modelo 1 ; 

 Se 100.000 >
( )2010iP

> 10.000 e 
( )1ir ≤ 0 e 

( )2ir >0 

( )2040iP
 
será igual a estimativa do modelo 2 ; 

 Se 100.000 > ( )2010iP > 10.000 e ( )1ir ≤ 0 e ( )2ir ≤  0 

( )2040iP será igual ao máximo  das estimativas dos modelos 1,2 e 3; 

 Se 
( )2010iP

< 10.000 e 
( )1ir > 0 e 

( )2ir > 0 

( )2040iP será igual a média  das estimativas dos modelos 1, 2 e 3; 

 Se 
( )2010iP

< 10.000 e 
( )1ir > 0 e 

( )2ir ≤ 0 



 

 
Rua General Caldwell, 615/202 – Menino Deus – Porto Alegre/RS CEP 90.130-051 
Tel/Fax:(51)3013-5793 
Site: www.mjengenharia.com 
CNPJ: 04.233.732/0001-82       57 

( )2040iP será igual a estimativa do modelo 1 ; 

 Se 
( )2010iP

< 10.000 e 
( )1ir ≤ 0 e 

( )2ir > 0 

( )2040iP
 
será igual a estimativa do modelo 2 ; 

 Se 
( )2010iP

< 10.000 e 
( )1ir ≤ 0 e 

( )2ir ≤  0 

( )2040iP
 
será igual ao valor máximo  das estimativas dos modelos 1,2 e 3. 

De acordo com os dados dos últimos censos realizados pelo IBGE e as restrições 
estabelecidas acima, o resultado indicado para a projeção da população total do município de 
Harmonia no ano de 2040 é aquele obtido através da média entre os três modelos ( 

Tabela 26). 

O próximo passo foi então a realização de um ajuste para que a projeção fique consistente com 
o total projetado para o Estado anteriormente. Sendo assim, para o período de 2011 até 2040, 
as projeções municipais foram calculadas conforme a fórmula de projeção de população 
anteriormente apresentada, considerando t0 = 2010 e t1= 2040. 

Finalizando o processo, são retirados da projeção populacional somente aqueles valores que 
são de interesse para o presente PMSB, no caso, os valores entre os anos de 2014 e 2034.  

Tabela 26 - Resultados dos modelos calculados para a população total do município de 
Harmonia, bem como a projeção indicada pelo método.  

Ano Modelo 1 Modelo 2 Modelo 3 Projeção Indicada 

2010 4.254 4.254 4.254 4.254 

2011 3.972 4.316 4.294 4.293 

2012 4.000 4.376 4.333 4.330 

2013 4.028 4.435 4.371 4.366 

2014 4.055 4.491 4.407 4.401 

2015 4.081 4.546 4.443 4.435 

2016 4.106 4.598 4.477 4.468 

2017 4.130 4.650 4.510 4.500 

2018 4.154 4.699 4.542 4.530 

2019 4.177 4.747 4.573 4.560 

2020 4.199 4.793 4.603 4.589 

2021 4.220 4.838 4.632 4.616 

2022 4.240 4.881 4.660 4.643 

2023 4.260 4.923 4.687 4.669 

2024 4.280 4.963 4.713 4.694 

2025 4.298 5.002 4.738 4.718 

2026 4.316 5.040 4.762 4.742 

2027 4.333 5.076 4.786 4.764 

2028 4.350 5.112 4.809 4.786 

2029 4.366 5.146 4.831 4.807 
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Ano Modelo 1 Modelo 2 Modelo 3 Projeção Indicada 

2030 4.382 5.178 4.852 4.828 

2031 4.397 5.210 4.872 4.847 

2032 4.412 5.241 4.892 4.866 

2033 4.426 5.270 4.911 4.885 

2034 4.439 5.299 4.930 4.903 

5.1.2.3 Projeção da População Urbana do Município de Harmonia 

Para o cálculo de projeção da população urbana do município utilizou-se os dados dos Censos 
de 1991 a 2010, calculando-se o percentual de população urbana em razão da população total. 
Definiu-se uma "ordem" partindo do valor 1, no ano de 1991, até 20, no ano de 2010, plotando 
em um gráfico os percentuais resultantes referentes a cada ano. A partir dos dados 
observados, foi possível definir uma linha de tendência linear com R² = 0,987856, cuja equação 
é: 

356097,0011571,0 += xy  

Onde: 

y  = Percentual da população urbana no ano t; 

x = Ordem, referente ao ano base (1991). 

Através da extrapolação para os anos posteriores realizada a partir da utilização da equação 
acima, obteve-se a população urbana para o horizonte de planejamento do PMSB. Já a 
população rural foi obtida a partir da simples subtração entre a população total do município e a 
população urbana estimada. 

5.1.3 Projeção Populacional Adotada para o município de Harmonia 

Face às premissas expostas no decorrer do presente capítulo, adotou-se para o presente 
PMSB a projeção populacional apresentada na tabela a seguir. 

Tabela 27. Projeção Populacional adotada para o mun icípio de Harmonia 

Ano 
População Total População Urbana População Rural 

Hab. Tx. Cres (% a. a.) Hab. Tx. Cres (% a. a.) Hab . Tx. Cres (% a. a.) 

2010 4.254 - 2.456 - 1.798 - 

2011 4.293 0,91% 2.564 4,38% 1.729 -3,84% 

2012 4.330 0,87% 2.668 4,06% 1.662 -3,86% 

2013 4.366 0,84% 2.769 3,78% 1.597 -3,89% 

2014 4.401 0,80% 2.866 3,53% 1.535 -3,92% 

2015 4.435 0,77% 2.961 3,30% 1.474 -3,95% 

2016 4.468 0,74% 3.052 3,09% 1.416 -3,98% 

2017 4.500 0,71% 3.141 2,90% 1.359 -4,01% 

2018 4.530 0,68% 3.226 2,72% 1.304 -4,04% 

2019 4.560 0,66% 3.309 2,56% 1.251 -4,07% 

2020 4.589 0,63% 3.389 2,42% 1.200 -4,10% 

2021 4.616 0,60% 3.466 2,28% 1.150 -4,14% 

2022 4.643 0,58% 3.541 2,16% 1.102 -4,17% 
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Ano População Total População Urbana População Rural 

2023 4.669 0,56% 3.613 2,04% 1.056 -4,21% 

2024 4.694 0,54% 3.683 1,93% 1.011 -4,25% 

2025 4.718 0,52% 3.751 1,83% 968 -4,29% 

2026 4.742 0,50% 3.816 1,74% 926 -4,33% 

2027 4.764 0,48% 3.879 1,65% 885 -4,37% 

2028 4.786 0,46% 3.940 1,57% 846 -4,41% 

2029 4.807 0,44% 3.999 1,49% 808 -4,46% 

2030 4.828 0,42% 4.056 1,42% 772 -4,51% 

2031 4.847 0,41% 4.111 1,35% 737 -4,56% 

2032 4.866 0,39% 4.164 1,29% 703 -4,62% 

2033 4.885 0,38% 4.215 1,23% 670 -4,67% 

2034 4.903 0,36% 4.264 1,17% 638 -4,73% 

 

5.2 Demandas Futuras Do Sistema De Esgotamento Sanitário 

A segunda etapa na elaboração do Prognóstico do Sistema de Esgotamento Sanitário de 
Harmonia consiste na projeção das demandas futuras do município, no que tange a prestação 
do serviço de esgotamento sanitário. Com base nas projeções constantes no capítulo anterior e 
nos dados levantados durante a etapa anterior do Plano Municipal de Saneamento, o 
Diagnóstico do Serviço de Esgotamento Sanitário (Produto 2), serão definidas as ações 
necessárias para que o município de Harmonia garanta a universalização, a qualidade técnica 
e a viabilidade econômica da prestação do serviço de esgotamento sanitário pelos próximos 20 
anos. 

5.2.1 Projeção Populacional e as Bacias Hidrossaniárias 

Conforme já apresentado na etapa de diagnóstico, o município de Harmonia possui um projeto 
de sistema de esgotamento sanitário, desenvolvido pela empresa Concremat Engenharia e 
Tecnologia S/A no ano de 2006, conforme contrato oriundo do processo nº 4681-0801/03-3. 
Neste projeto, optou-se por um sistema de esgotamento sanitário do tipo separador absoluto, e 
pela implantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) com reator anaeróbio de 
fluxo ascendente (UASB) e filtro biológico percolador (FBP).  

O sistema de esgotamento sanitário para o município de Harmonia, porém, não contempla um 
estudo da divisão populacional por bacia hidrossanitária. Diante disso, não é possível 
discriminar a projeção populacional apresentada no capítulo anterior, de forma a se obter 
diferentes demandas para cada região do município. Não há previsão de investimento no 
município para execução deste sistema projetado.  

5.2.2 Índices e Parâmetros Adotados 

Para definir as ações estruturais e não estruturais necessárias para o atendimento da demanda 
futura do município de Harmonia, foi estimada a maior geração mensal de esgoto para cada 
um dos 20 anos do horizonte de planejamento do presente Plano Municipal de Saneamento. 
Assim será possível definir as estruturas necessárias para que seja garantido o atendimento na 
quantidade e na qualidade requerida pela população. 
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Anterior a estimativa dessas demandas, fez-se necessária a adoção da alguns parâmetros do 
sistema de esgotamento sanitário do município, os quais passam a ser descritos a seguir. 

5.2.2.1 Consumo per capita 

Diante dos dados quantitativos de água consumida por ano no município, e do número de 
habitantes atendidos pelo sistema, ambas informações obtidas através do Sistema Nacional de 
Informações Sobre Saneamento - SNIS e apresentadas na etapa de diagnóstico do sistema, foi 
calculado o valor de consumo per capita de 243,4 L/hab.dia para o município de Harmonia. 
Esse valor encontra-se acima do valor de consumo de água per capita ideal recomendado pela 
Organização das Nações Unidas - ONU como o valor ideal para consumo sustentável de água, 
de 110 L/hab.dia. 

5.2.2.2 Coeficientes de variação de demanda 

O coeficiente de dia de maior consumo - k1 - e o coeficiente de hora de maior consumo - k2 - 
foi estabelecido com base no valores recomendados na norma NBR 9649/86 (ABNT), a qual 
sugere os valores para os coeficientes de dia de maior consumo e hora de maior consumo, 
respectivamente. 

2,11 =k  

5,12 =k  

5.2.2.3 Coeficiente de Retorno de Esgoto 

O coeficiente de retorno de esgoto é resultante da parcela de água consumida nas economias 
que retorna na forma de despejos domésticos. Para o presente estudo, será adotado o valor 
recomendado pela norma técnica da ABNT NBR 9649/86, sendo este o seguinte: 

8,0=C  

5.2.2.4 Taxa de Infiltração 

A taxa de infiltração é determinante para uma melhor estimativa das vazões de esgotos 
veiculadas pelo sistema. Conceitualmente representa a vazão de água subterrânea que infiltra 
nas redes coletoras, coletores-tronco, interceptores e emissários por meio de suas juntas. Os 
valores usuais utilizados atendem as recomendações das normas da ABNT e dependem das 
características locais do lençol freático e do tipo de solo, bem como do material utilizado nas 
redes coletoras, coletores-tronco, interceptores e emissários. 

Segundo a NBR 9649, referente a projetos de redes coletoras de esgoto sanitário, as taxas de 
contribuição de infiltração normalmente situam-se na faixa de 0,05 a 1,0 L/s.km de rede, sendo 
que os valores mais baixos são utilizados em áreas com lençol freático profundo e tubulações 
de PVC. 

Devido ao município de Harmonia estar localizado em uma região de solo rico em argila, o que 
favorece o escoamento superficial da água, adotou-se o valor mínimo de 0,20 L/s.km para a 
taxa de infiltração do município. 

5.2.3 Estimativa de Cenários 
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Com base na projeção populacional e nos parâmetros adotados apresentados anteriormente, 
foi calculado o número de fossas domiciliares que necessitarão serem implantadas a cada ano, 
levando em consideração o cenário de adoção de um sistema individual de tratamento de 
esgotos no município. Esse cálculo foi realizado com base na seguinte expressão: 

Dd

Pi
NFi =  

Onde:  

 NF - é o número de fossas-filtro instaladas no ano i; 

 Pi - é a população do município no ano i (hab); 

 Dd - é a densidade domiciliar do município, apresentada no item 5.1; 

 

Já para o cenários que envolvem a implantação de sistemas coletivos de esgotamento 
sanitário no município, foram calculadas as vazões para cada ano do horizonte de projeto, 
através da seguinte expressão: 

86400

21 CkkqP
Q

××××=  

Onde:  

 Q - é a maior vazão demandada (L/s); 

 P - é a população atendida pelo sistema em um ano de referência (hab); 

 q - é o consumo per capita (L/hab.dia); 

 k1 - é o coeficiente do dia maior consumo 

 k2 - é o coeficiente da hora de maior consumo 

 C - é o coeficiente de retorno de esgoto 

Salienta-se que a cálculo da vazão média não considera os coeficientes de máxima variação 
diária e máxima variação horária. 

5.2.3.1 Cenário 1 - Sistema Municipal Individual 

Esse cenário considera a implantação de um sistema individual de tratamento de esgotos 
composto por fossas-filtro dimensionadas, instaladas e operadas conforme as normas técnicas 
NBR 7.229/93 e NBR 13.969/97 em cada um dos domicílios do município. Nesse cenário a 
limpeza e manutenção das fossas ficaria a cargo do município, que cobraria uma taxa mensal 
pela prestação desse serviço aos seus habitantes, podendo ser estudada ainda a construção 
de uma estação de tratamento de lodo de fossa consorciada entre municípios da região. 

Para esse cenário foi projetado o número estimado de fossas filtros instaladas tanto na área 
urbana como na área rural do município para cada um dos anos do Plano Municipal de 
Saneamento, bem como o aumento de fossas em cada um desses anos. 
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Tabela 28. Estimativa de demandas para a zona urban a do município, levando em 
consideração o cenário de criação de um sistema mun icipal individual de esgotamento 

sanitário 

População Urbana 

Ano 
População 

(hab) 
Densidade Domiciliar 

(hab/dom) 
Número de Fossas -

Filtro Instaladas 
Incremento anual de 

Fossas-Filtro 

2014 2866 2,98 962 - 

2015 2961 2,98 994 32 

2016 3052 2,98 1.024 30 

2017 3141 2,98 1.054 30 

2018 3226 2,98 1.083 29 

2019 3309 2,98 1.110 27 

2020 3389 2,98 1.137 27 

2021 3466 2,98 1.163 26 

2022 3541 2,98 1.188 25 

2023 3613 2,98 1.213 25 

2024 3683 2,98 1.236 23 

2025 3751 2,98 1.259 23 

2026 3816 2,98 1.281 22 

2027 3879 2,98 1.302 21 

2028 3940 2,98 1.322 20 

2029 3999 2,98 1.342 20 

2030 4056 2,98 1.361 19 

2031 4111 2,98 1.379 18 

2032 4164 2,98 1.397 18 

2033 4215 2,98 1.414 17 

2034 4264 2,98 1.431 17 
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Tabela 29. Estimativa de demandas para a zona rural  do município, levando em 
consideração o cenário de criação de um sistema mun icipal individual de esgotamento 

sanitário 

População Rural  

Ano 
População 

(hab) 
Densidade Domiciliar 

(hab/dom) 
Número de Fossas -

Filtro Instaladas 
Incremento anual de 

Fossas-Filtro 

2014 1535 2,79 550 - 

2015 1474 2,79 528 -22 

2016 1416 2,79 507 -21 

2017 1359 2,79 487 -20 

2018 1304 2,79 467 -20 

2019 1251 2,79 448 -19 

2020 1200 2,79 430 -18 

2021 1150 2,79 412 -18 

2022 1102 2,79 395 -17 

2023 1056 2,79 378 -17 

2024 1011 2,79 362 -16 

2025 968 2,79 347 -15 

2026 926 2,79 332 -15 

2027 885 2,79 317 -15 

2028 846 2,79 303 -14 

2029 808 2,79 290 -13 

2030 772 2,79 277 -13 

2031 737 2,79 264 -13 

2032 703 2,79 252 -12 

2033 670 2,79 240 -12 

2034 638 2,79 229 -11 
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5.2.3.2 Cenário 2 - Sistema Coletivo Municipal 

Esse cenário considera a implantação de um sistema coletivo de coleta e tratamento de esgoto 
composto por redes coletoras, interceptores, estações elevatórias e uma estação de tratamento 
de esgoto sanitário, dimensionados e operados conforme as seguintes normas técnicas: 

 NBR 9.649/86: Projeto de Redes Coletoras de Esgoto Sanitário; 

 NBR 8.160/99: Instalações Prediais de Esgotos Sanitários; 

 NBR 12.207/98: Projeto de Interceptores de Esgoto Sanitário 

 NBR 12.208/92: Projeto de Elevatórias de Esgoto Sanitário 

 NBR 12.209/92: Projeto de Estações de Tratamento de Esgoto Sanitário 

Nesse cenário, o sistema coletivo contemplaria somente a zona urbana do município, uma vez 
que acredita-se ser inviável a implantação de sistemas coletivos em zonas com baixa 
densidade populacional. Na zona rural seriam aplicados sistemas de fossas-filtro domiciliares, 
conforme apresentado no cenário anterior (Tabela 29). 

Para esse cenário foram projetadas as vazões características de sistemas de esgotamento 
sanitário, bem como alguns parâmetros utilizados no dimensionamento de Estações de 
Tratamento de Esgoto, conforme apresentado nas tabelas a seguir. 

Tabela 30. Estimativa das vazões características pa ra o Sistema de Esgotamento 
Sanitário, considerando o cenário de implantação de  um sistema coletivo municipal 

 Ano Pop. Urbana 
Consumo 
per capita 
(L/hab.dia) 

Vazões de esgoto (L/s) 

Mínima Média 
Máxima 

diária 
Máxima 
horária 

Infiltração 
Máxima 

hor. + 
inf. 

2014 2.456 243,3 3,23 6,46 7,75 11,62 1,91 13,53 

2015 2.564 236,6 3,24 6,49 7,78 11,68 1,91 13,59 

2016 2.668 230,0 3,25 6,50 7,80 11,70 1,91 13,61 

2017 2.769 223,3 3,25 6,49 7,79 11,69 1,91 13,60 

2018 2.866 216,6 3,24 6,47 7,77 11,65 1,91 13,56 

2019 2.961 210,0 3,22 6,43 7,72 11,58 1,91 13,49 

2020 3.052 203,3 3,19 6,38 7,66 11,48 1,91 13,39 

2021 3.141 196,6 3,16 6,31 7,57 11,36 1,91 13,27 

2022 3.226 190,0 3,11 6,23 7,47 11,21 1,91 13,12 

2023 3.309 183,3 3,07 6,13 7,36 11,04 1,91 12,95 

2024 3.389 176,7 3,01 6,02 7,23 10,84 1,91 12,75 

2025 3.466 170,0 2,95 5,90 7,08 10,63 1,91 12,53 

2026 3.541 163,3 2,89 5,77 6,92 10,39 1,91 12,30 

2027 3.613 156,7 2,81 5,63 6,75 10,13 1,91 12,04 

2028 3.683 150,0 2,74 5,47 6,57 9,85 1,91 11,76 

2029 3.751 143,3 2,65 5,31 6,37 9,55 1,91 11,46 

2030 3.816 136,7 2,57 5,13 6,16 9,24 1,91 11,15 
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 Ano Pop. Urbana 
Consumo 
per capita 
(L/hab.dia) 

Vazões de esgoto (L/s) 

Mínima Média 
Máxima 

diária 
Máxima 
horária 

Infiltração 
Máxima 

hor. + 
inf. 

2031 3.879 130,0 2,47 4,95 5,94 8,91 1,91 10,81 

2032 3.940 123,3 2,38 4,75 5,71 8,56 1,91 10,47 

2033 3.999 116,7 2,28 4,55 5,46 8,20 1,91 10,10 

2034 4.056 110,0 2,17 4,34 5,21 7,82 1,91 9,73 

 

Tabela 31. Demandas para elaboração de projeto de s istema coletivo de esgotamento 
sanitário no município de Harmonia. 

Ano 
População 

urbana 
(hab) 

Produção média 
mensal de esgoto 

(m³/mes) 

Vazão média 
afluente a 
ETE + inf. 
(m³/dia) 

Vazão 
máxima 

diária 
afluente a 

ETE 
(m³/dia) 

Volume de 
lodo 

desidratado 
gerado 

(m³/mês) 

Massa de 
lodo 

desidratado 
gerado 

(ton/mês) 

2014 2456 16.737 722,74 834,32 6,02 1,81 

2015 2564 16.815 725,35 837,45 6,22 1,87 

2016 2668 16.846 726,38 838,69 6,41 1,92 

2017 2769 16.832 725,91 838,12 6,60 1,98 

2018 2866 16.774 723,99 835,81 6,77 2,03 

2019 2961 16.675 720,68 831,85 6,95 2,08 

2020 3052 16.536 716,05 826,30 7,12 2,14 

2021 3141 16.359 710,16 819,22 7,28 2,18 

2022 3226 16.146 703,04 810,68 7,44 2,23 

2023 3309 15.897 694,76 800,75 7,59 2,28 

2024 3389 15.616 685,37 789,48 7,73 2,32 

2025 3466 15.302 674,92 776,93 7,88 2,36 

2026 3541 14.958 663,45 763,17 8,01 2,40 

2027 3613 14.585 651,00 748,23 8,15 2,44 

2028 3683 14.183 637,63 732,18 8,27 2,48 

2029 3751 13.755 623,37 715,07 8,40 2,52 

2030 3816 13.302 608,26 696,94 8,52 2,56 

2031 3879 12.825 592,34 677,84 8,63 2,59 

2032 3940 12.324 575,66 657,82 8,74 2,62 

2033 3999 11.802 558,24 636,91 8,85 2,66 

2034 4056 11.258 540,11 615,17 8,96 2,69 
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6 OBJETIVOS E METAS 

De acordo com as diretrizes do Ministério das Cidades, deverão ser definidos os objetivos e 
metas municipais de curto, médio e longo prazos para a universalização do acesso aos 
serviços de saneamento básico no território, com integralidade, qualidade e prestados de forma 
adequada à saúde, à proteção do meio ambiente e contribuindo para a redução das 
desigualdades sociais. O objetivo do planejamento em saneamento, visa, basicamente, a 
otimização na implantação dos serviços, na qualidade e quantidade disponível, bem como dos 
recursos aportados. 

Deste modo, deverão ser garantidos o acesso à água potável e em condições adequadas para 
outros usos; soluções sanitárias, ambiental e tecnologicamente apropriadas para os esgotos e 
resíduos sólidos coletados; a disponibilidade de serviços de drenagem e manejo de águas 
pluviais urbanas adequados à segurança da vida, do meio ambiente e do patrimônio público e 
privado, além da melhoria contínua do gerenciamento, da prestação e da sustentabilidade dos 
serviços, garantida, sempre que possível, de maneira integrada para os quatro eixos. 

6.1 Objetivos 

Conforme descrito pelo Guia para Elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico, a 
definição de objetivos e sua explicitação de maneira organizada é uma atividade essencial no 
planejamento de sistemas municipais de saneamento e deve estar contida no produto final. A 
importância do estabelecimento dos objetivos deve-se a necessidade de deixar claro o cenário 
almejado para o direcionamento das ações do Plano, bem como da avaliação periódica das 
ações necessárias para se atingir esse objetivo último. 

Não existe uma “receita” única e pronta para a definição “em série” dos objetivos que irão 
compor os respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico. A definição dos objetivos 
deve ser o resultado de um processo de negociação entre a administração municipal, os 
agentes gestores e a população, e realizado com base no conhecimento das especificidades e 
carências do município, detectadas na etapa de diagnóstico. Esse processo de negociação não 
é mais do que a busca de uma solução de compromisso que concilie objetivos conflitantes 
como demanda da população por infra-estrutura e serviços que representam investimentos 
volumosos, com disponibilidade limitada de recursos; estabelecimento de prioridades 
diferenciadas por parte de cada um dos setores envolvidos para as diversas intervenções etc. 
Obviamente, a definição dos objetivos não deve ser feita apenas em função do cenário atual, 
mas também levando em consideração as tendências de desenvolvimento socioeconômico do 
município ao longo do tempo. 

Os objetivos gerais podem ser definidos sucintamente da seguinte maneira: 

− Promoção da salubridade ambiental e da saúde coletiva; 

− Proteção dos recursos hídricos e controle da poluição; 

− Abastecimento de água à população e às atividades econômicas; 

− Proteção da natureza; 

− Proteção contra situações hidrológicas extremas e acidentes de poluição; 

− Valorização social e econômica dos recursos ambientais; 
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− Ordenamento do território; 

− Melhoria nos quadros normativo e institucional. 

Do ponto de vista prático, os objetivos gerais devem ser alcançados por meio do 
estabelecimento de objetivos específicos para cada um dos setores que compõem o sistema 
de saneamento municipal. No que tange o sistema de esgotamento sanitário do município, 
busca-se a minimização das principais carência detectadas durante a fase de diagnóstico, 
formando assim 03 principais objetivos: 

 Garantir a universalização do acesso ao tratamento de esgoto sanitário no município; 

 Regularização e melhoria nas condições das estruturas utilizadas no sistema de 
esgotamento sanitário, no que tange o atendimento das normas técnicas construtivas e 
manuais de saneamento; 

 Melhoria na gestão operacional do sistema de esgotamento sanitário. 

6.2 Proposição das Metas 

Com base na definição dos objetivos supracitados, pretende-se estabelecer o acesso a 
prestação dos serviços de esgotamento sanitário no município de Harmonia. Todavia, para 
garantir que esta melhoria esteja em consonância com a disponibilidade de recursos, há a 
necessidade de se definir metas específicas, em comprometimento com a universalização dos 
serviços de uma maneira gradual dentro dos limites territoriais e financeiros do município. 

A partir deste pressuposto, as metas do presente Plano Municipal de Saneamento Básico 
foram fixadas levando em consideração os seguintes fatores: evolução histórica dos 
indicadores; situação atual com base na análise situacional do déficit e; estimativas para os 
casos onde não se dispõe de indicadores, devido à carência dos dados atuais, os quais 
poderão sofrer modificações durante as revisões do Plano, a cada quatro anos. Basicamente, 
as metas para o esgotamento sanitário são prazos de implantação dos sistemas necessários 
para a universalização do serviço, os quais foram definidas em 04 diferentes categorias: 

 Ações Imediatas ou Emergenciais: até 03 anos; 

 Ações de Curto Prazo: 04 a 08 anos; 

 Ações de Médio Prazo: 09 a 12 anos; 

 Ações de Longo Prazo: 13 a 20 anos. 

No que tange somente o sistema de esgotamento sanitário, foram estabelecidas 02 metas, as 
quais foram determinadas com base na etapa de diagnóstico do sistema e na projeção de 
demandas exposta no capítulo anterior. Essas metas podem ser visualizadas na Tabela 32, 
exposta a seguir. 
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Tabela 32. Metas para o Sistema de Esgotamento Sani tário de Harmonia 

Metas Prazos para 
atendimento 

Universalização do sistema de esgotamento sanitário  médio-Prazo 

Manutenção do acesso universalizado e constante mel horia do sistema Longo Prazos 

Além dessas, existem outras tantas metas que não são quantificáveis, principalmente no que 
tange a ações que visam trazer melhorias gerenciais para o sistema de esgotamento sanitário 
do município, tais como: elaboração de legislação vinculada ao tema do esgotamento sanitário, 
fiscalização de ligações cruzadas de esgoto na rede pluvial, ações de educação ambiental, etc. 
Tais metas estarão diretamente atreladas ao prazo de execução estabelecido para cada uma 
dessas ações específicas, as quais serão apresentadas no próximo relatório (Programas, 
Projetos e Ações). 
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7 MODELO DE GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

O saneamento engloba serviços públicos essenciais, de acordo com a Lei n. 11.445/2007, de 
interesse social e utilidade pública, conforme Resolução CONAMA n. 369/2006, além de ser 
um direito social previsto pela Constituição de 1988, sendo o poder público responsável pela 
sua gestão, por meio de titulares. 

O serviço público é entendido como atividades exercidas pelo Estado, diretamente ou não, 
objetivando satisfazer às necessidades coletivas, sob regime jurídico e que possa ser 
remunerada por meio de taxa ou preço público. Um serviço para ser considerado adequado, 
segundo a Lei da Concessão dos Serviços Públicos, tem que satisfazer as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modicidade das tarifas, descrito anteriormente.  

A concessão dos serviços públicos é disciplinada pela Lei n.º 8.987/1995, que dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previstos no art. 175 da 
constituição Federal, e complementada pela Lei n.° 9.074, de 7 de julho de 1995, que 
estabelece normas para outorga e prorrogação das concessões e permissões de serviços 
públicos. Nesta Lei destacam-se alguns aspectos para o setor de saneamento, como a 
obrigatoriedade de prévia licitação para a outorga dos serviços, o que nos obriga a pensar 
numa cooperação técnica entre o estado e muitos municípios que não teriam condições de 
conduzir tal processo sob uma análise técnica e econômico-financeira adequada.  

No art. 9º é considerado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato que se insere na questão 
das garantias contratuais, sem as quais nenhum investidor ou operador viabiliza sua 
participação em investimentos. Outra questão fundamental na concessão e, por consequência, 
na regulação dos serviços públicos é, sem dúvida, a arbitragem dos conflitos. 

O Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu Art. 22, estabelece que a Administração 
Pública seja obrigada a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos 
essenciais, devem ser contínuos, pois são características inerentes a todos e qualquer serviço 
fornecido ao consumidor/usuário. A Constituição Federal de 88, Art. 30, Inciso V, estabelece a 
competência do município em “organizar e prestar, diretamente ou mediante permissão ou 
concessão os serviços públicos”, sendo então este, o titular do serviço, podendo o mesmo 
delegar a prestação sob regime de concessão ou permissão ou ainda, prestá-lo diretamente, 
de acordo com o seu Art. 175, devendo sempre fiscalizar o seu cumprimento segundo os 
princípios da lei. 

A distinção de um serviço público essencial dos demais serviços prestados pela Administração 
Pública é caracterizada pelo aspecto de urgência do serviço, que faz com que o mesmo se 
torne essencial. Um serviço é essencial quando é considerado de fundamental importância e 
indispensável à vida. 

7.1 Aspectos básicos da gestão do saneamento 

Segundo a Lei nº 11.445/07, as funções de gestão no saneamento envolvem o planejamento, 
regulação, prestação dos serviços e fiscalização, além do controle social. 

O Planejamento, segundo Decreto n.° 6.017/07 que re gulamenta a Lei dos Consórcios Públicos 
(BRASIL, 2007), engloba “as atividades de identificação, qualificação, quantificação, 
articulação, organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das 
quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada”. 
Assim, o planejamento dos serviços de saneamento básico tem como objetivo, a valorização, a 
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proteção e a gestão equilibrada dos recursos ambientais municipais, assegurando a sua 
harmonização com o desenvolvimento local e setorial através da economia do seu emprego e 
racionalização dos seus usos. Além disso, prover a população de serviços básicos que venham 
a melhorar sua qualidade de vida. 

A Regulação é uma função que pode ser delegada pelos titulares dos serviços a qualquer 
entidade reguladora dentro dos limites do respectivo Estado. No entanto, devem ser claras a 
forma de atuação e as atribuições das partes envolvidas para que não haja distorções no 
andamento das suas atividades (BRASIL, 2007, Art. 23, § 1º). Uma questão muito importante, 
mas que diz respeito mais especificamente à relação entidade reguladora e prestador dos 
serviços, é o fornecimento dos dados e informações necessárias para o desempenho das 
atividades (BRASIL, 2007, Art. 25). 

A Prestação dos Serviços de saneamento possui várias modalidades que serão detalhadas 
neste capítulo, como: administração direta do Poder Público, autarquias, empresa com 
participação majoritária do Poder Público, empresa privada, entre outros. 

A Fiscalização e a intervenção dos serviços públicos é do titular do serviço, no caso do 
saneamento, o município, mesmo que a prestação do serviço esteja delegada a um terceiro. A 
fiscalização pode ser feita por meio das ouvidorias, pelos conselhos, por agências reguladoras 
e pelos próprios usuários. O Decreto n º. 6.017/07, que regulamenta a Lei dos Consórcios 
Públicos (BRASIL, 2007), define a fiscalização como “o conjunto de atividades de 
acompanhamento, monitoramento, controle e avaliação, exercidas pelo titular do serviço 
público, inclusive por entidades de sua administração indireta ou por entidades conveniadas, e 
pelos usuários, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público.” A 
fiscalização da prestação de serviços públicos é uma ferramenta utilizada para garantir ao 
usuário um serviço adequado e proteção ao meio ambiente. 

O Controle Social estimulado pela Constituição Federal de 1988 possibilita a abertura para a 
participação do cidadão na Administração Pública. A existência dos conselhos, conferências, 
debates e audiências públicas, consultas públicas, entre outros, possibilita certo controle social 
dos serviços prestados. O controle social visa, além da fiscalização das ações públicas, a 
indicação de caminhos, a proposição de ideias e a promoção efetiva da sociedade nas 
decisões.  

Instrumento efetivos de controle e monitoramento que contribuem para o acompanhamento das 
ações públicas, são os Conselhos Gestores de Políticas Públicas, Ministério Público, Tribunal 
de Contas, Ação Civil Pública, Mandado de Segurança Coletivo, Mandado de Injunção, Ação 
Popular, Defensoria Pública, Código do Consumidor, Poder Legislativo, Comissões, Orçamento 
Participativo e Audiências Públicas.  

No saneamento, o controle social está na Lei n.° 11 .445/07 definido como um dos princípios 
fundamentais e diretrizes nacionais para o saneamento básico. No seu Inciso IV, Art. 3º, dessa 
mesma Lei, é considerado, como sendo, conjunto de mecanismos e procedimentos que 
garantem à sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de 
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento. 
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Figura 27. Aspectos básicos da gestão do saneamento 

7.2 Modelos de Gestão do Saneamento 

O primeiro passo para organizar, principalmente os serviços de água e esgoto, além dos 
resíduos e da drenagem, é escolher o modelo de gestão mais apropriado à realidade local. 
Organizar significa constituir uma entidade destinada a coordenar as atividades relacionadas à 
administração, operação, manutenção e expansão, de modo que a prestação desses serviços 
seja feita de forma adequada, atendendo aos requisitos legais e às demandas da população. 

As formas de prestação de serviços públicos, qualquer que seja a sua natureza, pode ser por 
administração direta ou administração indireta. Na administração direta, o poder público 
assume diretamente, por intermédio dos seus próprios órgãos, a prestação dos serviços, 
caracterizando uma gestão centralizada. No caso do saneamento, a drenagem seria o exemplo 
mais comum de gerenciamento por parte da administração direta, havendo também a gestão 
dos resíduos, porém, com operação terceirizada. 

Na administração indireta, o poder público transfere a execução dos serviços para autarquias, 
para entidades paraestatais, instituídas sob a forma de empresas públicas ou sociedades de 
economia mista, ou, ainda, concede os serviços para empresas privadas, caracterizando, em 
todos os casos, uma gestão descentralizada. No saneamento isso ocorre com a gestão da 
água e do esgoto. 

7.2.1 Modelo por Administração Direta  

Trata-se de serviço de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário prestado 
diretamente pela Prefeitura Municipal, por meio de secretaria, departamento ou repartição da 
administração direta. A personalidade jurídica desses órgãos confunde-se com a da esfera de 
poder público que os acolhe. Mantêm as prerrogativas próprias do poder público e, por isso, 
são instâncias que podem abrigar tanto o exercício da titularidade como da prestação de 
serviço. Não há autonomia financeira ou patrimonial, sendo que os serviços participam do 
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sistema de “caixa único” e os orçamentos não vinculam as receitas tarifárias exclusivamente 
aos serviços. 

7.2.2 Modelo por Administração Indireta  

Corresponde aos serviços organizados sob a forma de autarquias municipais. Usualmente 
recebem a denominação de Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, Superintendência 
de Água e Esgoto — SAE ou Departamento Municipal de Água e Esgoto — DMAE. Há maior 
autonomia financeira e patrimonial, sendo a receita vinculada às tarifas ou taxas. O modelo de 
prestação de serviço focado na Administração Direta exercida pelo poder público, pode ser 
centralizado, quando fica a cargo da mesma, ou descentralizado, quando este é outorgado. Já 
na prestação por Administração Indireta o serviço é delegado por meio de licitação. Na Gestão 
Associada, pode haver consórcio Público ou convênio de Cooperação. 

7.2.3 Gestão Associada 

A gestão associada se dá por meio de convênios de cooperação e consórcios públicos, ambos 
definidos por um contrato de programa, podendo envolver municípios entre si, ou municípios e 
empresa públicas regionais ou estaduais. 

 
Figura 28: Modelos de Gestão Pública 
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A seguir, são apresentadas as alternativas de modelo de gestão pública, privada e comunitária, 
detalhando cada uma, para posteriormente serem selecionadas as mais indicadas para a 
realidade e os anseios do município de o município de Barão. 

7.3 Prestação Pública de Serviços de Saneamento 

7.3.1 Administração direta 

O Poder Público presta os serviços pelos seus próprios órgãos, assumindo as 
responsabilidades por meio de secretarias, departamentos ou repartições da própria 
administração direta. Ocorre comumente nos serviços de drenagem urbana e pode ocorrer 
também em serviços de coleta de resíduos e até mesmo no abastecimento de água em zonas 
rurais ou municípios pequenos. Não há a vinculação das receitas tarifárias dos serviços de 
saneamento básico do orçamento público, como também não há um acompanhamento do 
controle financeiro destes, dificultando o conhecimento da sua autossustentabilidade.  

Na administração direta, os órgãos responsáveis (departamentos, secretarias ou repartições) 
pelas atividades-fim (ações técnicas referentes à operação, manutenção, etc.) realizam as suas 
ações conforme sua especialidade, enquanto que os responsáveis (tesouraria e contabilidade) 
pelas atividades (movimentação de pessoal, aquisição de bens e serviços, contabilidade, 
assessoria jurídica, entre outros, da própria prefeitura) dão suporte à realização destas. A 
designação da diretoria ou secretaria é feita por meio de nomeação pelo Poder Executivo, 
sendo sua criação ou extinção estabelecida por meio de leis da organização da Administração 
Pública. 

7.3.2 Autarquias Municipais 

Autarquias são entidades com personalidade jurídica de direito público, criadas por lei 
específica, com patrimônio próprio, atribuições públicas específicas e autonomia administrativa, 
sob controle estadual ou municipal. Pode ser considerada uma forma de descentralização 
administrativa, através da personificação de um serviço retirado da administração centralizada, 
não sendo uma entidade do Estado, mas um desmembramento administrativo do Poder 
Público, sendo regida por estatuto.  

Possuem privilégios como: imunidade de tributos e encargos, prescrição de dívidas passivas 
em cinco anos, impenhorabilidade de bens e rendas, impossibilidade de usucapião de seus 
bens, condições especiais de prazos e pagamentos nos processos jurídicos e algumas 
condições como a sujeição aos mesmos processos de controle da administração direta além 
da submissão das suas contas e atos administrativos aos Poderes Executivo e Legislativo e ao 
Tribunal de Contas. 

Para prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, têm-se como 
autarquias, os Serviços Autônomos de Água e Esgoto (Saae), podendo também receber as 
denominações de Superintendências de Água e Esgoto (SAE) e Serviços Municipais de Água e 
Esgoto (Semae). Possuem total autonomia jurídica, administrativa e financeira, competindo- 
lhes exercer todas as atividades relacionadas à administração, à operação, à manutenção e à 
expansão dos serviços de água e esgoto.  

Roteiro básico para criação do Sistema Autônomo de Água e Esgoto 

1) Submeter à aprovação da Câmara Municipal o Projeto de Lei de Criação do Saae como 
entidade autárquica de direito público, da administração indireta. 
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2) Se a organização administrativa contiver em sua estrutura o Conselho, estabelecer, por meio 
de decreto, o Regimento Interno do Conselho Técnico e Administrativo. 

3) Estabelecer, por meio de decreto, o Regimento Interno do Saae, que trata da organização 
administrativa, estrutura e competência dos órgãos integrantes. 

4) Estabelecer, por meio de Decreto, o Regulamento dos Serviços de Água e de Esgoto, que 
dispõe sobre prestação dos serviços, a cobrança de tarifas, etc. 

5) Submeter à aprovação da Câmara Municipal Projeto de Lei que institui o Plano de 
Classificação de Cargos e Salários da Autarquia, que dispõe sobre o regime jurídico, 
provimento de cargos efetivos e em comissão, vencimentos, vantagens e gratificações, etc. 

6) Submeter à aprovação da Câmara Municipal o Orçamento Programa da Autarquia; 

7) Nomear, por meio de decreto, os ocupantes de Cargos de Provimento em Comissão, 
especificamente o de Diretor da Autarquia; 

8) Realizar Concurso Público para provimento dos cargos efetivos constantes do quadro geral 
de servidores do Saae; 

9) Promover o treinamento dos servidores, tendo como objetivo a preparação para execução 
de suas atribuições; 

10) Instalar e abrir o escritório do Saae e demais dependências para o início de suas 
atividades. 

11) Proceder a inscrição da Autarquia no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e, 
conforme exigência de cada estado, no Conselho Regional de Química (CRQ) ou no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

12) Nomear, por meio de Portaria do Diretor do Saae, os demais membros da diretoria: chefes 
de Divisão, de Setor ou de Seções. 

13) Nomear, por meio de Portaria do Diretor do Saae, os membros dos Órgãos de Assessoria: 
Núcleo de Planejamento e Coordenação, Núcleo de Recursos Humanos e Relações Públicas, 
Assessoria Jurídica, Comissão Permanente de Licitação e Controle Interno. 

7.3.3 Empresas Públicas ou Companhias Municipais 

As empresas públicas caracterizam-se como entidades paraestatais, criadas por lei com 
personalidade jurídica de direito privado, com capital exclusivamente público, de uma só ou de 
várias entidades, mas sempre capital público e são regidas pelas Leis n.° 6.404, de 15/12/76 e 
n.° 10.303, de 31/10/2001. 

Constitui-se por ser um modelo empresarial de prestação dos serviços de saneamento básico 
(água e esgoto) por meio de concessão do titular dos mesmos, com estabelecimento de prazo 
determinado. O regime de pessoal é sujeito à CLT, porém faz-se necessária a realização de 
concurso público, exceto para funções ou cargo de confiança. É diferente da sociedade de 
economia mista por poder constituir-se sob qualquer modalidade de sociedade comercial e por 
pertencer o seu capital exclusivamente ao Estado. 

Uma pequena parcela dos municípios brasileiros é atendida por este tipo de modelo de 
prestação dos serviços de saneamento básico, sendo pontuada como razão de tal fato, a falta 
de conhecimentos e apoio institucional face à conformação da ordem política estabelecida e da 
Administração Pública. 
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7.3.4 Sociedade de Economia Mista e Companhias Estaduais 

A sociedade de economia mista com gestão pública, é entidade paraestatal criada por lei, com 
capital público e privado, maioria pública nas ações, com direito a voto, gestão exclusivamente 
pública, com todos os dirigentes indicados pelo Poder Público, que são as empresas 
concessionárias estaduais. 

As Companhias Estaduais de Água e Esgoto (Ceae) foram criadas para atender aos moldes do 
Plano Nacional de Saneamento (Planasa), por imposição do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com o objetivo de prestar os serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, de forma centralizada, segundo contrato de concessão junto ao titulares 
dos serviços, ou seja, os municípios. 

Assim como as empresas públicas, o regime de pessoal das companhias estaduais também 
está sujeito à CLT, sendo necessária a realização de concurso público, exceto para funções ou 
cargo de confiança. Diferentemente das empresas municipais, boa parte dos municípios 
brasileiros adotaram o modelo de concessionária estadual para prestação dos serviços de 
saneamento básico, pois caso, quando da época do Planasa, não o fizessem não receberiam 
investimentos em água e esgoto com recursos geridos pelo então BNH. 

7.3.5 Gestão Associada Entre Municípios 

A gestão associada ocorre por meio de convênios de cooperação e consórcios públicos, ambos 
definidos por um contrato de programa, segundo redação dada pela Emenda Constitucional n. 
19/98 ao Art. 241 da Constituição Federal de 1988. Este prevê que a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os 
convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

Os consórcios são parcerias formadas por dois ou mais entes federados para realização de 
objetivos de interesse comum (BRASIL, 2005). A instituição dessa forma de prestação de 
serviços a partir de uma legislação que garantisse regras claras e jurídicas para sua 
constituição é bem recente. Com o advento da Lei Federal n. 11.107/2005, que dispõe sobre 
normas gerais de contratação de consórcios públicos, foi estimulada a criação dos consórcios 
públicos e convênios de cooperação em diversos segmentos da Administração Pública, 
principalmente, na área do saneamento básico. 

Os consórcios poderão se constituir como uma associação pública ou como pessoa jurídica de 
direito privado. No entanto, em ambos os casos, são subordinados às regras de direito público 
no tocante à realização de licitação, celebração de contratos, admissão de pessoal, execução 
de suas receitas e despesas e à prestação de contas. 
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Figura 29: Gestão Associada por Consórcio 

Já o convênio, é um instrumento que disciplina a transferência de recursos públicos que tenha 
como participante órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, 
empresa pública ou sociedade de economia mista que estejam gerindo recursos do Orçamento 
Geral da União, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de 
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação. Um convênio pode ser entendido como 
um acordo entre uma entidade pública e outra pública ou privada com vista à realização do 
interesse público.  

 
Figura 30: Gestão Associada por Convênio de Cooperação 

Roteiro básico para constituição do Consórcio Públi co 

1ª Etapa – Identificação de objetivos e interesses comuns 

2ª Etapa – Elaboração de Estudos de Viabilidade Técnica 
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3ª Etapa – Definição e elaboração do Protocolo de Intenções 

4ª Etapa – Assinatura do Protocolo de Intenções 

5ª Etapa – Ratificação do Protocolo de Intenções 

6ª Etapa – Elaboração do Estatuto do Consórcio Público 

7ª Etapa – Assinatura do Estatuto do Consórcio Público 

8ª Etapa – Adoção de providências complementares de caráter institucional visando à 
integração do Consórcio Público no âmbito da Administração Indireta 

9ª Etapa – Obtenção do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e abertura de conta 
bancária. 

10ª Etapa – Adoção pelos entes participantes de destinação orçamentária 

11ª Etapa – Medidas para o funcionamento do Consórcio Público:  

• Contrato de Rateio 
• Contrato de Programa: 
• Firmar convênios de cooperação entre entes federados 
• Firmar acordo de gestão associada de serviços públicos 
• Prestar serviço público 
• Firmar termos de parcerias 

7.4 Prestação Privada de Serviços de Saneamento 

Esta forma de prestação dos serviços ocorre com uma empresa com capital 
predominantemente ou integralmente privado, administrada exclusivamente por particulares. A 
empresa privada busca o lucro e deve ser regulada e fiscalizada por entes reguladores e 
organizações da sociedade civil no exercício do controle social. Os possíveis riscos advindos 
dessa concessão são, principalmente, aqueles referentes à excessiva exploração dos recursos 
naturais e a exclusão da população com baixa ou nenhuma capacidade de pagamento no 
acesso aos serviços. 

Dados da Associação Brasileira de Concessionárias de Água e Esgoto de 2013 apontam que 
269 municípios brasileiros utilizam esta modalidade de gestão, sendo dois no Rio Grande do 
Sul. Destes, 70% são municípios com menos de 20 mil habitantes, havendo apenas 20% 
municípios acima de 100 mil habitantes adeptos a este modelo. 

7.5 Prestação comunitária ou autogestão de Serviços de Saneamento 

Para caracterizar a prestação comunitária ou autogestão dos serviços por meio de organização 
social, deve haver uma entidade da sociedade civil organizada, sem fins lucrativos, à qual 
tenha sido delegada a administração dos serviços.Também denominado de “sistemas 
autossustentáveis”, cuja filosofia básica é o estímulo à participação das comunidades, costuma 
ocorrer em área isoladas e rural, em geral utilizando sistemas alternativos de tratamento, 
contando com reservação e distribuição, mantidos e geridos pela comunidade, recebendo 
apoio eventual do município.  

7.6 Resumo dos Modelos de Gestão e abrangência 
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O quadro a seguir contém um resumo dos principais conceitos de cada modelo de gestão 
apresentado, indicando aspectos legais e operacionais. Posteriormente, é apresentado um 
quadro detalhando a abrangência dos modelos e os principais aspectos positivos e negativos 
relacionados à abrangência municipal, regional e estadual. 

 

Tabela 33 Matriz de possibilidades de organização d a gestão e prestação de serviços 
públicos 

Tipo de 
Gestão Gestor Forma de 

Prestação 
Instrumento de 

outorga Prestador 

Direta Titular 

Direta Lei 

Órgão ou entidades do Titular 
Órgão da administração direta 
Autarquia 
Empresa Pública 
Empresa de economia mista 
Fundação 

Indireta 

Contrato de 
concessão ou de 

Permissão 

Autarquia 
Empresa Pública 
Empresa de economia mista 
Empresa privada 
Consórcio de empresas 
Sociedade de Propósito Específico 

Autorização 
Cooperativa de usuários 
Associação de usuários 

Associada 

Consórcio 
Público 

Associada Direta 
Contratos de 

Consórcio e de 
Programa 

Consórcio Público 

Associada 
Indireta 

Contratos de 
Consórcio e de 

Programa 

Órgão ou Entidade de Ente Consorciado 
Órgão de administração direta 
Autarquia 
Empresa pública 
Empresa de economia mista 
Fundação 

Contratos de 
Consórcio e de 
Concessão ou 

Permissão 

Autarquia 
Empresa pública 
Empresa de economia mista 
Empresa privada 
Consórcio de empresas 
Sociedade de Propósito Específico 

Contrato de 
Consórcio e 
Autorização 

Cooperativa de usuários 

Associação de usuários 

Entes 
Conveniados Associada Direta 

Contrato de 
Consórcio e 
Convênio de 
Cooperação 

Órgão ou Entidade de Ente Conveniado 
Órgão da administração direta 
Autarquia 
Empresa Pública 
Empresa de economia mista 
Fundação 

Fonte: FUNASA, 2008 

Podemos considerar que os serviços de saneamento, de acordo com o modelo de gestão 
utilizado, tem características relacionadas a abrangência de atuação do prestador de serviço, o 
que traz consigo potencialidades e dificuldades, exemplificadas no quadro a seguir: 
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Tabela 34 Prestação de Serviços de saneamento quant o à abrangência 

Municipal 

Serviço prestado diretamente pelo município através  de administração direta, autarquia 
ou empresa municipal. 

Potencialidades: Tarifas e recursos orçamentários 

Dificuldades: 

Regulação municipal 
Escala para ratear os custos operacionais 

Acesso a financiamentos 
Preço das tarifas 

Tecnologia 
Continuidade administrativa e técnica 

Regional 

Serviço prestado por empresa para conjunto de munic ípios 

Potencialidades: 
Tarifas, financiamentos, economia de escala, recursos orçamentários, 

tecnologia, participação dos poderes concedentes na gestão e 
conselho. 

Dificuldades: 

Municípios heterogêneo apesar de vizinhos 
Implantação de regulação regional 

Definição dos gestores 
Continuidade administrativa 

Repasse de custos para as tarifas 

Estadual 

Serviço prestado por empresa estadual 

Potencialidades: Tarifas, financiamentos, economia de escala, recursos orçamentários, 
tecnologia, participação dos poderes concedentes na gestão. 

Dificuldades: 
Implantação de regulação regional ou estadual 

Repasse de custos para as tarifas 
Atendimento da demanda de todos os municípios 

7.7 Viabil idade das alternativas analisadas 

Como não existe solução pública e coletiva de esgotamento sanitário no Município de Barão, 
não há regulação nem fiscalização específicas para este sistema. 

Das alternativas apresentadas para o modelo de gestão da prestação de serviços públicos de 
saneamento, sugere-se a mais condizente com a realidade local para uma análise, de acordo 
com as discussões ocorridas com o grupo que tem contribuído na elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento. 

7.7.1 Gestão Associada com a CORSAN 

Este modelo pode ser uma alternativa viável, pois a criação de consórcio intermunicipal é 
dificultada pela falta de condições geográficas, econômicas e institucionais, já que os 
municípios vizinhos, em geral, possuem contrato com a CORSAN. No contrato com a 
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Companhia, o município pode tentar viabilizar não só o abastecimento urbano, mas também, a 
implantação de rede de esgoto sanitário e a abrangência destas duas redes nas áreas rurais.  

Deve ser levada em conta a situação atual das duas redes existentes não operadas atualmente 
pela Companhia, para que um eventual contrato deixe claras as condições de operação de 
ambas pela CORSAN ou não. 

Além dos diversos aspectos já apresentados neste capítulo referentes às empresas públicas e 
a sua abrangência, é importante frisar pontes chave na contratação desta modalidade, 
formulados com base nos contratos utilizados pela CORSAN nos municípios gaúchos: 

• Direitos, Garantias e Obrigações do Município e da CORSAN – estes devem ser 
claramente discutidos e compreendidos para que haja respeito e fiscalização mutua 
para o bom andamento dos serviços; 

 

• Fundo de Gestão Compartilhada – o percentual sobre o faturamento acordado no 
contrato e sua destinação podem contribuir para melhorias na gestão e operação dos 
serviços;  

 

• Indenizações devidas à CORSAN – o contrato deve explicitar de forma coerente e atual 
o patrimônio e os investimentos feitos no município, para no caso de rompimento do 
contrato, haver acerto financeiro com a Companhia. 

7.7.2 Auto gestão 

A autogestão já ocorre em parte do município, mas possui fragilidade institucional e financeira 
para ser expandida por todo o território, sendo mais seguro concentrar equipes, custos e 
operação, conforme exposto no modelo anterior. 

7.7.3 Consórcio 

O modelo de consórcio público é viável para a gestão de resíduos, pois não há implantação e 
manutenção de redes pelo município, apenas um pólo centralizador (aterro sanitário) e os 
equipamentos de coleta (caminhões) que podem ser compartilhados. Já em relação aos 
serviços de água e esgoto, devido às condições geográficas, econômicas e institucionais, essa 
possibilidade é mais complicada, pois as estruturas precisam ser mantidas e melhoradas, 
incluindo, captações, redes e estações de tratamento.  

A sustentabilidade financeira do consórcio pode incidir em nas tarifas e na projeção de 
investimentos, apesar de ser uma alternativa para captação de recursos na área de 
saneamento. Após a montagem de estrutura administrativa e operacional eficiente, é possível 
ter bons resultados com este modelo. Porém, é preciso de consenso regional e apoio mútuo no 
inicio do processo. 

 



 

 
Rua General Caldwell, 615/202 – Menino Deus – Porto Alegre/RS CEP 90.130-051 
Tel/Fax:(51)3013-5793 
Site: www.mjengenharia.com 
CNPJ: 04.233.732/0001-82       81 

8 AÇÕES NECESSÁRIAS PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS D O 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
HARMONIA 

Neste capítulo são apresentadas as ações propostas para os próximos 20 anos, as quais foram 
elaboradas com base nas informações colhidas durante a etapa de diagnóstico do presente 
Plano Municipal de Saneamento e nas demandas que foram projetadas no relatório anterior. 
Ressalta-se que as ações estabelecidas em função das demandas previstas, com exceção da 
drenagem urbana e manejo de águas pluviais, assumem um dos 03 cenários apresentados no 
relatório anterior, levando-se em consideração sempre o bom senso e o fator de segurança 
quanto às garantias de abastecimento de água no município e a viabilidade de implantação do 
sistema de coleta e destinação no que tange ao esgotamento sanitário e aos resíduos sólidos 
urbanos. 

As ações necessárias para o atendimento das demandas de saneamento básico do município 
podem ser divididas em ações não estruturais e ações estruturais. As ações não estruturais (ou 
estruturantes) são aquelas que acarretam em repercussões, sobretudo no planejamento futuro 
das ações. Estas fornecem suporte político e gerencial para a sustentabilidade da prestação 
dos serviços, encontrando-se tanto na esfera do aperfeiçoamento da gestão, em todas as suas 
dimensões, quanto na melhoria cotidiana e rotineira da infra-estrutura física.  

Por outro lado, as ações estruturais são aquelas que correspondem aos tradicionais 
investimentos em obras, com intervenções físicas relevantes nos territórios. Tais ações são 
necessárias para suprir o déficit de cobertura pelos serviços e a proteção da população quanto 
aos riscos epidemiológicos, sanitários e patrimonial. 

Ainda, estas ações podem ser subdivididas em ações de caráter individual para cada um dos 
eixos do saneamento como também de caráter integrado, buscando abordar a interface entre 
um ou mais setores através de elementos semelhantes do ponto de vista técnico e institucional. 
A seguir, apresentam-se as ações integradas e aquelas necessárias para o sistema de 
esgotamento sanitário. 

8.1 Ações Integradas 

8.1.1 Ações Não Estruturais 

AE1 - Recadastro Comercial do Sistema de Abastecimento de Água e da 
Solução de Esgotamento Sanitário Utilizada 

Problema : Para a otimização da operação do sistema de abastecimento de água, é necessário 
um controle de perdas, que permitirá o combate a fraudes, erros de medições e até mesmo 
identificação de vazamentos na rede. Consequentemente, isto propiciará o conhecimento da 
demanda do sistema de esgotamento sanitário. Para que isto seja possível, porém, é 
fundamental a elaboração de um cadastro completo dos usuários do sistema de abastecimento 
de água. Adicionalmente, é de suma importância que as informações quanto à forma de 
esgotamento sanitário dos usuários sejam cadastradas.  

Medida : Elaboração de um cadastro completo dos usuários do sistema de abastecimento do 
município, contendo no mínimo as seguintes informações referentes a cada usuário: endereço, 
faixa de renda (baixa, médio ou alta renda), idade do hidrômetro, classe metrológica do 
hidrômetro, estado de funcionamento do hidrômetro e condição de instalação (se está visível 
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ou não, se está em lugar de fácil acesso para o leiturista, etc.), tipo de esgotamento (rede 
coletora do tipo separador absoluto, fossas sépticas ligadas à rede de drenagem, fossas 
sépticas seguidas de valos de infiltração, etc.), estado da solução em esgotamento. Essa 
medida, depois de concluída, será a principal fonte de consulta do sistema de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário no município, o que subsidiará a elaboração de uma série 
de outras medidas de gestão do sistema. 

Investimento:  R$ 76.781,52. Este valor foi estimado empregando-se a atualização de agosto 
de 2013 do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI - 
de uma equipe formada por um engenheiro júnior, responsável pela coordenação e criação da 
base de dados georreferenciada; e por um auxiliar de engenharia, que realizará visitas em 
cada domicílio, levantando as informações relevantes sobre o sistema de abastecimento de 
água e solução adotada em esgotamento sanitário, além de realizar a fiscalização quanto à 
adequação as normas construtivas desta última. Considera-se que o engenheiro dedicará 400 
h a esta atividade, e que o auxiliar de engenharia terá carga horária de 44 h semanais, durante 
6 meses; ainda, devido à atividade de fiscalização, considera-se que este último receba um 
adicional de periculosidade de 30%. Considera-se ainda que as atividades do auxiliar de 
engenharia exijam o aluguel de um veículo com motorista. 

Adicionalmente, sugere-se a capacitação de um servidor da Prefeitura, ou contratação de 
profissional habilitado, responsável por todo o serviço de atualização da base georreferenciada 
do município. Desta forma, modificações na rede viária, cadastro imobiliário, sistema de 
abastecimento de água, sistema de esgotamento sanitário e sistema de drenagem urbana 
seriam informadas a este profissional, que atualizaria a base de dados, sendo esta de utilidade 
aos mais diversos setores da administração municipal, e fonte de informação para futuros 
estudos realizados na área. O custo desta atividade seria de R$ 11.749,32 por mês, valor este 
referente ao salário de um engenheiro junior, com carga horária de 44 h por semana. 

Prazo:  Emergencial. 

ED1 - Fiscalização de Ligações Cruzadas entre Esgotamento Sanitário e 
Pluvial 

Problema:  As ligações irregulares de esgoto nas redes e galerias pluviais são um ponto chave 
a ser controlado, uma vez que em períodos de chuva intensa pode ocorrer transbordo dos 
despejos domésticos nas bocas de lobo, oferecendo um agravante à saúde pública. 
Similarmente, a ligação de águas pluviais na rede de esgoto pode causar o comprometimento 
das estruturas em períodos de chuva intensa, tendo em vista que as redes coletoras e as 
estações elevatórias não foram projetadas para receber tal aporte de vazões. Além disso, a 
eficiência da estação de tratamento pode ficar comprometida devido a diluição dos esgotos 
sanitários. 

Medida:  Inspeção das ligações de esgoto pluvial e de esgotos sanitários quanto a 
irregularidade de ligação do esgoto na rede pluvial e da ligação do esgoto pluvial na rede 
coletora de esgotos domésticos. 

Sugere-se a realização das seguintes atividades:  

� As principais atividades de escritório seriam: mapeamento dos imóveis ou regiões a 
serem priorizados na fiscalização (pontos críticos); preparação de formulários de 
pesquisa; compilação das informações e elaboração de relatórios periódicos. Além 
disso, seria feita também a análise e a definição das ações previstas para cada 
irregularidade observada em campo; 
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� As atividades de campo seriam realizadas seguindo roteiro, onde a equipe receberia 
mapas ou logradouros específicos com a área a ser fiscalizada. Como exemplo de 
métodos para identificação das irregularidades quanto à ligação cruzada pode-se citar 
a aplicação de fumaça diretamente nos bueiros utilizando insuflador, bem como 
despejo de corantes nas unidades sanitárias para mapear do trajeto dos efluentes até a 
galeria de águas pluviais. 

A equipe responsável pela fiscalização deverá apresentar os laudos para a equipe técnica em 
âmbito da Prefeitura Municipal, a qual poderá solicitar intervenção do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul - MP/RS, caso constatadas irregularidades. Para tanto, sugerem-
se alternativas similares ao modelo empregado no programa "Floripa se Liga na Rede", 
recentemente lançado pela Prefeitura de Florianópolis/SC: 

� Criação de uma equipe de trabalho a partir do corpo técnico da Prefeitura Municipal; 
 

� Contratação de uma empresa de engenharia especializada para realização do trabalho 
de inspeção e apoio logístico nestas atividades. 

Investimentos:  R$ 28.380,00, considerando 1419 domicílios no município e R$ 20,00 por cada 
inspeção. Embora o valor adotado para os domicílios leve apenas em consideração o número 
do Censo de 2010, e não o número de domicílios ao final de plano, há de se considerar 
também que várias ligações são de caráter predial, fato pelo qual se deu o valor estimado. 

Prazo:  Emergencial, Curto, Médio e Longo prazo (conforme a implantação das etapas do 
projeto de esgoto do município). 

ED2 - Educação Ambiental: Importância da Ligação Correta dos Esgotos 
Sanitários 

Problema:  Sabe-se que um dos grandes problemas do esgotamento sanitário e drenagem 
urbana são as ligações cruzadas, ou seja, a ligação de esgoto sanitário na rede pluvial e a 
ligação de esgoto pluvial nas redes de esgoto sanitário. A ligação de esgotos cloacais na rede 
de esgotos pluviais pode causar poluição ambiental e degradação dos corpos receptores; e a 
ligação de esgotos pluviais na rede de coletora de esgotos sanitários pode causar sobrecarga 
nas redes e nas estações elevatórias, comprometendo algumas de suas estruturas, e podem 
diminuir a eficiência do tratamento de esgotos haja vista a diluição dos esgotos.  

Medida:  Campanha de educação ambiental que atente para as consequências das ligações 
cruzadas dos esgotos de forma a conscientizar a população a abandonar tal prática. 

Investimento:  R$ 20.000,00. Foi estimada para a área do município uma equipe técnica de um 
educador ambiental (formado na área de sociologia, biologia ou gestão ambiental), com prazo 
de três meses para realização do trabalho. Considerou-se um salário médio para este 
profissional de R$ 2.500,00, aos quais adicionam-se os custos externos ao salário líquido do 
profissional. Além disso, estimou-se também eventuais gastos com deslocamento e criação de 
material educativo. 

Prazo:  Emergencial, curto, médio e longo. 
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AED1 - Levantamento de Dados sobre Doenças Relacionadas a Falhas no 
Sistema de Saneamento 

Problema:  Não há um levantamento por parte da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social de harmonia das causas geradoras de enfermidades (causadas por influência de falhas 
na prestação de serviços de saneamento. Não há, no município de Harmonia, registros de 
implicações de saúde causadas pelo contato de pessoas com água de enchente na zona 
urbana, com resíduos sólidos, vinculados a má qualidade da água de abastecimento público ou 
ao contato com redes de esgotamento sanitário  

Medida:  Dar atenção especial para eventos de aumento de pacientes com os mesmos 
sintomas que possam ser associados a problemas em um dos ramos do saneamento do 
município. Os casos que merecem maior atenção são: 

� Ligados ao abastecimento de água: habitantes de uma mesma região com diarréias 
infecciosa, hepatite A, cólera ou outras doenças que possam ser de veiculação hídrica. 

� Ligados ao esgotamento sanitário: habitantes de áreas que não possuam sistemas de 
esgotamento sanitários com parasitoses, hepatite A, disenteria ou outras doenças 
associadas ao contato com esgotos. 

� Ligados à gestão de resíduos sólidos: habitantes com sintomas de leptospirose, febre 
tifóide, ancilostomose, amebíases ou outras doenças relacionadas a agentes biológicos 
que fazem os resíduos como sua fonte de alimento e abrigo. 

� Ligados a drenagem urbana: habitantes com sintomas de leptospirose, febre tifóide, 
cólera, hepatites ou outras doenças relacionadas a enchentes, principalmente após 
grandes eventos de precipitação. 

Além da atenção aos casos descritos será necessária a criação de um banco de dados com as 
ocorrências e seus pontos críticos e, ainda, um sistema de comunicação emergencial 
permitindo a gestão de saneamento do município tomar ações para adequação do serviço cujo 
problema está ligado a causa do alerta. 

Investimento:  Sem investimento direto. Havendo a necessidade de montagem de uma 
estrutura mínima inicial e o treinamento das equipes de saúde, que pode ser realizado pelos 
técnicos da própria Secretaria de Saúde e Assistência Social.  

Prazo:  Emergencial, curto, médio e longo prazo. 

8.2 Ações Exclusivas para o Sistema de Esgotamento Sanitário 

Neste capítulo são apresentadas as ações propostas para os próximos 20 anos, no que tange 
o sistema de esgotamento sanitário do município de Harmonia. Essas ações foram elaboradas 
com base nas informações colhidas durante a etapa de diagnóstico (Produto 2) do presente 
Plano Municipal de Saneamento e nas demandas que foram projetadas no relatório anterior. 
Ressalta-se que as ações estabelecidas em função das demandas previstas para Harmonia 
assumem um dos 03 cenários apresentados no relatório anterior. 

As ações necessárias para o sistema de esgotamento sanitário de Harmonia são apresentadas 
na sequência deste capítulo, divididas em ações não estruturais e ações estruturais.  

8.2.1 Ações Não Estruturais 



 

 
Rua General Caldwell, 615/202 – Menino Deus – Porto Alegre/RS CEP 90.130-051 
Tel/Fax:(51)3013-5793 
Site: www.mjengenharia.com 
CNPJ: 04.233.732/0001-82       85 

São previstas as seguintes ações não estruturais para o sistema de esgotamento sanitário: 

E1 - Controle e Fiscalização da Limpeza das Fossas Sépticas 

Problema:  A falta de esgotamento sanitário e a sua má execução trazem prejuízos ambientais, 
tais como a poluição dos corpos hídricos e da água subterrânea, e sanitários, tais como a 
proliferação de doenças de veiculação hídrica e a proliferação de vetores. As fossas sépticas 
são a principal forma de tratamento dos esgotos sanitários existente nas áreas onde não existe 
rede coletora, e estas segundo Neto (1999) precisam ser limpas periodicamente (mensalmente 
ou anualmente, dependendo do projeto). Embora esta operação seja muito simples, não pode 
ser realizada de forma negligente ou descuidada; sobretudo, deve-se respeitar a data prevista 
para realização da limpeza. Se no tempo adequado o lodo não for removido, o espaço 
destinado à decantação será ocupado por sólidos e o reator não será efetivo no tratamento dos 
esgotos. 

Medida:  Controle e fiscalização quanto a periodicidade de limpeza das fossas sépticas. Para 
que isto seja possível, sugerem-se duas alternativas: 

� Limpeza por empresa privada 
Empresa da escolha do munícipe seria por este contratada para a realização da 
limpeza das fossas sépticas. O controle pode ser feito através da exigência de 
envio para o órgão responsável, por parte do proprietário, do comprovante de 
pagamento da limpeza da fossa. Deverão ser aceitos apenas comprovantes de 
limpeza expedidos por empresas que tenham Licença de Operação para a 
realização deste tipo de atividade. No caso de famílias de baixa renda, o 
pagamento pela limpeza pode ser realizado pela Prefeitura Municipal, de forma a 
garantir sua realização. Os recursos para este subsídio poderiam ser obtidos 
através da inclusão de taxa no IPTU ou na fatura de água dos munícipes, porém 
não daqueles beneficiados pelo subsídio. 

� Limpeza pela Prefeitura 
Nesta alternativa, sugere-se que a Prefeitura organize uma equipe de profissionais 
habilitados para a realização das atividades de limpeza das fossas sépticas no 
município. A cobrança por estes serviços poderia ser realizada através de taxa 
dentro do IPTU.  

É necessário que esta ação seja complementada com ações de educação ambiental, a fim de 
conscientizar a população quanto a importância da limpeza das fossas sépticas como previsto 
na ação E2 deste plano. 

Investimento : R$ 85.140,00 por ano. Este custo foi estimado para a limpeza de uma fossa 
séptica por domicílio (número de domicílios atual) no município. Considera-se que cada fossa 
seja limpa a cada dois anos. Ressalta-se, porém, que este custo pode ser atenuado, ou mesmo 
eliminado, através da cobrança de taxa dos munícipes. 

Prazo: Emergencial, Curto, Médio e Longo prazo. 

E2 - Educação Ambiental: A importância da Limpeza das fossas Sépticas 

Problema:  Conforme já mencionando na ação E1 a falta de periodicidade na limpeza das 
fossas sépticas diminuem a eficácia destas na redução das cargas poluentes dos esgotos 
sanitários; sendo assim, é de suma importância que a população que tem o seu esgotamento 
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sanitário realizado por fossas sépticas tenham consciência da importância da sua manutenção 
e limpeza. 

Medida:  Campanha de educação ambiental que atente aos problemas ambientais e sanitários 
advindos da falta de limpeza e manutenção das fossas sépticas. Esta campanha tem como 
objetivo conscientizar a população a realizar a limpeza e manutenção das suas fossas 
sépticas.  

Investimento:  R$ 54.063,90. Esse valor foi calculado com base nos salários constantes na 
atualização de agosto de 2013 do SINAPI para que um sociólogo uma visita em cada domicílio 
(número atual de domicílios), além dos custos de deslocamento. 

Prazo:  Emergencial e Curto prazo. 

E3 - Educação Ambiental: Elaboração de Manual de Instalação e Operação 
de Fossas Sépticas 

Problema:  Conforme já mencionado nas ações E1 e E2, a falta de periodicidade na limpeza 
das fossas sépticas diminui a eficácia na redução das cargas poluentes dos esgotos sanitários, 
e a sua instalação em local inapropriado pode causar problemas a saúde e contaminação 
ambiental. Além disso, se a fossa séptica não for bem dimensionada tampouco será eficaz na 
remoção dos poluentes. 

Medida:  Elaboração de um manual com as especificações e recomendações estabelecidas 
pelas normas técnicas no que tangue a construção e operação de fossas sépticas. Este 
material deve estar em linguagem acessível de forma que toda a população possa 
compreender e seguir as orientações. Este manual pode ser elaborado tendo como base o 
manual "Orientações para Instalação Domiciliar do Sistema de Fossa e Sumidouro" elaborado 
pela CAESB (Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal). 

Investimento:  R$ 3.340,20. O valor do investimento foi calculado com base no custo de 
confecção e impressão deste material para a população. 

Prazo:  Emergencial. 

E4 - Lei Estabelecendo Sanções aos Proprietários de Lotes Não Ligados a 
Rede Coletora de Esgotos, Quando Existente 

Problema:  Apesar da Lei estadual nº 6.503 de 22 de dezembro de 1972 estabelecer em seu 
Art. 18 que é obrigatória a ligação de toda construção considerada habitável à rede pública de 
abastecimento de água e aos coletores públicos de esgoto, esta lei não prevê sanções para o 
proprietário que não realizar a ligação de esgoto quando houver rede coletora factível de 
ligação.  

Medida:  Criação de uma lei municipal que preveja sanções ao proprietário que não se ligar a 
rede coletora de esgoto quando for factível de ligação. Sugere-se algumas alternativas quanto 
aos tipos de sanções a serem implementadas: 

� Pagamento compulsório: Existindo rede coletora passando frente a lote, caso este lote 
não realize sua ligação ao mesmo em prazo a ser estipulado, o proprietário do lote 
deverá, apesar de não utilizar o serviço, arcar com o pagamento do serviço. Ressalta-
se, porém, que após a instalação da rede coletora haverá um período de carência, 
antes da cobrança compulsória, para que os usuários possam ligar-se a rede. 
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� Multas: O proprietário que não ligar-se a rede coletora de esgotos receberá notificação 
onde constará a data limite para que este regularize sua situação. Caso este não 
realize a ligação à rede, receberá multa no valor estabelecido na lei a ser criada. 

Investimento:  Sem investimento. 

Prazo:  Emergencial. 

E5 - Avaliação dos Cenários Propostos no Prognóstico  

Problema:  Atualmente, não existe solução pública e coletiva para o esgotamento sanitário no 
município. Não há contrato de prestação de serviços de esgotamento sanitário com a CORSAN 
ou qualquer outra companhia de saneamento. A destinação empregada é a utilização de 
fossas e sumidouros. Todavia, existe a possibilidade de que esta não seja a solução mais 
adequada. Ainda, mesmo que a melhor opção para o município seja a utilização extensiva de 
fossas sépticas, estas nem sempre atendem as normas construtivas e de manutenção 
adequada, e não há planejamento e gestão integrada do sistema. 

Medida : Avaliação dos cenários propostos no Prognóstico. Será necessária a realização de um 
estudo de viabilidade técnico-financeira das alternativas para definição da melhor solução em 
esgotamento sanitário para o município. No Prognóstico, foram propostos três cenários 
principais, a saber: 

� Cenário 1 - Sistema Municipal Individual: Este cenário considera a implantação de um 
sistema individual de tratamento de esgotos composto por fossas-filtro dimensionadas, 
instaladas e operadas conforme as normas técnicas NBR 7.229/93 e NBR 13.969/97 
em cada um dos domicílios do município. Existe a possibilidade de que a limpeza e 
manutenção das fossas ficasse a cargo do município, que cobraria uma taxa mensal 
pela prestação desse serviço aos seus habitantes, podendo ser estudada ainda a 
construção de uma estação de tratamento de lodo de fossa consorciada entre 
municípios da região. 

� Cenário 2 - Sistema Coletivo Municipal: Esse cenário considera a implantação de um 
sistema coletivo de coleta e tratamento de esgoto composto por redes coletoras, 
interceptores, estações elevatórias e uma estação de tratamento de esgoto sanitário, 
dimensionados e operados conforme as normas técnicas apropriadas. Este sistema 
coletivo, porém, contemplaria somente a zona urbana do município, uma vez que em 
uma análise preliminar considera-se inviável a implantação de sistemas coletivos em 
zonas com baixa densidade populacional. 

� Cenário 3 - Sistema Coletivo Integrado Harmonia - Salvador do Sul: Esse cenário 
considera a implantação de um sistema coletivo integrado entre os municípios de 
Harmonia e Salvador do Sul de coleta e tratamento de esgoto composto por redes 
coletoras, interceptores, estações elevatórias e uma estação de tratamento de esgoto 
sanitário que atenderia as vazões dos dois municípios. Esse cenário considera também 
um sistema dimensionado e operado conforme as seguintes normas técnicas: 

o NBR 9.649/86: Projeto de Redes Coletoras de Esgoto Sanitário; 

o NBR 8.160/99: Instalações Prediais de Esgotos Sanitários; 

o NBR 12.207/98: Projeto de Interceptores de Esgoto Sanitário; 
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o NBR 12.208/92: Projeto de Elevatórias de Esgoto Sanitário; 

o NBR 12.209/92: Projeto de Estações de Tratamento de Esgoto Sanitário. 

Esse sistema integrado contemplaria somente a zona urbana dos municípios, uma vez 
que acredita-se ser inviável a implantação de sistemas coletivos em zonas com baixa 
densidade populacional. Na zona rural seriam aplicados sistemas de fossas-filtro 
domiciliares, conforme o Cenário 1. 

Ressalta-se, porém, que estes três cenários podem ser modificados conforme resultados do 
estudo de viabilidade. Ainda, recomenda-se que sejam analisadas outras alternativas que 
sejam consideradas potencialmente mais adequadas pela equipe responsável pelo estudo. 

Investimento : R$ 75.907,26. Esta estimativa de custo é referente aos serviços de um 
engenheiro pleno e um auxiliar de engenharia durante três meses, com carga horária semanal 
de 44 h. Considera-se ainda a ocorrência de eventuais visitas técnicas, para as quais será 
necessário o aluguel de um veículo e os serviços de um motorista. 

Prazo: Emergencial. 

8.2.2 Ações Estruturais 

São previstas as seguintes ações estruturais para o sistema de esgotamento sanitário: 

E6 - Implantação de Sistema Adequado de Esgotamento Sanitário 

Problema:  Atualmente, não existe solução pública e coletiva para o esgotamento sanitário no 
município. Não há contrato de prestação de serviços de esgotamento sanitário com a CORSAN 
ou qualquer outra companhia de saneamento. A destinação empregada é a utilização de 
fossas e sumidouros. Todavia, existe a possibilidade de que esta não seja a solução mais 
adequada. Ainda, mesmo que a melhor opção para o município seja a utilização extensiva de 
fossas sépticas, estas nem sempre atendem as normas construtivas e de manutenção 
adequada, e não há planejamento e gestão integrada do sistema. 

Medida : Implantação da solução em esgotamento sanitário considerada mais apropriada para 
o município no estudo de estudo de viabilidade técnico-financeira das alternativas, previsto na 
ação E5. 

Investimento : R$ 4.514.367,28. Este valor foi estimado com base em estudo de custos de 
implantação de sistemas de esgotamento sanitário realizado a partir de levantamento em 
diversos sistemas (Von Sperling (2007); Salazar (2010)). Considerou-se condições 
intermediárias entre favorável e desfavorável de implantação do sistema de esgotamento 
sanitário, e a população atual do município. 

Prazo: Médio prazo. 
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9 PROGRAMAS MUNICIPAIS PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENT O 
SANITÁRIO 

9.1 Programa Municipal de Implementação, Universalização e Manutenção do 
Sistema de Esgotamento Sanitário 

Justificativa : A indevida disposição do esgoto sanitário provoca sérios danos à qualidade 
ambiental e riscos à saúde pública. Desta forma, torna-se necessária a escolha da solução em 
esgotamento sanitário mais adequada para o município, sua implantação, e apropriada 
manutenção. Ainda, é essencial para o bom desempenho da solução em esgotamento sanitário 
a participação ativa da população. 

Objetivo:  Implantar um sistema adequado de esgotamento sanitário para o município, e primar 
pelo desempenho ótimo do mesmo. 

Ações envolvidas  AE1 - Recadastro comercial do sistema de abastecimento de água e da 
solução de esgotamento sanitário utilizada 

� E1 - Controle e Fiscalização da Limpeza das Fossas Sépticas 
� E2 - Educação ambiental: A importância da limpeza das fossas sépticas 
� E3 - Educação ambiental: Elaboração de manual de instalação e operação de fossas 

sépticas 
� E4 - Lei Estabelecendo Sanções aos Proprietários de Lotes Não Ligados a Rede 

Coletora de Esgotos, Quando Existente 
� E5 - Avaliação dos Cenários Propostos no Prognóstico  
� E6 - Implantação de Sistema Adequado de Esgotamento Sanitário 
�  

A ação AE1 - Recadastro Comercial do Sistema de Abastecimento de Água e da Solução de 
Esgotamento Sanitário Utilizada refere-se aos eixos Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário. A disposição do investimento necessário ao longo do tempo é contabilizado no eixo 
Abastecimento de Água, ainda que a ação seja apresentada também no relatório referente ao 
eixo de Esgotamento Sanitário. 

Executores:  Prefeitura Municipal 

Possíveis Fontes de Recursos para o Programa:  Governo Federal (FUNASA) e Governo 
Estadual (SEHABS). 

9.2  Programa Municipal de Recuperação da Qualidade Hídrica, Ambiental e 
Sanitária 

Justificativa : A falta de cuidado da população e do poder público com as consequências de 
suas ações para o meio ambiente gera efeitos mais ou menos severos sobre a qualidade 
ambiental. Particularmente quanto aos corpos hídricos, estes são intensamente afetados pelo 
lançamento de efluentes sanitários e industriais, pelo arraste de resíduos sólidos 
indevidamente dispostos, pela presença de moradias nas proximidades dos corpos hídricos, e 
pela retirada da mata ciliar. A sinergia resultante da qualidade deteriorada dos cursos d'água e 
das inundações frequentes oferecem danos paisagísticos e à saúde das pessoas, o que 
requisita ações remediadoras imediatas e de mobilização dos mais diversos setores do poder 
público. 

Objetivo:  Restabelecer a harmonia paisagística e reduzir problemas relacionados a 
inundações e agravantes à saúde pública da população, a partir da melhoria da qualidade de 
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água dos corpos hídricos. Para isso, torna-se necessário um processo intenso e contínuo de 
educação ambiental, recomposição natural das margens de arroios, destinação correta dos 
resíduos sólidos e efluentes domésticos, entre outras ações. Portanto, este é um programa de 
saneamento integrado, baseado principalmente nas interfaces entre drenagem urbana/resíduos 
sólidos e drenagem urbana/esgoto sanitário. 

Ações envolvidas  

� AED1 - Levantamento de dados sobre doenças relacionadas a falhas no sistema de 
saneamento 

� ED1 - Fiscalização de ligações cruzadas entre esgotamento sanitário e pluvial 
� ED2 - Educação ambiental: Importância da ligação correta dos esgotos sanitários 
� D4 - Educação Ambiental: Mobilização Social em torno da problemática dos resíduos 

sólidos que obstruem o sistema de drenagem 
� D5 - Elaboração de um Projeto de Recomposição de Matas Ciliares dos Arroios que 

Cruzam o Município 

Ressalta-se que as ações ED1 e ED2 são referentes aos eixos Esgotamento Sanitário e 
Drenagem Urbana e Manejo de Águas Pluviais. A disposição do investimento necessário ao 
longo do tempo é contabilizado no eixo Esgotamento Sanitário, ainda que a ação seja 
apresentada também no relatório referente ao eixo de Drenagem Urbana.  

Executores:  Prefeitura Municipal . 

Possíveis Fontes de Recursos para o Programa:  Governo Federal (FUNASA) e Governo 
Estadual (SEHABS).  
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10 ANÁLISE DA VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICO-FINAN CEIRA 
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

Para a avaliação da viabilidade econômico-financeira do presente Plano Municipal de 
Saneamento foi utilizado o Método do Fluxo de Caixa Descontado, o qual avalia 
prospectivamente os principais componentes do fluxo de caixa da prestação dos serviços, com 
vistas a definir o resultado financeiro de cada período no horizonte de planejamento 
considerado. 

Para o cálculo do resultado financeiro final em cada ano, deduz-se do total das entradas de 
recursos, composta pela receita arrecadada na prestação de serviços, os custos operacionais e 
despesas administrativas (custeio), a realização dos investimentos, e o pagamento de 
impostos. O resultado final, se positivo mostra que, naquele ano, o projeto produziu resultados 
favoráveis, enquanto valores negativos indicam a necessidade da injeção de recursos no 
município. O conjunto de todos os resultados finais, ano a ano, em todo o período do projeto, 
compõe o fluxo final de recursos desalavancado, ou seja, sem considerar aportes de capital, 
pagamento de dividendos, bem como entradas e saídas relacionadas à empréstimos e 
financiamentos. 

No esquema a seguir reproduz-se graficamente, a apuração desse fluxo. 

 

Assim organizado, o fluxo de caixa resulta em um conjunto de 20 valores anuais de resultados, 
cujo significado precisa ser compreendido através de técnicas de avaliação de investimentos, a 
qual foi escolhida para o presente Plano Municipal de Saneamento, o Valor Presente Líquido - 
VPL, que passa a ser descrito na seção a seguir. 

10.1 Valor Presente Líquido 

Segundo Oliveira (1982) apud Schneider (2011),  

O método do valor presente líquido, [...] caracteriza-se, essencialmente, pela 

transferência para o instante presente de todas as variações de caixa 

esperadas, descontadas a taxa mínima de atratividade. Em outras palavras, 

seria o transporte para a data zero de um diagrama de fluxos de caixa, de 

todos os recebimentos e desembolsos esperados, descontados à taxa de 

juros considerada. 

Fluxo 
de 

Caixa

Receitas (+)

Investimentos 
(-)

Custeios (-)

Impostos (-)
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Admitindo-se um fluxo de caixa genérico, o VPL pode ser calculado pela seguinte expressão: 

( )∑
= +

=
n

j
j

j

i

X
VPL

0 1  

Onde, 

 X representa o valor monetário de cada entrada ou saída do fluxo de caixa;  

 i, a taxa mínima de atratividade;  

 j, o horizonte de planejamento; e  

 n, o número de períodos a se considerar. 

Ainda segundo Oliveira (1982) apud Schneider (2011), quando o resultado obtido pelo VPL for 
positivo, significa que o valor presente das entradas é superior às das saídas de capital, o que 
torna óbvio dizer que um projeto será atrativo quando o VPL calculado for positivo. E mais, 
quanto maior o VPL, mais atrativo será o projeto. Isso nos leva a concluir que na comparação 
entre dois projetos diferentes, aquele que tiver o maior VPL será o mais interessante do ponto 
de vista econômico. Quando o VPL calculado for nulo, significa que o projeto é desinteressante 
do ponto de vista econômico, pois “produz um retorno de valor apenas igual ao custo do 
capital, deixando de ser, assim, compensadora a sua implementação”. Por fim, quando o VPL 
for negativo indica que o projeto deve ser rejeitado, pois os benefícios financeiros projetados 
não são suficientes para recuperar o capital investido. 

10.2 Viabil idade do Sistema de Esgotamento Sanitário do Município 

Para a análise da viabilidade econômica do sistema de esgotamento sanitário do município foi 
levado em consideração às demandas apresentadas Capítulo 5 do presente Plano Municipal 
de Saneamento, as quais são discriminadas em três diferentes cenários possíveis para o 
município: implantação de sistemas individuais de tratamento de esgotos, implantação de um 
sistema coletivo municipal de tratamento de esgotos e a implantação de um sistema coletivo 
interligado entre municípios, conforme a tabela a seguir. 
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Tabela 35. Resumo das demandas do sistema de esgota mento sanitário. 

 
Ano População 

(hab) 
Cobertura do 
Sistema (%) 

Número de 
Fossas-Filtro - 
Sis. Individual 

Consumo de água anual (m³) Vazão média anual afluente à ETE (m³) 

Sis. Coletivo Sis. Interligado Sis. Coletivo Sis. Interligado 

2014 4.401 0% 1.512 251.155,17 896.618,10 0 0 

2015 4.435 0% 1.522 252.324,51 909.978,01 0 0 

2016 4.468 0% 1.532 252.786,61 922.507,84 0 0 

2017 4.500 0% 1.541 252.570,38 934.238,35 0 0 

2018 4.530 0% 1.550 251.703,82 945.199,44 0 0 

2019 4.560 0% 1.559 250.214,00 955.420,12 0 0 

2020 4.589 0% 1.567 248.127,09 964.928,54 0 0 

2021 4.616 0% 1.575 245.468,38 973.751,99 0 0 

2022 4.643 0% 1.583 242.262,27 981.916,92 0 0 

2023 4.669 0% 1.591 238.532,34 989.448,93 0 0 

2024 4.694 0% 1.598 234.301,29 996.372,80 0 0 

2025 4.718 0% 1.605 229.591,03 1.002.712,52 0 0 

2026 4.742 100% 1.612 224.422,66 1.008.491,28 238.841 1.497.488 

2027 4.764 100% 1.619 218.816,51 1.013.731,46 234.361 1.501.681 

2028 4.786 100% 1.625 212.792,14 1.018.454,73 229.546 1.505.459 

2029 4.807 100% 1.632 206.368,38 1.022.681,98 224.412 1.508.841 

2030 4.828 100% 1.638 199.563,32 1.026.433,38 218.974 1.511.842 

2031 4.847 100% 1.643 192.394,38 1.029.728,40 213.244 1.514.478 

2032 4.866 100% 1.649 184.878,27 1.032.585,79 207.237 1.516.764 

2033 4.885 100% 1.655 177.031,06 1.035.023,66 200.965 1.518.714 

2034 4.903 100% 1.660 168.868,17 1.037.059,45 194.441 1.520.343 
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Com base nesse cenário foram estimadas receitas, oriundas da cobrança pelo serviço de 
tratamento de esgoto, despesas de exploração, provenientes dos custos de tratamento e 
transporte do esgoto, além de despesas com impostos e encargos trabalhistas. A subtração 
das despesas de exploração e dos impostos das receitas geram os resultados anuais da 
prestação do serviço no município, os quais serão positivos para os anos que apresentarem 
lucro para a operadora do sistema e negativo nos anos deficitários. 

RESULTADOIMPOSTOSDESPESASRECEITA =−−  

Com base nos resultados anuais do sistema de esgotamento sanitário do município, é 
calculada a capacidade de realização dos investimentos estabelecidos pelo presente Plano 
Municipal de Saneamento para universalização e melhorias do sistema. Além dos 
investimentos, são considerados também os recursos que o município já dispõem para obras 
de implantação de sistemas de esgotamento sanitário, como aqueles já aprovados pelo Plano 
Plurianual do município. A soma do resultado anual obtido com os recursos já aprovados, 
descontados os investimentos necessários, resultam no balanço anual do sistema de 
esgotamento sanitário do município. 

BALANÇOTOSINVESTIMENRECURSOSRESULTADO =−+  

Nos itens a seguir são descritos detalhadamente cada um destes componentes do fluxo de 
caixa. 

10.2.1 Receitas 

Foram estabelecidas duas estimativas diferentes de receitas para o sistema de esgotamento 
sanitário do município, dependendo a alternativa de sistema a ser implantado. Para o caso da 
implantação de sistemas individuais de tratamento, foi estipulado a cobrança de uma taxa de 
R$ 5,00 na fatura da água de cada domicílio do município, para cobrir os custos de 
esgotamento periódicos das fossas-filtro instaladas.  

Já para as alternativas que envolvem a implantação de sistemas coletivos de esgotamento 
sanitário, a receita foi calculada com base no consumo de água apresentado na tabela a 
seguir, multiplicado por um coeficiente de retorno de 0,8, multiplicado mais uma vez por 80% 
do valor da tarifa de água cobrada no município, conforme apresentado no capítulo 4. Para fins 
de diferenciação do valor anual faturado para o arrecadado, foi considerado ainda um índice de 
inadimplência de 3%, índice esse que representa a evasão de receitas média verificada entre 
municípios gaúchos com menos de 10.000 habitantes, conforme dados do SNIS-2011. 

Mesmo para as alternativas que envolvem a implantação de sistemas coletivos, é estimado 
ainda a cobrança da taxa de R$ 5,00 mensais nos domicílios localizados na zona rural do 
município, uma vez que o sistema coletivo não engloba essa região do município. 

A tabela a seguir apresenta as receitas anuais estimadas para o sistema de esgotamento 
sanitário do município. 
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Tabela 36. Estimativa de Receitas para o Sistema de  Esgotamento Sanitário 

Ano 
Faturamento (R$/ano) Arrecadação (R$/ano) 

Sis. Individual Sis. Coletivo Sis. Integrado Sis. Individual Sis. Coletivo Sis. Integrado 

2014 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2015 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2026 96.741,46 170.719,49 1.571.773,05 93.839,22 165.597,90 1.524.619,86 

2027 97.141,36 166.082,41 1.577.983,82 94.227,12 161.099,94 1.530.644,30 

2028 97.527,70 161.193,76 1.583.523,09 94.601,87 156.357,94 1.536.017,39 

2029 97.900,92 156.065,26 1.588.378,77 94.963,89 151.383,30 1.540.727,40 

2030 98.261,42 150.708,19 1.592.618,57 95.313,58 146.186,94 1.544.840,01 

2031 98.609,61 145.133,37 1.596.228,41 95.651,32 140.779,37 1.548.341,55 

2032 98.945,87 139.351,19 1.599.274,08 95.977,50 135.170,65 1.551.295,86 

2033 99.270,59 133.371,61 1.601.759,85 96.292,48 129.370,46 1.553.707,05 

2034 99.584,14 127.204,20 1.603.709,27 96.596,62 123.388,08 1.555.597,99 

10.2.2 Despesas 

Mais uma vez, foram estabelecidas duas estimativas diferentes de despesas de exploração 
para o sistema de esgotamento sanitário, dependendo da alternativa de sistema a ser 
implantado. Para o caso da implantação de sistemas individuais de tratamento, foi estipulada a 
despesa de R$ 60,00 anuais por domicílio, referentes ao esgotamento periódicos a cada dois 
anos das fossas-filtro instaladas no município. 

Já para as alternativas que envolvem a implantação de sistemas coletivos de esgotamento 
sanitário, as despesas de exploração são todas aquelas relacionadas à operação do sistema 
de esgotamento sanitário do município. Foram considerados para esse estudo o custeio com a 
remuneração e encargos trabalhistas dos funcionários do sistema, com a compra de produtos 
químicos para o tratamento de esgotos, gastos com energia elétrica durante o tratamento e 
transporte do esgoto sanitário, além de outros gastos relacionados a pequenos reparos e 
serviços gerais necessários no sistema de coleta. 

Mesmo para as alternativas que envolvem a implantação de sistemas coletivos, é estimada a 
despesa referente ao esgotamento das fossas-filtros dos domicílios localizados na zona rural 
do município  

Nos itens a seguir são expostas as considerações feitas para cada uma dessas despesas. 

10.2.2.1 Despesas com Esgotamento de Fossas-Filtro 
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Conforme já mencionado anteriormente, essas despesas são oriundas do esgotamento de 
fossas-filtro referentes a implantação do cenário de sistemas de tratamento individuais, ou 
referentes a zona rural do município nos outros cenários. Foi estimado um valor de R$ 60,00 
anuais para cada domicílio do município, resultando nas despesas apresentadas na tabela a 
seguir. 

Tabela 37. Despesas com esgotamento de fossas-filtr o 

Ano Esgotamento de Fossas -
Filtro - Sis. Individuais 

Esgotamento de Fossas -
Filtro - Sis. Coletivo 

Esgotamento de Fossas -
Filtro - Sis. Integrado 

2014 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2015 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2016 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2017 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2018 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2019 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2020 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2021 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2022 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2023 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2025 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2026 R$ 96.741,46 R$ 163.385,73 R$ 1.149.687,14 

2027 R$ 97.141,36 R$ 160.499,96 R$ 1.150.406,18 

2028 R$ 97.527,70 R$ 157.493,18 R$ 1.150.995,47 

2029 R$ 97.900,92 R$ 154.371,26 R$ 1.151.420,99 

2030 R$ 98.261,42 R$ 151.139,81 R$ 1.151.729,32 

2031 R$ 98.609,61 R$ 147.804,23 R$ 1.151.885,99 

2032 R$ 98.945,87 R$ 144.369,66 R$ 1.151.937,11 

2033 R$ 99.270,59 R$ 140.841,08 R$ 1.151.867,99 

2034 R$ 99.584,14 R$ 137.223,23 R$ 1.151.683,91 

 

10.2.2.2 Despesas com funcionários 

Para as despesas com funcionários, foi estimada a contratação de 4 funcionários para cada 
1.000 ligações de água e esgoto existente no município, sendo desses, 3 funcionários para o 
sistema de abastecimento de água e 1 funcionário para o sistema de esgotamento sanitário. 
Foi estimado ainda um salário mensal de R$ 1.500,00 para cada funcionário e 100% de 
encargos trabalhistas sobre esse salário. Além disso, estimou-se que cada domicílio do 
município representa uma ligação de esgoto, o que resultou nas despesas com funcionários 
apresentadas na tabela a seguir. 
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Tabela 38. Despesas com funcionários no Sistema de Esgotamento Sanitário 

Ano 
Sis. Coletivo Sis. Integrado 

Número de 
Funcionários Salários Despesa com 

pessoal 
Número de 

Funcionários Salários Despesa com 
pessoal 

2014 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2015 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2016 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2017 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2018 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2019 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2020 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2021 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2022 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2023 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2024 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2025 0 1.500,00 0,00 0 1.500,00 0,00 

2026 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2027 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2028 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2029 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2030 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2031 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2032 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2033 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

2034 1 1.500,00 36.000,00 9 1.500,00 324.000,00 

10.2.2.3 Despesas com produtos químicos 

As despesas com produtos químicos são aquelas referentes à compra de insumos utilizados no 
tratamento de esgoto, tais como cal hidratada, coagulantes, hipoclorito, etc... Para a estimativa 
desse custo utilizou-se como referência um valor de R$ 0,29 por m³  de esgoto tratado, 
calculado com base na média de indicadores referentes a custos com produtos químicos do 
SNIS-2011 para municípios gaúchos com menos de 10.000 habitantes. 

10.2.2.4 Despesas com energia elétrica 

As despesas com energia elétrica são aquelas oriundas das estações de bombeamento de 
esgoto e da própria operação da ETE. Para a estimativa desse custo utilizou-se como 
referência um valor de R$ 0,06 por m³  de esgoto bombeado, calculado com base na média de 
indicadores referentes a custos com energia elétrica do SNIS-2011 para municípios gaúchos 
com menos de 10.000 habitantes. 

10.2.2.5 Outras Despesas de Exploração 

As demais despesas de exploração são aquelas provenientes de pequenos reparos nas 
estruturas do sistema e contratação de pequenos serviços terceirizados. Para a estimativa 
desse custo utilizou-se como referência um valor de R$ 0,10 por m³  de esgoto tratado, 
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calculado com base na média de indicadores referentes a custos com outras despesas de 
exploração do SNIS-2011 para municípios gaúchos com menos de 10.000 habitantes. 

10.2.2.6 Despesas Totais de Exploração 

Com base no exposto nos itens anteriores, foram calculadas as seguintes despesas totais de 
exploração para o município. 

. 
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Tabela 39. Despesas de Exploração do Sistema de Esg otamento Sanitário 

Ano 
Produtos Químicos Energia Elétrica Outras Despesas Total* 

Sis. Coletivo Sis. Integrado Sis. Coletivo Sis. Integrado Sis. Coletivo Sis. Integrado Sis. Individual  Sis. Coletivo Sis. Integrado 

2014 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2015 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2026 69.263,77 434.271,65 14.330,44 89.849,31 23.884,06 149.748,84 R$ 96.741,46 R$ 163.385,73 R$ 1.149.687,14 

2027 67.964,56 435.487,37 14.061,63 90.100,84 23.436,05 150.168,06 R$ 97.141,36 R$ 160.499,96 R$ 1.150.406,18 

2028 66.568,37 436.583,17 13.772,77 90.327,55 22.954,61 150.545,92 R$ 97.527,70 R$ 157.493,18 R$ 1.150.995,47 

2029 65.079,58 437.563,89 13.464,74 90.530,46 22.441,23 150.884,10 R$ 97.900,92 R$ 154.371,26 R$ 1.151.420,99 

2030 63.502,38 438.434,22 13.138,42 90.710,53 21.897,37 151.184,21 R$ 98.261,42 R$ 151.139,81 R$ 1.151.729,32 

2031 61.840,81 439.198,66 12.794,65 90.868,69 21.324,42 151.447,81 R$ 98.609,61 R$ 147.804,23 R$ 1.151.885,99 

2032 60.098,75 439.861,58 12.434,22 91.005,84 20.723,71 151.676,41 R$ 98.945,87 R$ 144.369,66 R$ 1.151.937,11 

2033 58.279,91 440.427,16 12.057,91 91.122,86 20.096,52 151.871,44 R$ 99.270,59 R$ 140.841,08 R$ 1.151.867,99 

2034 56.387,88 440.899,46 11.666,46 91.220,58 19.444,10 152.034,30 R$ 99.584,14 R$ 137.223,23 R$ 1.151.683,91 

* A despesa total aqui é referente não só as despesas constantes nesta tabela, mas também a soma das despesas com pessoas e esgotamento de fossas 
apresentadas nas tabelas anteriores 
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10.2.3 Impostos 

Foram considerados no cálculo das despesas os seguintes impostos: PIS, COFINS, IRPJ e 
CSLL. Desses quatro impostos, o PIS e o COFINS incidem diretamente sobre a receita total do 
projeto, sendo o primeiro com uma alíquota de 1,65% e o segundo, 7,60%; Já os impostos 
IRPJ e CSLL, incidem diretamente sobre o lucro real do projeto, sendo o primeiro com uma 
alíquota de 24% e o segundo com, 10%. 

10.2.4 Investimentos 

Os custos e os respectivos anos de incidência das ações estruturais e não-estruturais 
estimadas para o sistema de esgotamento sanitário do município já foram apresentados no 
capítulo anterior, referente aos programas municipais de esgotamento sanitário. 

10.2.5 Recursos do Município 

Não existem recursos municipais previstos para investimentos no sistema de esgotamento 
sanitário do município. 

10.2.6 Resultado da Análise 

Diante das considerações expostas acima, são apresentados a seguir os fluxos de caixa e os 
resultados das análises de viabilidade para cada um dos cenários de implantação de sistemas 
previsto: individual, coletivo e integrado. 
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Tabela 40. Fluxo de Caixa - Sistema Individual 

Ano Receita 
Imposto sobre 

Receita Despesas Resultado 
Imposto sobre 

Resultado Investimentos Recursos Balanço 

2014 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2015 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 79.004,10 R$ 0,00 -R$ 79.004,10 

2016 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2017 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2018 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2019 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2020 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2021 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2022 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2023 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 21.600,00 R$ 0,00 -R$ 21.600,00 

2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.980,00 R$ 0,00 -R$ 1.980,00 

2025 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 -R$ 22.000,00 

2026 R$ 93.839,22 R$ 8.680,13 R$ 96.741,46 -R$ 11.582,37 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 -R$ 13.582,37 

2027 R$ 94.227,12 R$ 8.716,01 R$ 97.141,36 -R$ 11.630,25 R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 -R$ 33.630,25 

2028 R$ 94.601,87 R$ 8.750,67 R$ 97.527,70 -R$ 11.676,50 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 -R$ 13.676,50 

2029 R$ 94.963,89 R$ 8.784,16 R$ 97.900,92 -R$ 11.721,19 R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 -R$ 33.721,19 

2030 R$ 95.313,58 R$ 8.816,51 R$ 98.261,42 -R$ 11.764,35 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 -R$ 13.764,35 

2031 R$ 95.651,32 R$ 8.847,75 R$ 98.609,61 -R$ 11.806,04 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 -R$ 31.806,04 

2032 R$ 95.977,50 R$ 8.877,92 R$ 98.945,87 -R$ 11.846,29 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 11.846,29 

2033 R$ 96.292,48 R$ 8.907,05 R$ 99.270,59 -R$ 11.885,17 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 -R$ 31.885,17 

2034 R$ 96.596,62 R$ 8.935,19 R$ 99.584,14 -R$ 11.922,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 11.922,71 
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Tabela 41. Fluxo de Caixa - Sistema Coletivo 

Ano Receita Imposto sobre 
Receita Despesas Resultado Imposto sobre 

Resultado Investimentos Recursos Balanço 

2014 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2015 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 154.911,36 R$ 0,00 -R$ 154.911,36 

2016 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2017 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2018 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2019 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2020 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2021 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2022 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.258.783,64 R$ 0,00 -R$ 2.258.783,64 

2023 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.278.783,64 R$ 0,00 -R$ 2.278.783,64 

2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.980,00 R$ 0,00 -R$ 1.980,00 

2025 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 -R$ 22.000,00 

2026 R$ 165.597,90 R$ 15.317,81 R$ 163.385,73 -R$ 13.105,63 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 -R$ 15.105,63 

2027 R$ 161.099,94 R$ 14.901,74 R$ 160.499,96 -R$ 14.301,76 R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 -R$ 36.301,76 

2028 R$ 156.357,94 R$ 14.463,11 R$ 157.493,18 -R$ 15.598,35 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 -R$ 17.598,35 

2029 R$ 151.383,30 R$ 14.002,96 R$ 154.371,26 -R$ 16.990,92 R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 -R$ 38.990,92 

2030 R$ 146.186,94 R$ 13.522,29 R$ 151.139,81 -R$ 18.475,16 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 -R$ 20.475,16 

2031 R$ 140.779,37 R$ 13.022,09 R$ 147.804,23 -R$ 20.046,95 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 -R$ 40.046,95 

2032 R$ 135.170,65 R$ 12.503,29 R$ 144.369,66 -R$ 21.702,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 21.702,30 

2033 R$ 129.370,46 R$ 11.966,77 R$ 140.841,08 -R$ 23.437,39 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 -R$ 43.437,39 

2034 R$ 123.388,08 R$ 11.413,40 R$ 137.223,23 -R$ 25.248,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 25.248,55 
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Tabela 42. Fluxo de Caixa - Sistema Integrado 

Ano Receita 
Imposto sobre 

Receita Despesas Resultado 
Imposto sobre 

Resultado Investimentos Recursos Balanço 

2014 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2015 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 154.911,36 R$ 0,00 -R$ 154.911,36 

2016 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2017 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2018 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2019 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2020 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 -R$ 1.600,00 

2021 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 75.663,90 R$ 0,00 -R$ 75.663,90 

2022 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.436.947,28 R$ 0,00 -R$ 13.436.947,28 

2023 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.456.947,28 R$ 0,00 -R$ 13.456.947,28 

2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.980,00 R$ 0,00 -R$ 1.980,00 

2025 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.000,00 R$ 0,00 -R$ 22.000,00 

2026 R$ 1.524.619,86 R$ 141.027,34 R$ 1.149.687,14 R$ 233.905,39 R$ 79.527,83 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 231.905,39 

2027 R$ 1.530.644,30 R$ 141.584,60 R$ 1.150.406,18 R$ 238.653,52 R$ 81.142,20 R$ 22.000,00 R$ 0,00 R$ 216.653,52 

2028 R$ 1.536.017,39 R$ 142.081,61 R$ 1.150.995,47 R$ 242.940,32 R$ 82.599,71 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 240.940,32 

2029 R$ 1.540.727,40 R$ 142.517,28 R$ 1.151.420,99 R$ 246.789,13 R$ 83.908,30 R$ 22.000,00 R$ 0,00 R$ 224.789,13 

2030 R$ 1.544.840,01 R$ 142.897,70 R$ 1.151.729,32 R$ 250.212,99 R$ 85.072,42 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 248.212,99 

2031 R$ 1.548.341,55 R$ 143.221,59 R$ 1.151.885,99 R$ 253.233,98 R$ 86.099,55 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 233.233,98 

2032 R$ 1.551.295,86 R$ 143.494,87 R$ 1.151.937,11 R$ 255.863,88 R$ 86.993,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 255.863,88 

2033 R$ 1.553.707,05 R$ 143.717,90 R$ 1.151.867,99 R$ 258.121,16 R$ 87.761,20 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 238.121,16 

2034 R$ 1.555.597,99 R$ 143.892,81 R$ 1.151.683,91 R$ 260.021,27 R$ 88.407,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 260.021,27 
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O resultado da análise de viabilidade econômica apontou que o melhor cenário para 
implantação de sistema de esgoto sanitário no município é aquele referente ao cenário de 
implantação do sistema integrado entre municípios com um VPL de R$ 14.914,51 
considerando somente a operação do sistema e um VPL de R$ -11.793.095,77 considerando 
além da operação, também a realização dos investimentos de melhorias no sistema.  

Ressalta-se que o VPL referente a operação do sistema ser positivo significa dizer que o 
sistema é viável economicamente. Ou seja, a arrecadação do sistema supera as despesas de 
exploração do mesmo. Já o VPL referente ao balanço anual do sistema ter resultado em um 
valor negativo, significa dizer que mesmo o sistema de esgotamento sendo lucrativo, esse lucro 
não é suficiente para cobrir os investimentos necessários para implantação do mesmo. Diante 
disso, sugere-se que o município busque financiamentos de órgãos federais (FUNASA) ou 
estaduais (SEHABS) para a realização dos investimentos requeridos pelo presente Plano 
Municipal de Saneamento. 

10.3 Viabil idade dos Sistemas de Saneamento do Município 

Por fim, foi realizada ainda uma análise integrada da viabilidade econômica de todos os eixos 
do sistema de saneamento do município de maneira integrada, a partir da análise de um fluxo 
de caixa contendo os melhores cenários calculados para cada um dos eixos do Plano de 
Saneamento, conforme apresentado na tabela a seguir. 
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Tabela 43. Fluxo de Caixa - Sistema Integrado de Sa neamento 

Ano Resultado- Água Balanço - Água 
Resultado - 

Esgoto 
Balanço - Esgoto 

Não-estruturais - 
Drenagem 

Estruturais - 
Drenagem 

Resultado - 
TOTAL 

Balanço - TOTAL 

2014 -R$ 242.424,53 -R$ 4.924,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 242.424,53 -R$ 4.924,53 
2015 -R$ 228.338,14 -R$ 383.273,11 R$ 0,00 -R$ 21.984,29 -R$ 20.870,00 -R$ 161.777,78 -R$ 249.208,14 -R$ 567.035,18 
2016 -R$ 225.289,59 -R$ 277.548,86 R$ 0,00 -R$ 227,06 -R$ 39.299,20 -R$ 161.777,78 -R$ 264.588,79 -R$ 439.553,70 
2017 -R$ 222.375,93 -R$ 311.994,88 R$ 0,00 -R$ 10.737,86 -R$ 20.000,00 -R$ 161.777,78 -R$ 242.375,93 -R$ 484.510,52 
2018 -R$ 219.540,92 -R$ 253.461,31 R$ 0,00 -R$ 227,06 -R$ 20.000,00 -R$ 145.600,00 -R$ 239.540,92 -R$ 399.288,37 
2019 -R$ 216.735,38 -R$ 272.655,78 R$ 0,00 -R$ 10.737,86 -R$ 20.000,00 -R$ 145.600,00 -R$ 236.735,38 -R$ 428.993,64 
2020 -R$ 214.068,64 -R$ 247.989,03 R$ 0,00 -R$ 227,06 R$ 0,00 -R$ 145.600,00 -R$ 214.068,64 -R$ 393.816,09 
2021 -R$ 211.489,13 -R$ 267.409,53 R$ 0,00 -R$ 10.737,86 -R$ 20.000,00 -R$ 145.600,00 -R$ 231.489,13 -R$ 423.747,39 
2022 -R$ 208.952,43 -R$ 242.872,83 R$ 0,00 -R$ 1.906.908,32 R$ 0,00 -R$ 145.600,00 -R$ 208.952,43 -R$ 2.295.381,15 
2023 -R$ 206.556,08 -R$ 309.473,75 R$ 0,00 -R$ 1.909.746,63 -R$ 20.000,00 -R$ 182.000,00 -R$ 226.556,08 -R$ 2.401.220,38 
2024 -R$ 204.253,35 -R$ 304.019,31 R$ 0,00 -R$ 280,99 R$ 0,00 -R$ 182.000,00 -R$ 204.253,35 -R$ 486.300,30 
2025 -R$ 202.004,62 -R$ 257.925,01 R$ 0,00 -R$ 3.122,14 -R$ 20.000,00 -R$ 182.000,00 -R$ 222.004,62 -R$ 443.047,15 
2026 -R$ 199.895,85 -R$ 233.816,25 R$ 21.908,54 R$ 32.910,92 R$ 0,00 -R$ 182.000,00 -R$ 177.987,32 -R$ 382.905,32 
2027 -R$ 197.847,50 -R$ 253.767,89 R$ 22.353,27 R$ 30.746,45 -R$ 20.000,00 -R$ 212.333,33 -R$ 195.494,23 -R$ 435.354,78 
2028 -R$ 195.937,97 -R$ 229.858,36 R$ 22.754,78 R$ 34.193,12 R$ 0,00 -R$ 212.333,33 -R$ 173.183,18 -R$ 407.998,58 
2029 -R$ 194.128,72 -R$ 250.049,11 R$ 23.115,28 R$ 31.901,02 -R$ 20.000,00 -R$ 212.333,33 -R$ 191.013,44 -R$ 430.481,43 
2030 -R$ 192.388,17 -R$ 226.308,56 R$ 23.435,97 R$ 35.225,22 R$ 0,00 -R$ 212.333,33 -R$ 168.952,20 -R$ 403.416,68 
2031 -R$ 190.783,62 -R$ 246.704,01 R$ 23.718,93 R$ 33.099,47 -R$ 20.000,00 -R$ 212.333,33 -R$ 187.064,69 -R$ 425.937,87 
2032 -R$ 189.281,44 -R$ 223.201,84 R$ 23.965,26 R$ 36.311,00 R$ 0,00 -R$ 212.333,33 -R$ 165.316,18 -R$ 399.224,17 
2033 -R$ 187.854,85 -R$ 243.775,24 R$ 24.176,68 R$ 33.793,03 -R$ 20.000,00 -R$ 212.333,33 -R$ 183.678,17 -R$ 422.315,54 
2034 -R$ 186.560,35 -R$ 220.480,74 R$ 24.354,66 R$ 36.900,99 R$ 0,00 -R$ 212.333,33 -R$ 162.205,69 -R$ 395.913,08 
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O resultado da análise de viabilidade econômica apontou um VPL de R$ -2.132.423,89 
considerando somente a operação conjunta dos sistemas de saneamento e um VPL de R$ - -
5.488.852,17 considerando além da operação, também a realização de todos os investimentos 
de melhorias previstos pelo presente Plano Municipal de Saneamento. 

Ambos os VPLs negativos significa dizer que a operação conjunta de todos os sistemas de 
saneamento não é viável no município. Sugere-se que o município estude alternativas de 
melhoria dessa situação com estudos de otimização tarifária e combate a perdas do sistema de 
abastecimento de água, de forma a buscar o subsídio cruzado do sistema de abastecimento de 
água para os outros eixos do sistema. 
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11 AÇÕES DE EMERGENCIA E CONTINGÊNCIA 

Toda organização com potencial de gerar uma ocorrência anormal, cujas consequências 
possam provocar sérios danos a pessoas, ao meio ambiente e a bens patrimoniais, inclusive 
de terceiros, devem ter como atitude preventiva o planejamento de ações de emergência e 
contingência, ou seja, a elaboração de um planejamento tático a partir de uma determinada 
hipótese de evento danoso.  

Medidas de contingência centram na prevenção e as emergências objetivam programar as 
ações no caso de ocorrência de um acidente. Assim, as ações para emergência e contingência 
são abordadas conjuntamente, pois ambas referem-se a uma situação anormal.  

Basicamente, emergência trata de situação crítica, acontecimento perigoso ou fortuito, 
incidente, caso de urgência, situação mórbida inesperada e que requer tratamento imediato; e 
contingência, é qualquer evento que afeta a disponibilidade total ou parcial de um ou mais 
recursos associados a um sistema, provocando em consequência, a descontinuidade de 
serviços considerados essenciais.  

Este capitulo pretende definir as ações e as responsabilidades pela sua implementação e cada 
um dos diversos eventos possíveis, além de contém informações detalhadas sobre as 
características das áreas sujeitas aos riscos. 

11.1 Ações e diretrizes para emergência e contingência no sistema de 
esgotamento sanitário 

O município Harmonia não possui rede coletora de esgotos sanitários. Basicamente, na área 
urbana do município o que se utiliza normalmente são soluções individuais como sistemas 
fossa séptica/sumidouro ou sistema fossa séptica/filtro anaeróbio, com lançamento do efluente 
no solo, na rede de drenagem ou diretamente nos córregos que cortam a cidade em grande 
parcela dos lotes urbanos. Na área rural a solução individual é geral, existindo ainda mais 
dificuldade em fiscalizar o correto dimensionamento dessas soluções. 

Contudo, é necessário prever ações de contingência e emergência para as atuais soluções de 
esgotamento sanitário e, também, para o sistema coletivo de coleta previstos no planejamento 
de Programas, Projetos e Ações deste Plano. 

As situações emergenciais na operação do sistema de esgotamento sanitário ocorrem em 
partes do sistema, as quais podem apresentar falhas devido aos mesmos serem submetidos a 
condições adversas durante o seu funcionamento. Estes eventos são resolvidos através dos 
procedimentos de manutenção e serviços de eliminação de ligações clandestinas de águas 
pluviais nas redes coletoras. 

Alguns dos principais problemas ocorrem nos seguintes elementos que compõem ou têm 
influência no sistema de esgotamento sanitário: 

 Ramais prediais, redes coletoras, coletores tronco, interceptores e emissários de 
esgoto; 

 Estações elevatórias; 
 Estações de tratamento; 
 Controle operacional do sistema de esgotos sanitários; 
 Soluções individuais como sistemas fossa séptica/sumidouro ou sistema fossa 

séptica/filtro anaeróbio. 
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Grande parte dos problemas em um sistema de coleta e tratamento dos esgotos tem origem na 
má utilização das instalações sanitárias por parte dos usuários. O lançamento de águas 
pluviais na redes de esgotamento sanitário é o maior exemplo desta utilização inadequada. É 
um problema que se apresenta em todos os municípios brasileiros, sendo que raramente se 
busca uma solução. A vazão incompatível com a capacidade do sistema provoca refluxos e 
transbordamentos, em geral afetando locais situados nas regiões mais baixas. 

Soluções paliativas são implementadas em vários municípios para a resolução do problema de 
esgotos na rede de drenagem, tais como a instalação de válvulas de retenção no ramal 
domiciliar, transferindo o problema para os imóveis que não o possuem ou provocando o 
transbordamento de poços de visita, comprometendo a saúde da população. 

A real solução do problema exige a eliminação das contribuições através de ações 
coordenadas de identificação dos imóveis que apresentam a conexão irregular e o 
estabelecimento de mecanismos com embasamento legal, que permitam convencer ou mesmo 
coagir o proprietário a efetuar as modificações nas instalações sanitárias do imóvel para 
eliminar o problema. Paralelamente deve-se adequar o processo de realização de novas 
ligações de esgoto, garantindo que novas conexões de águas pluviais não sejam incorporadas 
ao sistema de esgoto. Outro uso inadequado das instalações sanitárias é o lançamento de 
material grosseiro em vasos sanitários, que pode provocar a obstrução das canalizações. 

Se o problema se restringisse ao imóvel do cliente, poderia ser considerado de menor 
importância. Porém, dependendo das condições hidráulicas da instalação, os objetos lançados 
ultrapassam o limite do ramal e atingem a rede coletora, onde seu efeito é potencializado com 
a agregação de outros detritos e incrustações de gordura, afetando outros imóveis. 

11.1.1 Ações para o Sistema Operacional de Esgotamento Sanitário 

Os itens a seguir apresentam os principais tipos de ocorrências e as ações a serem 
desencadeadas para recuperar a funcionalidade das estações de elevatórias e de tratamento 
de esgoto: 

 Em caso de interrupção no fornecimento de energia elétrica nas instalações das 
estações elevatórias e/ou de tratamento deverá ser efetuada a comunicação à 
concessionária de energia elétrica e acionamento de geradores para a manutenção do 
trabalho até que o fornecimento de energia se restabeleça;  

 

 Caso constatada a danificação de equipamentos eletromecânicos deve ser efetuada a 
instalação de equipamentos reserva, devidamente disponíveis pelo prestador de 
serviço. Para ocorrências de danificação na estrutura, os reparos necessários deverão 
ser realizados; 

 

 Em relação a ações de vandalismo, deve ser comunicado o ocorrido à Polícia Civil do 
município; 

 

 Para qualquer situação em que não seja possível evitar o extravasamento de esgoto 
para a rede pluvial, ou diretamente para os corpos hídricos, deve ser feita a 
comunicação ao órgão ambiental responsável. 
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Além de prejudicar a prestação dos serviços, o mau funcionamento das estações elevatórias 
de esgoto tem implicações de caráter legal que podem resultar no enquadramento dos 
responsáveis pelo sistema de esgoto na lei de crimes ambientais. 

O lançamento de águas pluviais no sistema de esgotos sanitários é um dos principais fatores 
que podem causar falhas na operação das estações elevatórias, através da introdução de 
materiais estranhos nos conjuntos moto bomba, em especial pedras, pedaços de madeira e 
principalmente areia. Para se evitar a parada imprevista desses conjuntos e o consequente 
extravasamento de esgoto sem tratamento nos cursos d´água são necessárias as seguintes 
ações: 

 Instalação e operação de sistemas de gradeamento para retenção de materiais com 
dimensões superiores às suportadas pelos conjuntos moto bomba; 

 

 Estabelecimento de um programa rotineiro de manutenção dos poços de sucção das 
elevatórias, para remoção da areia acumulada; 

  

 Os equipamentos eletro mecânicos deverão sofrer inspeções periódicas para 
verificação do seu funcionamento; 

 

 Em elevatórias importantes e onde há incidência significativa de interrupção de energia 
elétrica, deve-se instalar conjunto gerador para funcionamento automático no caso da 
falta de energia; 

 

 A implantação de sistemas de supervisão e controle para acompanhamento da 
operação das estações elevatórias em tempo real agiliza a tomada de decisão para 
minimizar o extravasamento; 

 

 Assim como no caso de estações de recalque de água, a definição de um plano de 
manutenção não é suficiente para garantir o nível de confiabilidade requerido.  

A implementação dessas ações certamente reduzirá a probabilidade de falência das unidades 
de bombeamento, garantindo maior segurança ao funcionamento do sistema de esgotos, bem 
como aos seus responsáveis legais. 

No que se refere à estação de tratamento, esta possui a finalidade de produzir um efluente que 
atenda às exigências legais, tanto no que se refere ao padrão de emissão propriamente dito, 
quanto à manutenção dos padrões de qualidade do corpo receptor, definidos em função de sua 
classe de uso. A legislação federal que regula o assunto, a Resolução CONAMA n° 357 
(alterada pela Resolução CONAMA nº 430), estabelece o conceito de metas progressivas para 
atendimento dos padrões fixados para a classe do corpo receptor. Contudo, não há no 
município um sistema de tratamento, nem sequer uma rede coletora (como abordado 
anteriormente) sendo, portanto, o Planejamento de ações de Emergência e Contingência para 
a operação de ETE uma referência para uma possível instalação futura. 

De qualquer maneira, partindo-se do pressuposto de que a estação de tratamento de esgoto 
seja adequadamente projetada e construída para atender às exigências legais, cabe à 
administração do sistema de esgoto operá-la corretamente para que as condições previstas em 
projeto se confirmem na prática. 
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Para atingir esse objetivo faz-se necessário o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 Estabelecimento de um sistema de controle operacional da estação, que preveja a 
medição e o registro de vazões afluentes e efluentes, da produção de resíduos, 
controles específicos exigidos para o bom desempenho da planta em função do tipo de 
tratamento empregado e controle laboratorial dos principais parâmetros tais como 
DBO, DQO, série de sólidos, colorimetria, compostos nitrogenados, fósforo e outros 
pertinentes, tanto do afluente e efluente (para verificação da eficiência da estação e 
comparação com o previsto em projeto) como do corpo receptor (antes e depois do 
lançamento), de modo a verificar o cumprimento das exigências legais; 

 

 Disposição adequada dos resíduos gerados na estação, desde o tratamento preliminar 
(gradeamento), passando pela unidade de remoção de areia, até a produção 
excedente de lodo; 

 

 Em estações de tratamento que utilizem processos onde haja uso intensivo de 
equipamentos eletro mecânicos.  

11.1.2 Aumento de Demanda Temporária 

O aumento de demanda temporária refere-se ao aumento de produção e esgoto. Entretanto, 
este serviço não esta sujeito a aumento de demanda que o leve a situação de emergência, 
tendo em vista que o tratamento de esgoto depende exclusivamente do projeto que deverá 
prever situações de pico de produção. Não há no município uma população flutuante (vide 
Diagnóstico do município) que justifique um planejamento referente a aumento de demanda de 
esgotamento sanitário. 

O aumento da demanda temporária de esgoto, não traz preocupações e não necessita de 
medidas emergenciais. Isto porque, um sistema de esgotamento sanitário é dimensionado para 
uma vazão máxima prevista no final de plano, e caso seja excedida temporariamente, não trará 
danos ao sistema. 

11.1.3 Mecanismos e Regras de Atendimento e Funcionamento Operacional 

Em caso de racionamento de água, deve-se montar uma escala eficiente dos operadores para 
que se torne possível fechar os registros dos sistemas nos períodos pré-determinados. 
Deverão ser definidas e divulgadas para toda a população as regras de atendimento a serem 
adotadas em situação de racionamento de água, bem como os locais e os horários em que 
será afetada a distribuição de água.  

Os postos de saúde, creches, escolas, corpos de bombeiro, têm preferência no recebimento de 
água tratada, em situação de racionamento.  

11.2 Regras de Atendimento e Funcionamento Operacional para Situações 
Crít icas 

Em situações de emergência a operação dos sistemas deve ocorrer, de tal forma, a mitigar os 
riscos e contribuir para manutenção das estruturas danificas, visando manter a disponibilidade 
e a qualidade dos serviços. 
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Os impactos causados em situações de emergência nos sistemas de esgotamento sanitário, 
comumente refletem-se mais significativamente sobre as condições gerais do ambiente 
externo, através da contaminação do solo e das águas superficiais e subterrâneas. Entretanto, 
podem ocorrer situações onde a população pode ficar exposta diretamente com os esgotos 
domésticos resultando em malefícios ao bem-estar e a saúde das pessoas.  

Diante das condições apresentadas, foram identificadas situações de anormalidades 
operacional dos serviços de saneamento básico, e as respectivas ações de mitigação, de 
forma a controlar e sanar a estas condições anormais de operação. 

Visando sistematizar estas informações, foi elaborado um quadro de inter-relação dos cenários 
de emergência e respectivas ações associadas, para os principais elementos que compõe as 
estruturas do sistema de esgotamento sanitário. 

A seguir, são apresentadas as tabelas com a descrição das medidas emergenciais previstas 
para o sistema de esgotamento sanitário, bem como os responsáveis pelas ações a serem 
implementadas.  
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Tabela 44. Ações para Situações Emergenciais nos Se rviços de Sistema de Esgotamento Sanitário. 

Unidade do 
Sistema Falha Causas Consequências Ações para diminuir os riscos da falha Ações de emergência Responsáveis 

pelas ações Ações Pós Falha 
Responsáveis 
pelas ações 

pós falha 

Rede 
coletora 

Pavimentação das tampas 
dos poços de visita  

Obras de pavimentação das ruas sem a 
devida fiscalização. 

Impedimento ao acesso dos poços de visita, 
impossibilitando a manutenção destes 

Cadastro das unidades do sistema de 
esgotamento sanitário e fiscalização das 

obras de pavimentação. 

Remoção do pavimento que esta cobrindo 
os poços de visita 

Secretaria de 
Obras ou similar  

Esclarecimento da importância da 
manutenção dos poços de visitas 

junto a Secretaria de Obras 
Prefeitura 

Ligação irregular de esgoto 
pluvial nas redes de esgoto 

sanitário 

Irresponsabilidade ou desconhecimento 
dos usuários quanto a legislação e normas 

vigentes. 

Sobre carga das canalizações e 
consequentemente o rompimento destas. 

Fiscalização das novas contrações; Realizar 
vistorias nas construções antigas 

Em caso de rompimento deve-se realizar 
limpeza e troca das tubulações. 

Secretaria de 
Obras ou similar  

Interromper as ligações 
clandestinas detectadas 

Prefeitura 

Formação de Gases 
Decomposição anaeróbia da matéria 
orgânica devido a sedimentação de 
sólidos no interior da rede coletora. 

Os gases resultantes da decomposição do 
esgoto, como o H2S e o CH4, são inflamáveis e 

podem ocasionar explosões em poços de visita, 
corrosão das estruturas, Além de serem mal-

cheiros causando incômodo a população 

Promover limpeza nos poços de visita para 
evitar a sedimentação de matéria orgânica. 

Abertura dos poços de visita onde for 
identificado a formação de gases, para 

que haja ventilação e expulsão dos gases, 
e a limpeza da rede para retirar a matéria 

orgânica sedimentada. 

Secretaria de 
Obras (ou 

similar) 

Manutenção de uma maior 
velocidade dos esgotos no ponto 
da rede com formação de gases 

para evitar o acúmulo de sólidos. 

Prefeitura 

Lançamentos de Produtos 
Químicos 

Descargas propositais ou acidentes 
ocorridos nas industrias da região; 

Acidentes com veículos de transporte de 
produtos químicos 

O lançamento de químicos na rede de esgoto 
proveniente de indústrias podem conferir uma 
carga tóxica ao esgoto, prejudicando a etapa de 

tratamento. 

Fiscalização das industrias, dos veículos de 
transporte de produtos perigosos e 

inspeção nos poços de visita.  

Se possível fazer tratamento no local, por 
exemplo despejar cal para neutralizar o 
pH de um despejo ácido. Succionar os 
produtos químicos no PV a jusante do 

despejo se for necessário. 

Secretaria de 
Meio Ambienta 

(ou similar) e 
Responsáveis 

pelos despejos 

Enviar informações sobre o 
ocorrido para o órgão ambiental 

competente para que seja tomada 
alguma medida contra a emprese 

responsável pelo produto 
despejado. 

Prefeitura e 
Responsáveis 

pelos despejos 

Vazamentos de esgotos 
sanitários 

Chuvas de grande intensidade; Aumento 
do nível dos corpos hídricos da região; 

Entupimento das bocas de lobo; ligações 
de esgoto na rede de drenagem; ligações 
da rede de drenagem no esgoto sanitário. 

Contaminação da água pelo esgoto; transmissão 
de doenças de veiculação hídrica; 

Contaminação dos corpos hídricos. 

Limpeza de bocas de lobo 

Acionar defesa civil, corpo de bombeiros e 
secretaria da saúde para evacuação da 

área e atendimento médico aos 
habitantes retirados. 

Prefeitura 

Manter o isolamento da área 
evitando que a população afetada 
volte as suas casas sem que a água 

tenha drenado. 

Corpo de 
Bombeiros, 
Defesa Civil, 
Polícia Civil. 

Fiscalização de construções para verificar a 
correta ligação da rede de esgoto e de 

drenagem 

Assoreamento das redes 
Entrada de areia nas juntas e nos poços de 

visita. 

Diminuição da capacidade de transporte, 
interferência no regime hidráulico e 

deterioração da rede. 

Limpeza frequente das redes coletoras e dos 
poços de visita  Limpar os poço de visita e as redes 

coletoras. 
Prefeitura  

Buscar por entradas da rede que 
permitam a passagem de 
sedimentos eliminá-las. 

Prefeitura  

Inspeção das redes e dos poços de visita 
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Unidade do 
Sistema Falha Causas Consequências Ações para diminuir os riscos da falha Ações de emergência Responsáveis 

pelas ações Ações Pós Falha 
Responsáveis 
pelas ações 

pós falha 

Estação 

Elevatória 

Erro na manutenção e 

instalação dos conjuntos 

motor-bomba. 

Falta de qualificação das equipes de 

manutenção e falta de inspeção do 

serviço destas equipes por parte do 

responsável técnico. 

Avaria total dos equipamentos. 
Capacitação dos colaboradores responsáveis 

pela manutenção e instalação. 
Parar a operação da estação elevatória. 

Secretaria de 

Obras ou similar  

Realizar treinamento das equipes 

de manutenção a partir da falha 

recém tratada de modo a evitar 

reincidência. 

Secretaria de 

Obras ou similar  
Interrupção da operação ou uso de 

equipamento reserva. 
Intensificação da inspeção dos trabalhos. 

Manutenção ou troca das partes 

danificadas. 

Avaria dos equipamentos 

sem motivação aparente 

Sabotagem, erros de colaboradores 

omitidos. 

Avaria dos equipamentos. 

Instalação dos dispositivos de segurança e 

monitoramento 24 horas contra violação. 

Manutenção ou troca das partes 

danificadas. 

Secretaria de 

Obras ou similar  

Acionamento da policia caso os 

dispositivos de segurança acusem 

arrombamento. Investigação junto 

aos operadores. 

Secretaria de 

Obras ou similar  
Interrupção da operação ou uso de 

equipamento reserva. 

Falta de Energia  

Queda de postes de energia 

Poderá deixar a estação elevatória fora de 

operação pelo tempo da falta de energia 

Manter um sistema alternativo de geração 

de energia (gerador móvel, Sist. Eólico)  

Contatar o fornecedor de energia e 

começar a operação com o sistema 

alternativo, em caso de longa duração do 

corte de energia ou em necessidade 

imediata (precipitação de alta 

intensidade).  

Secretaria de 

Obras ou similar  

Emitir relatório das falhas da 

empresa fornecedora de energia 

exigindo ressarcimento em caso de 

perdas causadas pelas quedas de 

energias, se necessário. 

Prefeitura  

Cortes no fornecimento de energia por 

outros motivos 

Inspeção periódica para verificar se o 

sistema de energia alternativo está em 

condições de operação. 

Inundação do conjunto 

Moto-Bomba 

Chuvas de grande intensidade; Aumento 

do nível dos corpos hídricos da região; 

Entupimento das bocas de lobo; falhas da 

contenção de cheias. 

Poderá deixar a estação elevatória fora de 

operação temporariamente. 
Limpeza de bocas de lobo. 

Parar a operação da estação elevatória 

que estiver em área inundada. 

Secretaria de 

Obras ou similar  Mobilizar equipes de saúde para 

dar assistência a população 

afetada. Mobilizar equipe de 

limpeza urbana para limpar a área.  

Prefeitura  Contaminação da água pelos esgotos sanitários. 
Projeção de um sistema de contenção de 

cheias. 

Comunicar e instruir as pessoas a 

evitarem o contato com a água 

contaminada pelo esgoto. Evacuar a área 

se necessário 

Avaria total dos equipamentos.   
Após o evento verificar as condições dos 

conjuntos motor-bomba 

Corpo de 

bombeiros, 

Defesa Civil 

Presença de animais vetores 

de doenças 

Falta de limpeza e manutenção das 

estações elevatórias 

Alguns animais podem transmitir doenças e 

podem danificar alguns partes  

Realizar inspeção periódica nas instalações 

da estação elevatória  

Contratação de empresas especializadas 

em eliminação de pragas 

Secretaria de 

Obras (ou 

similar) 

Manter limpeza e isolamento dos 

equipamentos a fim de evitar 

reincidência 

Secretaria de 

Obras (ou 

similar) 

Formação de Gases 

Decomposição anaeróbia da matéria 

orgânica devido a sedimentação de 

sólidos no interior dos poços da estação 

elevatória e/ou emissários de esgotos. 

Os gases resultantes da decomposição do 

esgoto, como o H 2S e o CH4, são inflamáveis e 

podem ocasionar explosões em poços de visita, 

além de corrosão das estruturas., Além de 

serem mal-cheirosos causando incômodo a 

população 

Promover a ventilação adequada do poço 

úmido. 
Abertura dos poços de visita onde for 

identificado a formação de gases, para 

que haja ventilação e expulsão dos gases, 

e a limpeza da rede para retirar a matéria 

orgânica sedimentada. 

Secretaria de 

Obras (ou 

similar) 

Revisar plano de manutenção e 

limpeza da estação elevatória 
Prefeitura 

Promover limpeza nos poços de visita para 

evitar a sedimentação de matéria orgânica. 

Entupimento das tubulações 

da linha de recalque 

Objetos jogados nos vasos sanitários 

podem entupir as linhas de recalque 

Interrupção da operação das estações 

elevatórias  

Gradeamento na entrada dos poços úmidos. Retirar dos matérias que causaram o 

entupimento, realizar manutenção dos 

equipamentos, caso sejam avariados pelo 

evento 

Secretaria de 

Obras (ou 

similar) 

-   

Educação Ambiental Continuada 

Rompimento das tubulações 

da linha de recalque  

Mal funcionamento das bombas 

elevatórias ocasionando uma sobre 

pressão nas linha de recalque; e paradas 

bruscas no bombeamento 
Extravasamento de esgotos sanitários, e 

interrupção operação das elevatórias  

Verificação continua das condições de 

operação das estações elevatórias. 

Parada de operação das estações 

elevatórias. 
Secretaria de 

Obras (ou 

similar) 

Substituir equipamentos que 

causaram o dano após 

investigação. 

Secretaria de 

Obras (ou 

similar) 
Desgaste das tubulações devido ao tempo 

de uso. 

Manutenção e controle das tubulações das 

linhas de recalque 
Troca das tubulações danificadas 
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Unidade do 
Sistema Falha Causas Consequências Ações para diminuir os riscos da falha Ações de emergência Responsáveis 

pelas ações Ações Pós Falha 
Responsáveis 
pelas ações 

pós falha 

Tratamento 

de esgoto 

Operação inadequada, 

modificação na operação 

sem o devido conhecimento 

de causa, instalação 

inadequada de 

componentes mecânicos da 

ETE 

Falta de qualificação das equipes de 

manutenção e falta de inspeção do 

serviço destas equipes por parte do 

responsável técnico 

Problemas na operação. Instrução de todos os funcionários da ETE e 

contratados sobre os procedimentos de 

operação da ETE.  

Parar a operação da estação elevatória. 

Gerente da ETE 

Realizar treinamento das equipes 

de manutenção a partir da falha 

recem tratada de modo a evitar 

reincidência. 

Gerente da ETE 

Interrupção na operação da ETE. 

Lançamento dos efluentes fora dos padrões 
Controle e supervisão de todas as obras e 

manutenções realizadas  

Manutenção ou troca das partes 

danificadas. 

Avaria dos equipamentos 

sem motivação aparente 

Sabotagem, erros de colaboradores 

omitidos. 

Poderá manter a ETE fora de funcionamento até 

a normalização das condições de operação 

Instalação dos dispositivos de segurança e 

monitoramento 24 horas contra violação. 

Manutenção ou troca das partes 

danificadas 

Operadores da 

ETE 

Acionamento da policia caso os 

dispositivos de segurança acusem 

arrombamento Gerente da ETE 

Investigação junto aos operadores. 

Lançamentos de Produtos 

Químicos 

Irresponsabilidade ou acidentes nas 

industrias da região. 

Dependendo do sistema de tratamento, a 

presença de compostos químicos liberados 

principalmente por indústrias pode conferir 

toxicidade ao esgoto afluente, comprometendo 

os organismos responsáveis pela degradação da 

matéria orgânica e consequentemente a 

qualidade do efluente final. 

Fiscalização dos pontos de lançamento do 

efluente das indústrias locais Detectar o local e o tipo de produto 

lançado na rede, tomando medidas 

preventivas para que o problema não 

prejudique o processo de tratamento. 

Gerente da ETE 

Enviar informações sobre o 

ocorrido para o órgão ambiental 

competente para que seja tomada 

alguma medida contra a emprese 

responsável pelo produto 

despejado. 

Gerente da ETE 
Realizar programa de controle de 

lançamentos não autorizados na rede de 

esgoto. 

Falta de Energia  

Queda de postes de energia Os sistemas de tratamento em que é necessário 

o fornecimento de energia não podem ficar sem 

operação por um longo período, além de 

prejudicar a biomassa pela falta de suprimento 

de matéria orgânica. 

Manter um sistema alternativo de geração 

de energia. Contatar o fornecedor de energia e 

começar a operação com o sistema 

alternativo.  

Gerente da ETE 

Emitir relatório das falhas da 

empresa fornecedora de energia 

exigindo ressarcimento em caso de 

perdas causadas pelas quedas de 

energias, se necessário. 

Prefeitura Cortes no fornecimento de energia, falha 

no sistema alternativo de geração de 

energia 

Inspeção periódica para verificar se o 

sistema de energia alternativo está em 

condições de operação. 

Formação de Gases 

Má operação do sistema,  A formação de gases mal cheiros podem causar 

incomodo as populações vizinhas a ETE. Além 

de ser uma evidência de ineficiência (em alguns 

casos). 

Treinamento e capacitação das equipes de 

operação da ETE. Avaliar a operação e tomar medidas 

necessárias para adequação. 
Gerente da ETE 

Implantar uma cortina vegetal mais 

eficiente e instalar um sistema de 

controle de odores, a exemplo de 

pulverizador aromatizado. Gerente da ETE 

Presença de substâncias químicas 

facilitam a formação de gases.  
Manutenção da ETE. 

Monitorar a concentração de H2S 

no entorno da ETE 

Soluções 

individuais 

(fossa 

séptica). 

Falha na instalação 

Erro de dimensionamento ou erro 

na instalação do sistema. Falta de 

conhecimento/comprometimento 

da empresa contratada para a 

instalação. 

Contaminação do solo ou da rede de 

macrodrenagem. 

Fiscalização das novas instalações e 

inspeção das antigas. 

Troca imediata do sistema ou 

manutenção se possível.  

Secretaria de 

Obras 

Encontrar alternativas para 

estimular a população e as 

empresas que instalam esses 

dispositivos a assumirem 

responsabilidade pela falha 

(multa ou outra ação). 

Prefeitura 

Falha na manutenção 

Não realização de limpeza ou 

manutenção no sistema individual. 

Perda de capacidade e eficiência 

do sistema. Vazamentos. 

Contaminação do solo ou da rede de 

macrodrenagem. 
Inspeção das instalações. 

Exigir que o proprietário realize a 

limpeza ou manutenção 

necessária. 

Secretaria de 

Obras 

Encontrar alternativas para 

estimular a população a 

realizarem manutenção 

(multa ou outra ação). 

Prefeitura 
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11.2.1 Estruturação operacional do plano de contingências 

Conforme destacado, o Plano prevê os cenários de emergência e as respectivas ações para 
mitigação, entretanto, estas ações deverão ser detalhadas de forma a permitir sua efetiva 
operacionalização. A fim de subsidiar os procedimentos para operacionalização, destaca-se a 
seguir aspectos a serem contemplados nesta estruturação. 

Os procedimentos operacionais estão baseados nas funcionalidades gerais de uma situação 
de emergência. Assim, o Plano deverá estabelecer as responsabilidades das agências 
públicas, privadas e não governamentais envolvidas na resposta às emergências, para cada 
cenário e respectiva ação. 

11.2.1.1 Medidas para a elaboração do Plano de Contingências 

São medidas previstas para a elaboração do Plano de Contingências: 

 Identificação das responsabilidades de organizações e indivíduos que desenvolvem 
ações específicas ou relacionadas às emergências; 

 Identificação de requisitos legais (legislações) aplicáveis às atividades e que possam 
ter relação com os cenários de emergência; 

 Descrição das linhas de autoridade e relacionamento entre as partes envolvidas, com a 
definição de como as ações serão coordenadas; 

 Descrição de como as pessoas, o meio ambiente e as propriedades serão protegidas 
durante emergências; 

 Identificação de pessoal, equipamentos, instalações, suprimentos e outros recursos 
disponíveis para a resposta às emergências, e como serão mobilizados; 

 Definição da logística de mobilização para ações a serem implementadas; 

 Definição de estratégias de comunicação para os diferentes níveis de ações previstas;  

 Planejamento para a coordenação do Plano de Contingências. 

11.2.1.2 Medidas para a Validação do Plano de Contingências 

São medidas previstas para a validação do Plano de Contingências: 

 Definição de Programa de treinamento; 

 Desenvolvimento de práticas de simulados; 

 Avaliação de simulados e ajustes no Plano de Contingências; 

 Aprovação do Plano de Contingências; 

 Distribuição do Plano de Contingências às partes envolvidas. 
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11.2.1.3 Medidas para a Atualização do Plano de Contingências 

São medidas previstas para a atualização do Plano de Contingências: 

 Análise crítica de resultados das ações desenvolvidas; 

 Adequação de procedimentos com base nos resultados da análise crítica; 

 Registro de Revisões; 

 Atualização e distribuição às partes envolvidas, com substituição da versão anterior. 

A partir destas orientações, a administração municipal através de pessoal designado para a 
finalidade específica de coordenar o Plano de Contingências, poderá estabelecer um 
planejamento de forma a consolidar e disponibilizar uma importante ferramenta para auxílio em 
condições adversas dos serviços de saneamento básico. 

 

 



 

 
Rua General Caldwell, 615/202 – Menino Deus – Porto Alegre/RS CEP 90.130-051 
Tel/Fax:(51)3013-5793 
Site: www.mjengenharia.com 
CNPJ: 04.233.732/0001-82       117 

12 MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

Desde os anos 70, os movimentos sociais que lutam pela democratização da sociedade 
brasileira buscam o direito de intervir nas políticas públicas através da criação de mecanismos 
de controle social. O controle social é uma forma de compartilhamento de poder de decisão 
entre Estado e sociedade sobre as políticas, um instrumento e uma expressão da democracia e 
da cidadania. Trata-se da capacidade que a sociedade tem de intervir nas políticas públicas. 
Esta intervenção ocorre quando a sociedade interage com o Estado na definição de prioridade 
se na elaboração dos planos de ação do município, do estado ou do governo federal. 

O controle social pode ser realizado tanto no momento da definição das políticas a serem 
implementadas, quanto no momento da fiscalização, do acompanhamento e da avaliação das 
condições de gestão, execução das ações e aplicação dos recursos financeiros destinados à 
implementação de uma política pública. 

O direito à participação popular na formulação das políticas públicas e no controle das ações 
do Estado está garantido na Constituição de 1988 e regulamentado em leis específicas, como 
a Lei Orgânica da Saúde (LOS), o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS) e o Estatuto das Cidades. Estas leis prevêem instâncias de 
consulta e deliberação cidadãs, especialmente por meio de conselhos de políticas públicas nos 
três níveis do Executivo (Federal, Estadual e Municipal). Além disso, o controle social pode ser 
exercido fora dos canais institucionais de participação, pela população em geral, 
acompanhando as políticas públicas em todos os níveis da federação. 

No âmbito da política de saneamento básico, o Controle Social pode ser entendido como um 
conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, 
representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, de 
planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico. Para 
tanto, o controle social dos serviços públicos de saneamento básico, previsto na Lei nº 
11.445/2007 e o Decreto 7.217/2010, que a regulamenta, poderá ser instituído mediante 
adoção, entre outros, dos seguintes mecanismos: 

 Debates e audiências públicas; 

 Consultas públicas; 

 Conferências das cidades; ou 

 Participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política de 
saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação. 

Para a elaboração deste Plano definiram-se eventos de participação social em dois níveis de 
abrangência: municipal e regional. Para cada município integrante do Consórcio Intermunicipal 
do Vale do Caí – CIS/CAÍ propiciou-se no mínimo um encontro com a comunidade, 
denominado “Seminário Municipal de Saneamento Básico”. Considerando o caráter regional do 
contrato de elaboração dos planos de saneamento, definiu-se um evento regional para o 
debate e a aprovação final do documento pelos municípios integrantes do CIS/CAI. O evento 
está consiste em uma Audiência Pública Regional, programada para ser realizada no dia 8 de 
abril em São José do Sul. 

Consolidada a etapa de planejamento dos planos de saneamento básico do CIS/CAI, a 
sociedade deverá permanecer mobilizada por intermédio de eventos que possibilitem a 
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participação democrática e formal de controle social. Independente do número de participantes 
nos eventos públicos para a elaboração dos planos, um problema comum foi apontando por 
todos os 16 municípios do CIS/CAI: a baixa participação social. Segundo os interlocutores e 
agentes dos planos de saneamento este não é um problema que ocorre somente no 
saneamento básico, mas no debate de outras pautas também importantes para o município, 
tais como: educação, saúde e meio ambiente.

Como se sabe, a mobilização social faz parte de um processo contínuo, no qual os indivíduos 
são capazes de convergir seus interesse
ampliar a participação da sociedade no debate sobre o saneamento básico será resultado, 
principalmente da persistência do órgão gestor do saneamento básico ao longo de toda a 
execução do plano de saneamento
e procedimentos para o controle social do município de
que regem a matéria. Na figura a seguir é apresentada uma síntese dos mecanismos, com sua 
composição e atribuições. 

 Figura 

12.1  Audiência Pública

De modo geral, a audiência pública é um instrumento de participação popular, garantido pela 
Constituição Federal de 1988 e regulado por Leis Fed
orgânicas municipais. É um espaço onde os poderes Executivo e Legislativo ou Ministério 
Público podem expor um tema e debater com a população sobre a formulação de uma política 
pública, a elaboração de um projeto de Le
gerar impactos à cidade, à vida das pessoas e ao meio ambiente. São discutidos também, em 
alguns casos, os resultados de uma política pública, de leis, de empreendimentos ou serviços 
já implementados ou em vigor.

É por meio da audiência pública que o responsável pela decisão tem acesso, simultaneamente 
e em condições de igualdade, às mais variadas opiniões sobre a matéria debatida, em contato 
direto com os interessados. Contudo, tais inferências não determinam 
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participação democrática e formal de controle social. Independente do número de participantes 
ntos públicos para a elaboração dos planos, um problema comum foi apontando por 

todos os 16 municípios do CIS/CAI: a baixa participação social. Segundo os interlocutores e 
agentes dos planos de saneamento este não é um problema que ocorre somente no 

ento básico, mas no debate de outras pautas também importantes para o município, 
tais como: educação, saúde e meio ambiente. 

Como se sabe, a mobilização social faz parte de um processo contínuo, no qual os indivíduos 
são capazes de convergir seus interesses para um propósito comum. Encontrar a chave para 
ampliar a participação da sociedade no debate sobre o saneamento básico será resultado, 
principalmente da persistência do órgão gestor do saneamento básico ao longo de toda a 
execução do plano de saneamento. Neste tópico, apresenta-se a proposição dos mecanismos 
e procedimentos para o controle social do município de Harmonia, conforme os preceitos legais 
que regem a matéria. Na figura a seguir é apresentada uma síntese dos mecanismos, com sua 

Figura 31: Síntese dos Mecanismos de Controle Social

Audiência Pública 

De modo geral, a audiência pública é um instrumento de participação popular, garantido pela 
Constituição Federal de 1988 e regulado por Leis Federais, constituições estaduais e leis 
orgânicas municipais. É um espaço onde os poderes Executivo e Legislativo ou Ministério 
Público podem expor um tema e debater com a população sobre a formulação de uma política 
pública, a elaboração de um projeto de Lei ou a realização de empreendimentos que podem 
gerar impactos à cidade, à vida das pessoas e ao meio ambiente. São discutidos também, em 
alguns casos, os resultados de uma política pública, de leis, de empreendimentos ou serviços 

or. 

É por meio da audiência pública que o responsável pela decisão tem acesso, simultaneamente 
e em condições de igualdade, às mais variadas opiniões sobre a matéria debatida, em contato 
direto com os interessados. Contudo, tais inferências não determinam a decisão, pois têm 
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participação democrática e formal de controle social. Independente do número de participantes 
ntos públicos para a elaboração dos planos, um problema comum foi apontando por 

todos os 16 municípios do CIS/CAI: a baixa participação social. Segundo os interlocutores e 
agentes dos planos de saneamento este não é um problema que ocorre somente no 

ento básico, mas no debate de outras pautas também importantes para o município, 

Como se sabe, a mobilização social faz parte de um processo contínuo, no qual os indivíduos 
s para um propósito comum. Encontrar a chave para 

ampliar a participação da sociedade no debate sobre o saneamento básico será resultado, 
principalmente da persistência do órgão gestor do saneamento básico ao longo de toda a 

se a proposição dos mecanismos 
, conforme os preceitos legais 

que regem a matéria. Na figura a seguir é apresentada uma síntese dos mecanismos, com sua 

 

: Síntese dos Mecanismos de Controle Social  

De modo geral, a audiência pública é um instrumento de participação popular, garantido pela 
erais, constituições estaduais e leis 

orgânicas municipais. É um espaço onde os poderes Executivo e Legislativo ou Ministério 
Público podem expor um tema e debater com a população sobre a formulação de uma política 

i ou a realização de empreendimentos que podem 
gerar impactos à cidade, à vida das pessoas e ao meio ambiente. São discutidos também, em 
alguns casos, os resultados de uma política pública, de leis, de empreendimentos ou serviços 

É por meio da audiência pública que o responsável pela decisão tem acesso, simultaneamente 
e em condições de igualdade, às mais variadas opiniões sobre a matéria debatida, em contato 

a decisão, pois têm 
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caráter consultivo apenas, mas a autoridade, mesmo desobrigada a segui-las, deve analisá-las 
a propósito de aceitá-las ou não. 

Uma audiência pública propicia o debate público e pessoal por pessoas físicas ou 
representantes da sociedade civil, levando-se em conta o interesse público (coletivo) sobre o 
interesse particular. Geralmente, a audiência é realizada por meio de uma reunião com 
duração aproximada de um período (manhã, tarde ou noite), coordenada pelo órgão 
competente ou em conjunto com entidades da sociedade civil que a demandaram. Nela, 
apresenta-se um tema e a palavra então é dada aos cidadãos presentes para que se 
manifestem.  

No âmbito do plano municipal de saneamento básico, as audiências públicas podem ocorrer a 
qualquer tempo, convocadas pelo órgão gestor ou regulador. A Constituição Federal também 
garante que à própria população poderá solicitar a realização de audiência pública para 
debater questões polêmicas e resolver conflitos que vivencia. A Lei Federal nº. 11.445/2007, 
nos art. 11, 19, § 5º e 51 prevê a realização de audiência pública nos seguintes casos: 

 Prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 
concessão, e sobre a minuta do contrato;  

 Divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que as 
fundamentem; ou 

 No processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico. 

O órgão gestor do saneamento básico no município tem a função de definir, por meio de edital, 
a data, o horário, a forma como será feita a disponibilização de informações e o local acessível 
para a realização da audiência. Estas informações precisam ser divulgadas com a máxima 
antecedência no Diário Oficial e em outros meios de comunicação, como por exemplos, jornais, 
rádio, televisão, internet, entre outros. Além disso, ressalta-se que o órgão gestor deve deixar 
disponível para consulta pública, com o máximo de antecedência e acessibilidade, informações 
a respeito da questão a ser discutida na Audiência. É responsável também por definir como 
será a dinâmica da audiência, em que ordem os temas serão discutidos, quanto tempo será 
reservado para casa intervenção dos participantes, qual será a duração da audiência, e 
garantir quer os participantes tenham o direito de se manifestar sobre o tema, expondo seus 
pontos de vista de maneira justa e adequada. 

É importante lembrar que, para que seja pública, a audiência deve se caracterizar pela 
manifestação dos participantes. Estes não vão à audiência apenas para ouvir, mas para 
questionar, dar opiniões, sugestões, buscar informações sobre o tema e pressionar o Estado 
para que este seja mais democrático na tomada de decisões, realizando assim o efetivo 
controle social. 

Durante a realização da audiência, as discussões devem ser obrigatoriamente registradas em 
uma ata. Também precisa ser elaborada uma lista de presença para registro dos participantes. 
Opcionalmente, a audiência pode ser gravada em áudio ou vídeo, mas em nenhum caso 
dispensará a ata e a lista de presença. É desejável que estas informações tornem-se públicas 
em páginas oficiais na internet ou em outros meios de comunicação para dar maior 
transparência ao processo. 

12.2  Consulta Pública 

A consulta pública tem por finalidade promover a participação da sociedade no processo de 
tomada de decisão das ações governamentais, tornando o pleito de concepção de novas 
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normas mais democrático e transparente. Os documentos são colocados à disposição da 
população, por períodos variados e que podem ser prorrogados, para sugestões e 
comentários. As contribuições são analisadas e, se consideradas pertinentes, acatadas na 
versão final.  

A Lei Federal nº. 11.445/2007, nos art. 11, 19, § 5º e 51 prevê a realização de consulta pública 
nos seguintes casos:  

 Prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 
concessão, e sobre a minuta do contrato;  

 Divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos estudos que as 
fundamentem;  

 No processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico. 

De qualquer forma, a consulta pública poderá ser realizada sempre que o órgão gestor julgar 
necessário. Neste ínterim, algumas questões mais complexas podem ser alvo de consulta 
pública, como por exemplo, a escolha do sistema de esgotamento sanitário ou a constituição 
de consórcios intermunicipais para o setor de resíduos sólidos, que no caso de muitos 
municípios do Vale do Caí demandarão amplo debate para encontrar a melhor solução. 

Em suma, a consulta pública é o mecanismo que possibilita que o cidadão comum opine sobre 
questões técnicas formalizando-se através de peças formais introdutórias. A consulta pública é 
utilizada por diversos órgãos da administração pública e por algumas entidades na elaboração 
de projetos, resoluções ou na normatização de um determinado assunto.  

12.3  Conferência Municipal 

A característica principal de uma conferência é reunir governo e sociedade civil organizada 
para debater e decidir o que deve ser prioridade nas políticas públicas nos próximos anos. A 
periodicidade das conferências que integram um sistema nas três esferas de governo é 
definida pelo conselho nacional de cada política pública, o que não impede que os conselhos 
estaduais e municipais realizem, também, conferências em outros momentos. 

Para se construir algo mais sistêmico e institucionalizado no nível municipal, o debate sobre o 
Plano de Saneamento pode se integrar com espaços existentes ou convergir juntamente com 
outras pautas como habitação, saúde ou meio ambiente, como no caso da Conferência das 
Cidades. A título de exemplo, o Plano Nacional de Saneamento Básico - PLANSAB foi 
aprovado na 5ª Conferência Nacional das Cidades (2013), realizada a cada três anos. A 
Conferência das Cidades faz parte de um sistema de conferências, que inclui etapas 
municipais e estaduais. Considerando o porte populacional dos municípios do Vale do Caí e a 
baixa participação social nos debates realizados, o município de Harmonia poderá avaliar a 
integração do saneamento básico com outras políticas, tais como mobilidade e acessibilidade 
urbana, habitação e fundiária. Discutir o saneamento básico dentro do contexto das políticas 
públicas do município pode propiciar uma maior quantidade e diversidade de pessoas 
envolvidas e colocar o saneamento básico no centro do debate sobre a cidade. 

Outra proposição que pode ser adotada pelo município e a realização de conferências 
municipais específicas para debater o saneamento básico, bastante usual entre os planos de 
saneamento elaborados nos últimos anos. Como a Conferência das Cidades, representa uma 
forma eficaz de mobilização, por permitir a democratização das decisões e o controle social da 
ação pública. Além disso, possibilita a construção de pactos sociais na busca de políticas 
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democráticas de saneamento e de serviços de saneamento, com atendimento universal e de 
boa qualidade, contribuindo para a construção da cidadania.  

A Conferência Municipal de Saneamento básico também pode contribuir com bons resultados, 
tais como apontados por MORAES e BORJA (2001): 

 Formular diagnósticos e planos de gestão de saneamento do município; 

 Induzir a criação de entes locais de regulação e controle social; 

 Popularizar o debate sobre o saneamento; 

 Criar e reforçar os laços entre as entidades representativas da área e da sociedade 
civil; 

 Propiciar maior inserção nos meios de comunicação; e 

 Contribuir para a própria formação de quadros e o revigoramento das entidades. 

A Conferência Municipal de Saneamento Básico irá subsidiar a formulação da Política 
Municipal de Saneamento Básico e a revisão do PMSB, contará com a representação dos 
vários segmentos sociais (Sociedade Civil) e será convocada pelo Chefe do Poder Executivo 
ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.  

Contudo, a Conferência terá sua organização e normas de funcionamento definidas em 
regimento próprio, podendo ser proposta pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e 
aprovada pelo Chefe do Poder Executivo. É bastante usual nos planos de saneamento 
municipais uma periodicidade de 2 anos para a sua realização. 

12.4  Conselho Municipal de Saneamento Básico 

Os Conselhos têm origem em experiências de caráter informal sustentadas por movimentos 
sociais que foram absorvidas pelo debate da Constituinte e foram incorporadas no princípio da 
participação comunitária pela Magna Carta de 1988, gerando, posteriormente, várias leis 
infraconstitucionais que institucionalizaram os Conselhos de Políticas Públicas. 

O controle social da gestão pública nas áreas da Saúde, Educação, Assistência Social, Meio 
Ambiente, Saneamento, entre outros, tem o intuito de se firmar como um espaço de co-gestão 
entre Estado e sociedade, trazendo formas inovadoras de gestão pública para o exercício da 
cidadania ativa, possibilitando à sociedade a definição de um plano de gestão das políticas 
setoriais, com uma maior transparência e favorecimento da responsabilização dos políticos, 
dos gestores e técnicos.  

Os assuntos referentes ao saneamento básico devem ser do conhecimento dos conselheiros, 
que procuram esclarecer à população, receber as queixas e reclamações, negociar com os 
outros Conselhos e Secretarias ações que melhorem a qualidade de vida do cidadão, 
estabelecendo mecanismos de integração com as políticas de saúde, meio ambiente, recursos 
hídricos, desenvolvimento urbano, habitação e demais políticas correlatas (Resolução 
Recomendada do Conselho das Cidades nº 75, de 02 de julho de 2009, art. 2º, item XI); bem 
como examinar e investigar fatos denunciados no Plenário, relacionados às ações e serviços 
concernentes a sua atuação. 

As reuniões realizadas pelo Conselho Municipal de Saneamento devem ser abertas a qualquer 
cidadão. Todos podem se manifestar, mas o direito ao voto é exclusivo do Conselheiro.  
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Os conselheiros devem ser representantes, segundo a Lei Federal nº 11.445/2007 no seu 
artigo 47°: 

 I - dos titulares dos serviços; 

 II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 

 III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 

 IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; 

 V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor 
relacionadas ao setor de saneamento básico. 

A presente lei não determina o número de conselheiros, desde que estejam presentes 
representantes das entidades acima relacionadas. Contudo, o Decreto nº 5.031, de 02 de abril 
de 2004 e a Resolução Recomendada nº 13, de 16 de junho de 2004, do Conselho Nacional 
das Cidades, salientam que a sociedade civil organizada terá maior representatividade (60%) 
sobre o poder público (40%) neste Conselho.  

Para atender aos pressupostos legais enfeixados pela Lei Federal n.º 11.445/2007 e pelo 
Decreto n.º 7.217/2010, o Município deverá criar um órgão colegiado de caráter consultivo ou a 
adaptação de um órgão colegiado já existente, com as devidas adaptações das leis que os 
criaram. 

Por intermédio de recomendações e moções, os conselhos exercem sua atribuição de caráter 
consultivo. Recomendações ou moções são manifestações de advertência ou o resultado de 
um assunto discutido em plenário que requer posicionamento do Conselho, mas que não é 
possível deliberar, pois ultrapassa o poder do mesmo. Assim, os conselheiros acompanham a 
autoridade local no processo de planejamento do setor correspondente, propõe critérios para a 
definição de padrões e parâmetros sanitários; acompanham o processo de desenvolvimento e 
incorporação científica e tecnológica na área afim e observam os critérios éticos com que os 
profissionais atuam com relação aos usuários. 

Todo Conselho é por natureza consultivo, daí que a Resolução Recomendada do Conselho 
das Cidades nº 75, de 02 de julho de 2009, é de que o mesmo seja de caráter deliberativo – ou 
seja, tenha funções de formular estratégias, controlar e fiscalizar a execução da política 
municipal de saneamento. Desta forma, os recursos do Fundo Municipal de Saneamento, 
podem ser geridos com maior autonomia e transparência. 

Salienta-se, ainda, que o art. 34, § 6º, do Decreto nº 7.217/2010, determina que será vedado, a 
partir do exercício financeiro de 2014, acesso aos recursos federais ou aos geridos ou 
administrados por órgão ou entidade da União, quando destinados a serviços de saneamento 
básico, àqueles titulares de serviços públicos de saneamento básico que não instituírem, por 
meio de legislação específica, o controle social realizado por órgão colegiado, de caráter 
consultivo na formulação da política de saneamento básico, bem como no seu planejamento e 
avaliação. 

Estará contida na proposta da Política Municipal de Saneamento Básico a previsão de 
composição, atribuições, e ainda, que o Conselho deliberará em reunião própria suas regras de 
funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser homologado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. Este Conselho deverá ter caráter deliberativo para proceder a gestão dos 
recursos destinados ao Fundo Municipal de Saneamento. 
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13  AVALIALÇÃO SISTEMÁTICA DO PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 

Para planejar e executar ações estruturais como obras de ampliação de redes de 
abastecimento de água ou implantação de projetos de esgotamento sanitário, ou não 
estruturais como campanhas informativas e controle de gastos, é necessário a constante 
obtenção e análise de informações, bem como a reformulação das estratégias à medida que 
metas vão sendo atingidas. Sendo assim, o município precisa de diretrizes claras para por em 
prática sua política de saneamento, buscando implementar ações que visem a melhoria 
constante nos setores em questão, que refletirão positivamente na qualidade de vida da 
população. 

As diretrizes devem nortear o processo iniciado com o planejamento e culminar com 
concretização gradativa dos princípios de universalidade, integralidade e equidade previstos 
pela Lei Federal n° 11.445/2007. Além destes princí pios previstos na lei, o Ministério Público, 
destaca as seguintes diretrizes em seu Guia de Saneamento (2008): 

 Articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, 
de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção 
da saúde e outras de relevante interesse sociais voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante; 

 Prestação dos serviços de forma adequada à saúde pública e à proteção do meio 
ambiente, à segurança da vida e do patrimônio público e privado, habilitando a 
cobrança de tributos; 

 Segurança, qualidade e regularidade – serviço permanente, eficiente e seguro; 

 Integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos; 

 Utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento 
dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

 Controle social com ampla participação popular, transparência das ações, 
baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados. 

A partir do exposto, o município pode e deve seguir diretrizes gerais e buscar ainda, ampliar 
seu foco de acordo com a sua realidade atual e com as alterações dela provenientes das ações 
do Plano. Para o momento atual de elaboração do Plano, destacam-se as seguintes diretrizes 
para nortear as ações em relação ao saneamento: 

 Promover a saúde pública por meio de ações estruturais e não estruturais 
definidas como metas e programas; 

 Promover a proteção ambiental por meio de programas educativos e fiscalização, 
bem como a sustentabilidade dos sistemas em relação às demandas e a 
operacionalidade; 

 Promover a integração de informações dos setores do saneamento visando a 
constante atualização das metas e planejamento de ações; 
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 Promover ações de educação sanitária e ambiental focadas na diminuição do 
consumo, na preservação do ambiente e na busca de alternativas para a 
melhoria e o barateamento do atendimento; 

 Promover o controle social da criação de canais de acesso à informação e à 
participação. 

 Articulação das instâncias envolvidas no saneamento, além da criação de órgãos 
e parcerias que serão detalhadas a seguir. Estes agentes visam possibilitar o 
acompanhamento das ações a serem implementadas e a formulação de 
estratégias e criação de parcerias para o tema em questão. 

13.1  Comissão de Acompanhamento para Avaliação da Ef icácia e Eficiência do 
Plano 

Para a elaboração deste Plano, foi constituída uma Comissão de Fiscalização formado por 
representantes do Poder Público dos municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal 
do Vale do Rio Caí – CIS/CAÍ, para auxiliar na construção do mesmo. É importante ficar 
registrado o caráter complementar deste grupo ao papel que deve ser de fato e de direito 
destinado ao ente regulador. Também é importante lembrar o caráter de apoio institucional que 
organismos ou representantes de outras esferas, que não o município, (poder titular e 
concedente dos serviços), como o Estado e União, podem ter neste Grupo Executivo de 
Saneamento. 

Porém, os aspectos institucionais que envolvem o cumprimento da lei exigem a atualização 
periódica do PMSB (prazo não superior a 4 anos e anteriormente a elaboração do Plano 
Plurianual de Investimento, conforme reza a Resolução Recomendada do Conselho Nacional 
das Cidades de n° 75, de 02 de julho de 2009), o qu e significa ação permanente do titular dos 
serviços na obtenção dos dados de base que permitam esta atualização. Por isso, pode ser 
sugerida a criação, pelo poder concedente, de um organismo de planejamento e de operação 
do Sistema Municipal de Informações do Saneamento. 

Para que não haja vários organismos com ação redundante, sugere-se a junção dos objetos da 
estrutura de Planejamento e Informações com Grupo Executivo. Nestes termos, o que se 
sugere é a criação da Comissão de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação do Plano de 
Saneamento, com objetivo de:  

 Acompanhar as ações programadas para o cumprimento das metas;  

 Atualizar os elementos que constituem o planejamento dos serviços;  

 Operacionalizar o Sistema Municipal de Informações do Saneamento;  

 Coordenar a atualização periódica do PMSB; 

 Avaliar o processo de implementação do plano, através dos indicadores de 
eficiência, eficácia e efetividade. 

A referida Comissão poderá ser vinculada a administração pública direta e terá sua 
organização e normas de funcionamento definidas em regimento próprio. 
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13.2  Plano de Avaliação Sistemática 

A avaliação sistemática dos resultados pela prestação dos serviços de saneamento básico 
destina-se ao planejamento e à execução de políticas públicas, visando orientar a aplicação de 
investimentos, a construção de estratégias de ação e o acompanhamento de programas, bem 
como a avaliação de desempenho dos serviços. 

Estas informações contribuem para a regulação e a fiscalização da prestação dos serviços e 
para a elevação dos níveis de eficiência e eficácia na gestão das entidades prestadoras dos 
serviços, por meio do conhecimento de sua realidade, orientando investimentos, custos e 
tarifas, bem como incentivando a participação da sociedade no controle social, monitorando e 
avaliando os efeitos das políticas públicas. Em síntese a avaliação sistemática tem como 
objetivos: 

 Planejamento e execução de políticas públicas; 

 Orientação da aplicação de recursos; 

 Avaliação de desempenho dos serviços; 

 Aperfeiçoamento da gestão, elevando os níveis de eficiência e eficácia; 

 Orientação de atividades regulatórias; 

 Benchmarking e guia de referência para medição de desempenho. 

A avaliação sistemática apóia-se em um banco de dados administrado pelos responsáveis 
pelos serviços, que contenha informações de caráter operacional, gerencial, financeiro e de 
qualidade, sobre a prestação de serviços abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e resíduos sólidos, e drenagem e manejo de águas pluviais. Dependendo da 
natureza da utilização da informação, os dados são atualizados em períodos de acordo com a 
sua necessidade, podendo ser: 

 Diária: dados de operação dos sistemas; 

 Mensal: dados comerciais e de gerenciamento dos sistemas; 

 Anual: dados consolidados para avaliação desempenho, sendo utilizados os 
indicadores indicados no presente relatório; 

 Decênio: a partir da atualização dos dados censitários que ocorrerá duas vezes 
no horizonte de abrangência do Plano. 

A Lei Federal 11.445/2007 prevê que o titular dos serviços deverá estabelecer um sistema de 
informações, articulado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento – SNIS (art. 
53). O objetivo é coletar e sistematizar dados relativos à cobertura, à qualidade e à eficiência 
dos serviços; e as melhorias nas condições de saúde e na qualidade de vida da população e 
do meio ambiente.  

Para subsidiar a Política Municipal de Saneamento Básico e a implementação do Plano 
Municipal de Saneamento Básico (art. 9º, VI, Lei Federal nº 11.445) foi criado e estruturado um 
Sistema de Informações que possibilita acompanhar a evolução dos serviços de Saneamento 
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Básico através de indicadores de eficiência e abrangência dos serviços prestados. Com estes 
indicadores os responsáveis pelos serviços públicos de Saneamento Básico, podem identificar 
problemas, planejar as ações e, posteriormente, avaliá-las. 

A informação representa importante instrumento de planejamento e controle, servindo aos 
diversos propósitos de qualquer gestão e, em se tratando de serviços públicos, também às 
exigências da sua transparência. No âmbito da gestão, quando adequadamente tratada, a 
informação contribui para o gerenciamento dos serviços, a formulação de programas, a fixação 
de metas e o seu monitoramento. Na esfera pública contribui para o estabelecimento de 
políticas públicas, a regulação da prestação dos serviços e o seu controle social. 

13.2.1 Banco De Dados 

A criação e operação de um sistema de informações sobre os serviços de saneamento visa à 
disseminação de seu conteúdo, constituindo-se em atividades essenciais à consecução dos 
objetivos do presente Plano Municipal de Saneamento Básico. 

A avaliação dos indicadores apresentados a seguir, deverá ser realizada periodicamente 
mediante controle e conhecimento das informações existentes, sendo estas informações de 
responsabilidade do prestador dos serviços. Ressalta-se como mecanismo avaliador de 
significativa importância, além das informações técnicas mensuradas, a realização de 
pesquisas públicas com finalidade de identificar o nível de satisfação da população com os 
serviços prestados. Sendo assim, os prestadores de serviço deveram manter um banco de 
dados com informações primárias, que constituem a base de avaliação. 

Haja vista, a já exposta responsabilização sobre levantamento de dados e alimentação do 
SNIS propostos na Lei Federal 11.445/2007, os dados coletados devem ser os mesmos 
previstos no SNIS -os quais podem ser encontrados no Glossário de Informações do SNIS4. 
Contudo, julga-se que ainda, deverão ser coletados dados que serão úteis para o calculo dos 
indicadores de desempenho selecionados para o caso particular do município de Harmonia. 
Sendo assim, os dados de interesse para a elaboração de indicadores, além dos indicados 
pelo SNIS, são apresentados na tabela a seguir. 

  

                                                      
4
 O Glossário de Informações do SNIS encontra pode ser encontrado na página 

http://www.cidades.gov.br/serieHistorica/ 
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Tabela 45. Dados necessários para o calculo dos ind icadores de desempenho. 

Dados necessários para o cálculo dos indicadores de  desempenho 

Dados Indicadores que necessitam deste dado 

Esgoto 

Despesas com limpeza das fossas sépticas e com 
tratamento do lodo proveniente destas 

IE02 

População atendida por esgotamento sanitário com 
fossas sépticas regulares 

IE02; IE08; IE09 

Domicílios com fossas sépticas limpas de acordo com 
projeto 

IE09 

13.2.2 Indicadores de Desempenho  

Os indicadores de desempenho do SNIS são instrumentos que possibilitam uma criteriosa 
avaliação técnica da operação dos sistemas e também um acompanhamento por parte da 
população e do Conselho Municipal de Saneamento, haja vista que são disponibilizados à 
população em geral5. Portanto, a manutenção do cadastro municipal junto a este sistema de 
informações e a disponibilização dos dados devidamente coletados - e consistidos - é de suma 
importância para a avaliação, seja por parte dos agentes de saneamento seja por parte dos 
habitantes, da eficiência destes serviços. 

A lista completa de indicadores para cada setor do saneamento é extensa, sendo assim foram 
selecionados alguns indicadores chave para serem apresentados a seguir, que a partir de sua 
alimentação anual podem gerar um comparativo da evolução dos serviços prestados.  

Todos os indicadores da lista completa devem ser preenchidos pelos operadores do sistema 
anualmente e avaliados pelo Conselho Municipal de Saneamento. Entretanto, a lista básica, 
apresentada a seguir, deve ser divulgada no site da prefeitura de Harmonia com os 
comparativos anuais, a fim de aumentar a visibilidade destes dados para os interessados 

                                                      
5
 O site - http://www.snis.gov.br/ - apresenta diagnósticos de todos os eixos do saneamento para todos 

os municípios que alimentam o Sistema Nacional de Saneamento. 
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Tabela 46. Indicadores de Desempenho do Sistema de Esgotamento Sanitário 

N° do 
Indicador de 
Desempenho 

REF. SNIS DEFINIÇÃO DO 
INDICADOR Definição Comentário UNIDADE Metas 

Indicadores de Desempenho Financeiros 

IE01 IN006 
Tarifa Média de 

Esgoto 
Receita Operacional Direta Esgoto / 

Volume de Esgoto Faturado 

Este indicador torna-se essencial para o financiamento de 
estudos e projetos de melhoria no sistema de esgotamento 

sanitário. 
R$/m³ 

A meta para este indicador é que 
este seja maior que o Indicador IE03 

(despesas com esgotamento 
sanitário por m³) para que o sistema 

seja auto-suficiente. 

IE02 
(6) 

(3) 

Despesas com 
Limpeza e tratamento 

de lodo de fossas 
sépticas por 

população atendida 

Despesas com limpeza das fossas 
sépticas e com tratamento do lodo 

proveniente destas / população 
atendida por esgotamento sanitário 

com fossas sépticas regulares 

Este indicador tem o objetivo de avaliar a ocorrência, ou não, 
de variações significativas nas despesas com limpeza de 
fossa séptica ao longo dos anos, e servir como parâmetro 

para o correto planejamento e estudos de melhorias no 
sistema de esgotamento sanitário. 

R$/habitante 

Este indicador deve ser inferior a 
arrecadação com a prestação deste 

serviço para que o sistema de 
esgotamento sanitário seja auto-

suficiente 

IE03 (3) 
Despesas com 

esgotamento sanitário 
por m³ tratado 

Despesa Total com o Sistema de 
Esgotamento Sanitário / Volume de 

Esgoto Tratado 

Pode-se avaliar a partir deste indicador se os gastos 
unitários estão se mantendo aproximadamente constantes, 
se há variações nestes gastos, ou ainda se essas variações 
são sazonais. Esta análise é importante para o prestador de 
serviço, haja vista que, as variações muito significativas nos 
gastos unitários podem representar falhas operacionais no 

sistema 

R$/ m³ 

A meta para este indicador é que 
este seja menor que o Indicador IE01 
(Tarifa Média de Esgoto) para que o 

sistema seja auto-suficiente. 

Indicadores de Desempenho Técnico- Operacional 

IE04 IN015 
Índice de Coleta de 

Esgoto 
Volume de Esgoto Coletado / Volume 

de Água Consumido 

Este indicador tem como objetivo avaliar as condições 
sanitárias da população, além de indicar se não há ligações 

cruzadas de esgotos sanitários nas redes de drenagem 
% 86,96% 

IE05 IN059 

Índice de Consumo de 
Energia Elétrica em 

Sistemas de 
Esgotamento 

Sanitário 

Consumo Total de Energia Elétrica 
em Sistema de Esgotamento 
Sanitário / Volume de Esgoto 

Coletado 

Este índice é importante para avaliar se estão ocorrendo 
gastos excessivos com energia elétrica, principalmente no 
que tange ao recalque de esgoto, pois muitas vezes gastos 

elevados com energia elétrica em sistemas de esgoto 
sanitário podem ser devido ao entupimentos dos emissários 

de esgoto ou ao desgaste do conjunto motor-bomba. 

kWh / m³ 
Não existem metas específicas para 

este indicador 

IE06 (3) 
Índice de Atendimento 

urbano de esgoto 

População Urbana Atendida com 
Esgotamento Sanitário / População 

Urbana total do município 

Este indicador tem como objetivo avaliar o índice de 
cobertura do sistema e as condições sanitárias da população 

urbana 
% 100% 

IE07 IN046 
Índice de Esgoto 

Tratado Referente à 
Água Consumida 

Volume de Esgoto Tratado / [Volume 
de Água Consumido - Volume de 

Água Tratada Exportado] 

Este indicador tem como objetivo avaliar o índice de 
tratamento de esgoto e as condições sanitárias da 

população. 
% 86,96% 

IE08  (3) 

Índice de população 
com sistema de 

esgotamento sanitário 
por fossas sépticas 

População com tratamento de esgoto 
por meio de fossas sépticas regulares 

/ população total do município 

Este indicador tem como objetivo avaliar o índice de 
cobertura do sistema de esgoto e as condições sanitárias da 

população. 
% 13,04% 

IE09 (3) 
Índice de fossas 

limpas 

Domicílios com fossas sépticas 
limpas de acordo com projeto / 

número de domicílios com tratamento 
de esgoto por meio de fossas 

sépticas regulares 

Este indicador tem como objetivo avaliar o sistema de 
limpeza de fossas está ocorrendo conforme o planejado 

% 100% 

                                                      
6
 
3 Não existe indicador correspondente no SNIS 
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A periodicidade estipulada para avaliação do desempenho dos serviços prestados deverá ser 
no máximo anual. Os responsáveis pelos serviços deverão elaborar relatório conclusivo com a 
explicitação dos valores obtidos para os indicadores. 

Neste relatório deverão estar claramente especificados os seguintes aspectos: 

 Planejamento, quando são discutidos os rumos do sistema para o ano que inicia: 
estabelecimento de metas e adequação aos recursos, evolução da amostra, do 
conjunto de dados, do programa de coleta, das análises a produzir para o 
diagnóstico, das características da publicação e divulgação do mesmo; 

 Preparação da coleta, quando são realizadas atualizações cadastrais, 
cadastramento de novos participantes da amostra, correções e evoluções no 
programa de coleta de dados, manutenções no banco de dados e expedição do 
material; 

 Coleta de dados, estando incluídos aqui os trabalhos de confirmação do 
recebimento do material, recepção dos dados, controle do andamento do 
cronograma, prestação de esclarecimentos e retirada de dúvidas, controle e 
busca da qualidade das informações. É nesta fase, em que se procura obter 
dados da amostra e, em paralelo, todos os dados de cada um deles e com 
consistência, que é o trabalho mais intenso.  

 Produção do diagnóstico, envolvendo o cálculo dos indicadores, a elaboração de 
material (tabelas e gráficos) para a embasamento das análises. Uma versão 
preliminar das tabelas de dados é remetida aos agentes participantes, que 
enviam críticas e sugestões. Processadas todas as alterações, segue-se para a 
versão definitiva com a publicação das mesmas; 

Divulgação, compreendendo a distribuição da informação para a sociedade. 

13.2.3 Acompanhamento das Metas do PMSB 

Conforme estabelecido no Produto 3 foram estabelecidos quatro prazos diferentes de 
implantação dos Programas e Ações, sendo elas: Emergencial, Curto, Médio e Longo. 

Ao término de cada um desses prazos de implantação, deverá ser realizada uma análise de 
acompanhamento das metas do PMSB, com a verificação do atendimento das metas previstas 
para o período, classificando a realidade do município conforme os cenários estimados no 
Relatório Parcial 05. O desempenho será avaliado da seguinte maneira: 

 “Bom” para as metas que se aproximarem mais do cenário otimista; 

 “Regular” para aquelas que se aproximarem mais do cenário moderado; ou  

 “Ruim” para aquelas que se aproximarem do cenário pessimista. 

Além disso, ao término de cada um desses prazos, deve ser realizado um levantamento das 
ações previstas pelo Plano Municipal de Saneamento para aquele período, verificando quais 
dessas foram efetivamente implantadas no prazo estabelecido. As ações não implantadas 
deverão ser objeto de um plano de ações corretivas, justificando o motivo da não implantação 
da referida ação no prazo estabelecido, bem como o estabelecimento de um novo prazo de 
implantação a constar na próxima revisão do Plano. 
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Para cada uma das ações propostas deve ser estabelecido: 

 Problema que motiva a execução da ação; 

 Medida proposta para resolução do problema; 

 Investimento requerido; 

 Novo Prazo de Implantação que irá substituir o antigo não cumprido. 

Durante o horizonte de planejamento do Plano Municipal de Saneamento, é previsto a 
elaboração de 04 relatórios de acompanhamento de metas a serem executadas nos seguintes 
anos: 

 2017 - Relatório referente ao acompanhamento das metas e ações previstas para o 
prazo emergencial; 

 2022 - Relatório referente ao acompanhamento das metas e ações previstas para o 
Curto prazo (já referentes a revisão do PMSB); 

 2026 - Relatório referente ao acompanhamento das metas e ações previstas para o 
Médio prazo (referentes a revisão mais recente do PMSB); 

 2034 - Relatório referente ao acompanhamento das metas e ações previstas para o 
Longo prazo (referentes a revisão mais recente do PMSB); 

13.2.4 Revisão do Plano a cada 4 anos 

Conforme Resolução n° 75, de 02 de julho de 2009, a  qual estabelece orientações relativas à 
Política de Saneamento Básico e ao conteúdo mínimo dos Planos de Saneamento Básico, no 
capitulo VI do seu artigo 4°, o Plano Municipal de Saneamento de Barão deve ser revisado com 
uma periodicidade não superior a quatro anos, e esta revisão deve anteceder à elaboração do 
Plano Plurianual (PPA) municipal. Neste processo de revisão, poderão ocorrer alterações em 
ações e projetos propostos, em decorrência do desempenho tanto técnico-financeiro, quanto 
social das ações implementadas.  

No processo de revisão periódica do Plano, alguns aspectos deverão ser revistos com 
prioridade, sendo eles: 

 Realização de um diagnóstico comparativo da situação dos sistemas de saneamento 
quando da elaboração do Plano Municipal de Saneamento e sua situação atual, 
inclusive com informações referentes aos indicadores e ações já realizadas nesse 
período; 

 Revisão da legislação, no âmbito municipal, regional e federal; 

 Verificação do cumprimento dos prazos estabelecidos para cada Meta e Ação do 
Plano, através de um comparativo entre os Programas, Projetos e Ações estabelecidos 
no Plano Municipal de Saneamento e os relatórios de acompanhamento das metas 
descrito no capítulo anterior; 

 Constatar a opinião da comunidade local, quanto à satisfação com relação à qualidade 
do planejamento e das ações implementadas; 
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 Avaliação da eficácia das ações não estruturais implantadas; 

 Verificação do comprimento das metas dos indicadores de desempenho, e acréscimo 
de outros indicadores; 

 Verificação dos objetivos propostos e o cumprimento dos mesmos; 

 Revisão dos prognósticos, em relação ao crescimento populacional e das demandas 
calculadas. 

É importante salientar que o processo de revisão é imprescindível para que se de continuidade 
na melhoria da qualidade sanitária e ambiental do município. A revisão é um dos processos 
fundamentais para complementar o ciclo do planejamento, haja vista que o planejamento esta 
longe de ser um processo estanque. O planejamento é um processo dinâmico e cíclico, o qual 
deve estar em constante atualização, visando atender os anseios de todos os atores e a busca 
por novas tecnologias para atender as demandas com qualidade e satisfação dos usuários. 
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14 MINUTA DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO D O 
MUNICÍPIO DE HARMONIA 

Com o objetivo de auxiliar o município na implementação e validação do presente Plano 
Municipal de Saneamento, é apresentada a seguir uma proposta de Projeto de Lei que contêm 
os elementos básicos para nortear a construção da Política Municipal de Saneamento do 
município. 
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Projeto de Lei nº _____ /2014 

 Estabelece a Política Municipal de Saneamento Básico do Município de Harmonia e 
outras providências.  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE HARMONIA, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Harmonia aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 

 Art. 1º A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta 
lei, de seus regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por finalidade 
assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente urbano e rural, 
além de disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e serviços de saneamento 
básico do Município.   

 Art. 2º Para os efeitos desta lei considera-se: 

 I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais 
de: 

 a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 

 b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

 c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-
estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino 
final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

 d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-
estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, 
detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 
das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas; 

 II - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados 
ao saneamento básico; 

 III - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação 
de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de 
saneamento básico; 

 IV - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização 
do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa 
renda; 
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 V - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 
lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

 Art. 3º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico. 

 Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de 
saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 
1997. 

 Art. 4º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 
soluções individuais. 

 Art. 5º Compete ao Município organizar e prestar direta ou indiretamente os serviços de 
saneamento básico de interesse local. 

 § 1º Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se com as demais funções 
essenciais de competência municipal, de modo a assegurar prioridade para a segurança 
sanitária e o bem-estar de seus habitantes. 

 § 2º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no município poderá ser 
realizada por: 

 I – órgão ou pessoa jurídica pertencente à Administração Pública municipal, na forma 
da legislação; 

 II – pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que atendidos os requisitos da 
Constituição Federal e da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Seção II 

Dos Princípios 

 Art. 6º A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos seguintes 
princípios: 

 I - universalização do acesso; 

 II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 
componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das 
ações e resultados; 

 III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 
resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 
ambiente; 

 IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo 
das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e 
privado; 

 V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais 
e regionais; 

 VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, 
de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e 
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as 
quais o saneamento básico seja fator determinante; 
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 VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

 VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento 
dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

 IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 
decisórios institucionalizados; 

 X - controle social; 

 XI - segurança, qualidade e regularidade; 

 XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 
hídricos. 

Seção III 

Dos Objetivos 

 Art. 7º São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico: 

 I - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades locais, a geração 
de emprego e de renda e a inclusão social; 

 II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 
serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 

 III - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária às populações rurais e 
de pequenos núcleos urbanos isolados; 

 IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 
público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade sanitária, de maximização da 
relação benefício-custo e de maior retorno social; 

 V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da 
prestação dos serviços de saneamento básico; 

 VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e 
financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação com os governos 
estadual e federal, bem como com entidades municipalistas; 

 VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo 
meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do 
desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos 
humanos contemplados as especificidades locais; 

 VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 
apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico; 

 IX - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento 
das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação o solo e à 
saúde. 

Seção IV 

Das Diretrizes Gerais 

 Art. 8º A execução da política municipal de saneamento básico será de competência da 
Secretaria Municipal de Planejamento, que distribuirá de forma transdisciplinar, em todas as 
Secretarias e órgão da Administração Municipal respeitada as suas competências. 
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 Art. 9º A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instrumentos da 
Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes: 

 I - valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas preventivas ao 
crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver problemas de dificuldade de 
drenagem e disposição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida observância 
das normas de saneamento básico previstas nesta lei, no Plano Municipal de Saneamento 
Básico e demais normas municipais; 

 II – adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 
consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 
populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 

 III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações 
governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento 
urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo; 

 IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de 
saneamento básico; 

 V - consideração às exigências e características locais, à organização social e às 
demandas sócio-econômicas da população; 

 VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico orientada pela busca 
permanente da universalidade e qualidade; 

 VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejados e executados de 
acordo com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e à saúde pública, cabendo aos 
órgãos e entidades por elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e o controle dessas 
ações, obras e serviços, nos termos de sua competência legal; 

 VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade de planejamento para 
fins de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, compatibilizando-se com a Lei 
Orgânica do Município de Harmonia, com o Plano Diretor (Lei nº 234) e com o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente (Lei nº 518), 

 IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de saneamento básico, a 
capacitação tecnológica da área, a formação de recursos humanos e a busca de alternativas 
adaptadas às condições de cada local; 

 X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de vida 
da população como norteadores das ações de saneamento básico; 

 XI - promoção de programas de educação sanitária; 

 XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 

 XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 
inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características econômicas e 
sociais peculiares; 

 XIV - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 
consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 
populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
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Seção I 

Da Composição 

 Art. 10º A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações 
dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico. 

 Art. 11 O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o conjunto de 
agentes institucionais que no âmbito das respectivas competências, atribuições, prerrogativas e 
funções, integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação das políticas, 
definição de estratégias e execução das ações de saneamento básico. 

 Art. 12 O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto dos seguintes 
instrumentos: 

 I - Plano Municipal de Saneamento Básico; 

 II - Conselho Municipal de Saneamento Básico; 

 III – Fundo Municipal de Saneamento Básico; 

 IV – Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico. 

 V – Conferência Municipal de Saneamento Básico 

Seção II 

Do Plano Municipal de Saneamento Básico 

 Art. 13 Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, anexo único, 
documento destinado a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, 
econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade ambiental 
para a execução dos serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com o 
estabelecido na Lei Federal nº 11.445/2007. 

 Art. 14 O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um período de 30 
(trinta) anos e contém, como principais elementos: 

 I - diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de vida, com base em 
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais, socioeconômicos e apontando 
as principais causas das deficiências detectadas; 

 II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitindo 
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos 
setoriais; 

 III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 
modo compatível com os respectivos planos plurianuais, identificando possíveis fontes de 
financiamento; 

 IV - ações para emergências e contingências; 

 V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 
das ações programadas. 

 VI – Adequação legislativa conforme legislação federal vigente. 

 Art. 15 O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta lei, será avaliado 
anualmente e revisado a cada 4 (quatro) anos. 
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 § 1º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar as alterações decorrentes da 
revisão prevista no caput à Câmara dos Vereadores, devendo constar as alterações, caso 
necessário, a atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.  

 § 2º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico deverá seguir  
as  diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido, bem como elaborada 
em articulação com a prestadora dos serviços. 

 § 3º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo 
prestador do respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico em vigor à época da 
delegação. 

 § 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico, dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário engloba integralmente o território do ente do 
município. 

 Art. 16 Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, tomar-se-á 
por base o relatório sobre a salubridade ambiental do município. 

 Art. 17 O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico dar-se-á com 
a participação da população.  

Seção III 

Do Controle Social de Saneamento Básico 

 Art. 18 Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, de caráter 
deliberativo, sendo assegurada a representação de forma paritária das organizações nos 
termos da Lei Federal n. 11.445, de 05 de janeiro de 2007, conforme segue: 

 I – titulares de serviço: 

 II – representantes de órgãos do governo municipal relacionado ao setor de 
Saneamento Básico: 

 III – representante dos prestadores de serviços públicos: 

 IV - representante dos usuários de saneamento básico: 

 V – representantes de entidades técnicas: 

 VI – representantes de organizações da sociedade civil: 

 VII – representante de entidades de defesa do consumidor: 

 § 1º Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um suplente para 
representá-lo no Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

 § 2º O mandato do membro do Conselho será de dois anos, podendo haver 
recondução. 

 Art. 19 O Conselho Municipal de Saneamento Básico terá como atribuição auxiliar o 
Poder Executivo na formulação da política municipal de saneamento básico. 

 Art. 20 O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido pelo Secretário XX 
e secretariado por um (a) servidor (a) municipal efetivo (a) designado(a) para tal fim. 

 Art. 21 O Conselho deliberará em reunião própria suas regras de funcionamento que 
comporão seu regimento interno, a ser homologado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
onde constará entre outras, a periodicidade de suas reuniões. 
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 Art. 22 As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria absoluta de seus 
membros. 

Seção IV 

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB 

 Art. 23 Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, como órgão da 
Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de ___________. 

 §1º Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em saneamento básico no 
espaço geopolítico do Município; após consulta ao Conselho Municipal de Saneamento 

 §2º A supervisão do FMSB será exercida na forma da legislação própria e, em 
especial, pelo recebimento sistemático de relatórios, balanços e informações que permitam o 
acompanhamento das atividades do FMS e da execução do orçamento anual e da 
programação financeira aprovados pelo Executivo Municipal. 

 Art. 24 Os recursos do FMSB serão provenientes de: 

 I - Repasses de valores do Orçamento Geral do Município; 

 II - Percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorrentes da prestação dos 
serviços de captação, tratamento e distribuição de água, de coleta e tratamento de esgotos, 
resíduos sólidos e serviços de drenagem urbana; 

 III - Valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos multilaterais 
públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros; 

 IV - Valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de direito privado ou 
público, nacionais ou estrangeiras; 

 V - Doações e legados de qualquer ordem. 

 Art. 25 O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado em conta bancária 
exclusiva e poderão ser aplicados no mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, 
sendo que tanto o capital como os rendimentos somente poderão ser usados para as 
finalidades específicas descritas nesta Lei. 

 Art. 26 O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às normas estabelecidas 
pela Lei n° 4.320/64 e Lei Complementar 101/2000, b em como as instruções normativas do 
Tribunal de Contas do Estado e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município e de 
acordo com o princípio da unidade e universalidade. 

 Parágrafo único - Os procedimentos contábeis relativos ao FMS serão executados pela 
Contabilidade Geral do Município.  

 Art. 27 A administração executiva do FMS será de exclusiva responsabilidade do 
Município.  

 Art. 28 O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do Município, enviará, 
mensalmente, o Balancete ao Tribunal de Contas do Estado, para fins legais.  

Seção V 

Sistema Municipal de Informações em Saneamento Bási co 

 Art. 29 Fica instituído Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico, que 
possui como objetivos: 
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 I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico; 

 II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 

 III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 
prestação dos serviços de saneamento básico. 

 § 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico são 
públicas e acessíveis a todos, devendo ser publicadas por meio da internet. 

 § 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico deverá ser 
regulamentado em 180 dias, contados da publicação desta lei. 

Seção VI 

Da Conferência Municipal de Saneamento Básico 

 Art. 30 A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte do processo de 
elaboração e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, contará com a representação 
dos vários segmentos sociais e será convocada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo 
Conselho Municipal de Saneamento Básico.  

 § 1º Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de saneamento básico como 
parte do processo e contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Básico. 

 § 2º A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organização e normas de 
funcionamento definidas em regimento próprio, proposta pelo Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 

DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 Art. 31 São direitos dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados: 

 I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico e sua prestação de 
acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de regulação e fiscalização; 

 II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Municipal de Informações 
em Saneamento Básico; 

 III - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis com a qualidade e 
quantidade do serviço prestado; 

 IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador; 

 V - ao ambiente salubre; 

 VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 
estar sujeitos; 

 VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, nos termos do artigo 19 desta lei; 

 VIII - ao acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao 
usuário. 

 Art. 32 São deveres dos usuários dos serviços de saneamento básico prestados: 
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 I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Administração 
Pública ou pelo prestador de serviços;  

 II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalações hidrossanitárias 
da edificação; 

 III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes públicas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário disponíveis;  

 IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para coleta dos 
resíduos sólidos, de acordo com as normas estabelecidas pelo poder público municipal; 

 V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a sua infiltração no solo 
ou seu reúso; 

 VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos bens públicos e dos 
imóveis sob sua responsabilidade. 

 VII – participar de campanhas públicas de promoção do saneamento básico. 

 Parágrafo Único. Nos locais não atendidos por rede coletora de esgotos, é dever do 
usuário a construção, implantação e manutenção de sistema individual de tratamento e 
disposição final de esgotos, conforme regulamentação do poder público municipal, promovendo 
seu reúso sempre que possível.  

CAPÍTULO IV 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Art. 33 A prestação dos serviços de saneamento básico atenderá a requisitos mínimos 
de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos 
oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos 
sistemas, de acordo com as normas regulamentares e contratuais. 

 Art. 34 Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das 
tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.  

 § 1º Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão admitidas soluções 
individuais de abastecimento de água e de tratamento e disposição final dos esgotos sanitários, 
observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas 
políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

 § 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não 
poderá ser também alimentada por outras fontes. 

 Art. 35 Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 
obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o 
ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir 
custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a 
gestão da demanda. 

 Art. 36 Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão elaborar manual de 
prestação de serviço e atendimento ao usuário e assegurar amplo e gratuito acesso ao mesmo. 

 Art. 37. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, 
poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 
receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos 
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respectivos planos de saneamento básico, a universalização dos serviços públicos de 
saneamento básico. 

 Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão 
ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 
investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 

CAPÍTULO V 

ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 Art. 38 Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada, mediante remuneração pela cobrança dos serviços: 

 I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de 
tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou 
para ambos conjuntamente; 

 II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros 
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 
atividades; 

 III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 

 Parágrafo único. Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a 
instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico 
observarão as seguintes diretrizes: 

 I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

 II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

 III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 
cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

 IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

 V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 
eficiência; 

 VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

 VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

 VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  

 Art. 39 Os serviços de saneamento básico poderão ser interrompidos pelo prestador 
nas seguintes hipóteses: 

 I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 

 II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza 
nos sistemas; 

 III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 
consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; 

 IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 
prestador, por parte do usuário; e 
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 V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento básico, do pagamento das 
tarifas, após ter sido formalmente notificado. 

 § 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos 
usuários. 

 § 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será 
precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 
suspensão.  

 § 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 
estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e 
a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e 
critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas, 
de acordo com as normas do órgão de regulação. 

 Art. 40 Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão 
créditos perante o Município, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos 
termos das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação 
pertinente às sociedades por ações. 

 § 1º Não gerarão crédito perante o Município os investimentos feitos sem ônus para o 
prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de 
empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 
voluntárias. 

 § 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os 
respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora. 

 § 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão 
constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a 
investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.  

CAPÍTULO VI 

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 Art. 41 O município poderá prestar diretamente ou delegar a organização, a regulação, 
a fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento básico, nos termos da Constituição 
Federal, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
da Lei nº 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

 § 1º As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico 
poderão ser exercidas: 

 I – por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Administração Pública; 

 II - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município tenha delegado o 
exercício dessas competências, obedecido ao disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

 II - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços. 

 Art. 42 São objetivos da regulação: 

 I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 
satisfação dos usuários; 

 II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 
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 III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 
contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 
eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

 Art. 43 A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, 
econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 
aspectos: 

 I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

 II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

 III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 
prazos; 

 IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 
fixação, reajuste e revisão; 

 V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

 VI - monitoramento dos custos; 

 VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

 VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

 IX - subsídios tarifários e não tarifários; 

 X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 

 XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; 

 § 1º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores 
de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 
reclamações relativas aos serviços. 

 § 2º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente 
sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas 
pelos prestadores dos serviços. 

 Art. 44 Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverão fornecer à 
entidade reguladora todos os dados e informações necessárias para o desempenho de suas 
atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 

 § 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo 
aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 
fornecer materiais e equipamentos específicos. 

 § 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico 
a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a 
correta administração de subsídios. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 Art. 45 Será instituído, em lei própria, o Fundo Municipal de Saneamento Básico, a ser 
administrado em conjunto pela Secretaria de _____________ e o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico. 
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 Art. 46 Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento básico serão 
reorganizados para atender o disposto nesta lei, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Art. 47 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 48 Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Harmonia, _____ de ____________ 2014. 
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